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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho de uma das Varas do Tra-

balho de Sorocaba, Estado de São Paulo, a quem esta petição inicial couber por 

sorteio, e o seu conhecimento haja de pertencer.  

Ref.:  

Ação Trabalhista Ordinária. Substituição Processual. Tema Vinculante 823 do STF. 
Prática fraudulenta de pagamento a título de PLR – Participação nos Lucros ou Resul-
tados, sem a existência de Programa de PLR instituído. Fraude. Empregados preteri-
dos. Tratamento discriminatório. Quebra do princípio da igualdade de tratamento. Le-
são ao Erário. Responsabilidade subsidiária das Empresas tomadoras da mão-de-obra. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS, DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS TRABALHADORES EM PROCESSA-

MENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA E TECNOLO-

GIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINDPD/SP, entidade sin-

dical de 1º grau, inscrito no CNPJ/MF sob nº 55.537.666/0001-75, estabelecido na 

Avenida Angélica, 35, São Paulo – SP, CEP 01227-000, por seus Advogados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para ajuizar, na condição de 

SUBSTITUTO PROCESSUAL assegurada pelo art. 8º, III1, da Constituição Federal e 

Tema Vinculante nº 8232, a presente AÇÃO TRABALHISTA – em rito ordinário –, 

em face de STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 30.550.879/0001-06, 

 

1 Art. 8º.  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 

2 Tema Vinculante do Supremo Tribunal Federal; 
Tese: 
“Os sindicatos possuem ampla legitimidade extraordinária para defender em juízo os direitos e interesses coletivos 
ou individuais dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença, 
independentemente de autorização dos substituídos.” 
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estabelecida na Rua Campinas, 77, Jardim Leocádia, CEP 18.085-400, Sorocaba - 

SP, e, na condição de litisconsorte necessário, instando a PROCURADORIA-GE-

RAL DA FAZENDA NACIONAL, representada pelo Procurador Seccional, com sede 

na Rua Professor Dirceu Ferreira da Silva, 111, 2º andar, Alto da Boa Vista, Sorocaba 

- SP, CEP 18013-565, (15) 2102-4999, E-mail institucional: atendimento.prfn3re-

giao@pgfn.gov.br, pelos relevantes motivos que aqui se consolidam. 

I - DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL E DOS SUBSTITUÍDOS 

 A Entidade Sindical detém a representatividade em âmbito estadual e, 

nesta ação, atua na defesa dos membros da categoria, associados ou não associados 

à entidade sindical (CF, art. 8º, III; STF Tema 823, citados), empregados e ex-empre-

gados da reclamada, da base territorial de Sorocaba - SP. A substituição processual 

não depende de outorga de poderes pelos membros representados, consoante mansa 

e pacífica jurisprudência, havendo, inclusive, decisão judicial entre as partes sobre a 

questão3.  

 Nesse sentido, aliás, está a Súmula nº 37 do Eg. TRT-15ª Região, cuja 

aplicação é cogente e irrelevável (art. 927, V, do CPC)4: 

TRT-15ª REGIÃO, 

“SÚMULA Nº 37 - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SINDICATO. LEGITIMIDADE AD 
CAUSAM. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. O sindicato profissional detém 
legitimidade para propor ação em nome próprio, reivindicando direitos indivi-
duais homogêneos dos integrantes da categoria, a teor do inciso III, do artigo 8º, 
da Constituição Federal.” 

 Age, portanto, a entidade sindical nesta ação, na condição de substituta 

processual dos empregados e ex-empregados do respectivo estabelecimento e base 

territorial indicada (Sorocaba), que atuam ou atuaram profissionalmente na atividade 

preponderante da empresa e de representatividade deste Sindicato, compreendendo 

 
3 “Pacífico é o entendimento de que, com o advento da Constituição Federal de 1988, além do cancelamento da 
Súmula 310/TST, o sindicato possui legitimidade para defender, na condição de substituto processual, os direitos 
e interesses coletivos e individuais de sua categoria, com fulcro no art. 8º, III, da Constituição.” (Decisão que fez 
Lei entre as partes, nos autos do Processo nº 0011103-47.2019.5.15.0114, 9ª Vara do Trabalho de Campinas; 
transitada em julgado quanto a essa parte); 
4 Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:  

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.  
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um contingente indeterminado – porém, determinável – de pessoas que se beneficiam 

da tutela do seu órgão de classe. 

II – DO LITISCONSORTE NECESSÁRIO 

 O objeto desta ação versa tema e efeitos jurídicos que refletem o inte-

resse do Estado, dos cofres públicos pelos recursos federais (IRPF, IRPJ, FGTS e 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA), tendo em vista tudo o que se sustenta sobre a 

irregular prática da empresa-reclamada sobre a adoção de pagamentos a título de 

PLR, sem negociação coletiva, sem acordo coletivo, sem regras previamente estabe-

lecidas, como se demonstrará.  

 Os valores que a empresa pagou a título de PLR a alguns empregados 

não se sustentam como uma PLR autêntica e, por isso, não poderiam ser tributados 

pelo regime próprio de PLR (IRPF pessoa física), muito menos poderiam justificar o 

lançamento como despesas operacionais que reduzem a base tributável da pessoa 

jurídica (IRPJ), e ainda suprimir parcela de custeio da previdência social e não inci-

dência de FGTS. 

 A decisão a ser proferida neste processo produzirá efeitos jurídicos na 

esfera privada do Estado. Consequentemente, o erário está, em tese, sendo potenci-

almente lesado pela prática irregular adotada pela reclamada, incidindo o interesse 

público para a defesa dos direitos do Estado, como disso haverá de se certificar a 

Egrégia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em exação à sua função institucio-

nal prevista no art. 1º, do Decreto-Lei 147, de 03.02.19675, c/c art. 12 da LC 736, e 

 
5 Art. 1º. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P.G.F.N.) é o órgão jurídico do Ministério da Fazenda, direta-
mente subordinado ao Ministro de Estado, dirigido pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional e tem por finali-
dade privativa:  
I - Realizar o serviço jurídico, no Ministério da Fazenda;  
II - Apurar e inscrever, para fins de cobrança judicial, a dívida ativa da União, tributária (artigo 201 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966) ou de qualquer outra natureza;  

6 Art. 12. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente subordinado ao titular do Minis-
tério da Fazenda, compete especialmente: 
I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança, 
amigável ou judicial; 
II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter tributário; 
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sua competência no “controle de legalidade dos créditos tributários” (Regimento In-

terno da PGFN, art. 1º, II)7.   

III - DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS 

 A PLR8 surgiu no Direito Brasileiro com a Constituição Federal de 1946 

(art. 157)9, foi aprimorada na Constituição Federal de 1967 (art. 158)10, e se manteve 

na Constituição Federal de 1988 (art. 7º, XI)11, sendo regulamentada pela Medida Pro-

visória nº 794/199412, e estabilizada pela Lei Federal nº 10.101/200013, que se encon-

tra em vigor. Trata-se de instituto de larga importância e adoção por inúmeros países, 

como Estados Unidos14, França15, Alemanha16 ou Espanha17, dentre outros. 

 O Brasil adota, sob a disciplina da Lei nº 10.101/2000, um modelo crite-

rioso de integração do trabalhador nos resultados da empregadora, em sintonia com 

 
7 Art. 1º. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, técnica e juridicamente subordinada ao Advogado-Geral da 
União e administrativamente ao Ministro de Estado da Fazenda, compete: 
I - apurar a liquidez e certeza dos créditos tributários ou de qualquer outra natureza e inscrevê-los na dívida ativa, 
para fins de cobrança, amigável ou judicial; 
II - exercer o controle de legalidade dos créditos tributários ou de qualquer outra natureza, encaminhados para 
inscrição em dívida ativa, ou que se achem em cobrança, podendo reconhecer de ofício a prescrição e a decadên-
cia, dentre outras causas de extinção do crédito; 
III - representar privativamente, judicial ou extrajudicialmente, a União, na execução de sua dívida ativa; 

8 PLR = Participação nos Lucros ou Resultados; 

9 Art. 157. A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão nos seguintes preceitos, além de outros 
que visem a melhoria da condição dos trabalhadores:  
IV – participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos termos e pela forma que a lei 
determinar. 

10 Art. 158. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da 
lei, visem à melhoria de sua condição social:  
V - integração do trabalhador na vida e no desenvolvimento da empresa, com participação nos lucros e, excepci-
onalmente, na gestão, nos casos e condições que forem estabelecidos; 

11 Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na 
gestão da empresa, conforme definido em lei; [...] 

12 Reeditada 77 vezes; 

13 Atualizada pela Lei nº 14.020/2020; 

14 “profit sharing”; 

15 “participation aux bénéfices (ou “intéressement”); 

16 “Gewinnbeteiligung”; 

17 “participación de utilidades”; 
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as legislações inclusivas das maiores democracias mundiais, sendo, por isso mesmo, 

motivo de grande orgulho nacional.  

 A PLR18 (ou também denominada por PPR19) consagra a ideia de que 

os trabalhadores devem ser contemplados com participação nos lucros ou resultados 

das empresas, como proposta de inclusão social, de integração na gestão da em-

presa, como incentivo à produtividade e à excelência dos serviços. A raiz desse pen-

samento decorre do art. 218 da Constituição Federal, nestes termos: 

Art. 218 
§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação 
de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empre-
gado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes 
da produtividade de seu trabalho. 

 O custeio da PLR não é proveniente apenas dos recursos diretos da 

Empregadora, já que, por se tratar de um Programa de inclusão social, é também 

custeado indiretamente pelo Estado, mediante renúncias fiscais que são asseguradas 

por Lei.  

 A Empregadora pode lançar como “despesas operacionais” 100% do va-

lor pago a título de PLR/PPR (Lei 10.101/2000, art. 3º, § 1º)20, além de estar isenta do 

recolhimento da contribuição previdenciária sobre o respectivo valor (Lei 10.101/2000, 

art. 3º)21, bem como não pagar qualquer outra incidência ou reflexo dessa parcela nas 

demais prestações trabalhistas, inclusive FGTS.  

 Em relação ao trabalhador, o Erário deixa de receber o IRPF pela tabela 

normal; a PLR é tributada conforme tabela própria, especial (anexa à Lei 

 
18 PLR = Participação nos Lucros ou Resultados; 

19 PPR = Programa de Participação nos Resultados; 

20 Art. 3º  
§1o Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as partici-
pações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exer-
cício de sua constituição. 

21 Art. 3o. A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer 
empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da 
habitualidade. 
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10.101/2000), com tributação exclusivamente na fonte. Ou seja, o Erário recebe me-

nos IRPF sobre os valores pagos a título de PLR.  

 Eis a tabela do IRPF sobre PLR: 

 

 E eis aqui a tabela do IRPF sobre salários: 

 

 Tomemos como exemplo o valor de R$ 20.000,00. Ao se tributar esse 

valor como PLR, gera-se um imposto a pagar de R$ 2.448,47, enquanto que ao se 

tributar esse mesmo valor como salário, gera-se um imposto a pagar de R$ 4.615,04 

(R$ 2.166,57 a maior!!).  

 Há, portanto, empenho de dinheiro público nos pagamentos a título de 

PLR, o que significa dizer que a prática irregular de pagamento da PLR gera lesão ao 

Erário. 
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IV - DA COMPROVAÇÃO DE RECUSA DA RECLAMADA À NEGOCI-
AÇÃO COLETIVA DA PLR 

 A conduta furtiva da reclamada, esquivando-se de negociar (CF, art. 8º, 

VI)22 e instituir a PLR, foi julgada e reconhecida nos autos do Processo nº 0011103-

47.2019.5.15.0114 (ROT), entre as mesmas partes ora litigantes (docs. Anexados), 

consoante acórdão proferido pela Eg. 5ª Câmara da 3ª Turma do Eg. TRT-15ª Região, 

na relatoria do Eminente Desembargador DR. SAMUEL HUGO LIMA, onde se assen-

tou (cópia integral em anexo): 

 

 Naquele processo (nº 0011103-47.2019.5.15.0114)23, oriundo da 9ª 

Vara do Trabalho de Campinas, discutiu-se exclusivamente a multa das Normas Co-

letivas de 2014/2018 pelo descumprimento do prazo de implantação da PLR determi-

nado na Convenção Coletiva, além de dano moral coletivo.  

 Mal sabia o Sindicato Autor que a reclamada, secretamente, havia ins-

tituído pagamentos a título de “Participação de Lucros” (sic; ou “PLR”), sem a partici-

pação do Sindicato, para beneficiar apenas um pequeno grupo de trabalhadores, ado-

tando prática à margem da Lei, lesando a maioria dos trabalhadores e o Fisco. 

 É o que demonstraremos na sequência.  

 
22 Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 

23 Pendente Agravo Regimental perante o TST, contra a denegação do Agravo de Instrumento, que por sua vez 
denegou seguimento ao Recurso de Revista; 
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V - DO TRATAMENTO DISCRIMINATÓRIO E ILEGAL NA PRÁTICA 
DE PAGAMENTO DE VALORES SOB A RUBRICA “PARTICIPAÇÃO 
NOS LUCROS” 

 A PLR é um instituto de natureza coletiva, que se institui coletivamente, 

porque, também coletivamente é a busca de maior produtividade na Empresa. A pro-

dutividade é um trabalho de equipe, não de individualidades.  

 Como instituto de natureza coletiva, a PLR busca conferir tratamento de 

igualdade a todos os empregados, desservindo para desigualar, para discriminar, para 

favorecer uns em detrimentos de outros. O instituto da PLR não foi concebido para 

segregar pessoas, como fonte de produção de injustiças e tratamentos de exceção. 

 Muito embora a empresa reclamada não tenha firmado o Acordo Cole-

tivo da PLR, escolheu ela pagar valores a título de “Participação de Lucros” (sic; ipsis 

verbis), que também aparece nos recibos como “PLR”, a um grupo restrito de traba-

lhadores, como Diretores, Gerentes e Supervisores, como se evidencia pelos anexos 

“demonstrativos de pagamento”.  

 Ela paga a alguns, e nega à maioria. Paga a parcela sem regras objeti-

vas definidas. Adota política do que seria uma PLR, porém sem Acordo Coletivo. Os 

demonstrativos de pagamento ora anexados chegaram ao conhecimento do Sindicato 

mediante a denúncia dos trabalhadores.  

 Criou a reclamada uma política de tratamento discriminatório, de arbitrá-

ria e ilegal forma de quebra do princípio de tratamento isonômico, de critério para a 

desigualdade, esquivando-se da publicidade, da clareza e da segurança jurídica.  

 A conduta da reclamada fere o princípio constitucional da igualdade24, 

da redução das desigualdades (CF, art. 3º, III25; CF, art. 5º, caput26; CF, art. 7º, 

 
24 “Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.” 

25 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

26 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propri-
edade, nos termos seguintes: 
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XXXIV27; CF, art. 170, VII28), da não discriminação (Lei 9.029/1995)29. Os direitos as-

segurados aos “trabalhadores urbanos”, na expressão do art. 7º, caput, da Constitui-

ção Federal, não são direitos assegurados com segregação de grupos, como regra 

pela qual se favorecem alguns, em detrimento de outros. A prática adotada pela 

reclamada fere a Lei 10.101/2000, que pressupõe o caráter coletivo da Parcela, não 

por individualidades arbitrárias e sem regras conhecidas. 

 A participação da Entidade Sindical na fixação da PLR é indispensável, 

porque a assistência sindical assegura que não se exijam dos trabalhadores condi-

ções arbitrárias ou excessivas, na fixação de metas, com risco, por exemplo, à Saúde 

do trabalhador. A participação da Entidade Sindical também subsidia seriedade ao 

Programa, para que não se edifique uma fraude trabalhista e fiscal, transformando 

salários em PLR, suprimindo tributos, com graves prejuízos para o interesse público. 

 A empresa não detém o arbítrio para pagar a PLR a alguns empregados, 

preterindo os demais30, criando tratamento discriminatório entre homens e mulheres, 

ou entre faixas salariais, ou entre ocupantes de cargos de relevo, ou por setores, ou 

por regiões, ou, enfim, por qualquer outro critério que desiguala os iguais.  

 Todos os trabalhadores contribuem para os resultados da Empresa, 

não apenas os que foram beneficiados pela PLR discriminatória adotada pela recla-

mada. A Convenção Coletiva da categoria prevê, na cláusula 16ª, prazo para a im-

plantação da PLR para todos os empregados, sem criar exceções. Eis as cláusulas 

das Normas Coletivas (Convenções Coletivas ou Dissídios Coletivos; docs. Em 

anexo): 

 
27 XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

28 VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

29 Art. 1º   É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de 
trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 
reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao 
adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

30 Art. 7º  
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na 
gestão da empresa, conforme definido em lei; 
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Convenção Coletiva 2022/2023: 

 

Convenção Coletiva 2020/2021: 

 

Convenção Coletiva 2019: 

 

Acordo Judicial 2018: 
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 O reclamante anexa a esta petição vários demonstrativos de pagamento 

que comprovam a prática ilegal cometida pela reclamada, a exemplos destes dois:  

 

 

 Em respeito ao princípio de tratamento isonômico, sem distinção de 

qualquer natureza, postula-se em favor de todos os atuais empregados e ex-empre-

gados da representatividade do Autor (categoria preponderante), na base territorial já 

indicada, o pagamento da “Participação de Lucros” (sic; denominação adotada pela 

reclamada) que tem sido praticada pela reclamada, respeitando-se o critério de pro-

porcionalidade entre os valores pagos e os salários dos empregados favorecidos, pre-

valecendo o que representar a proporção mais favorável aos trabalhadores preteridos.  

 Por exemplo: no exemplo do holerite acima, se o valor de R$ 22.475,00 

pago ao empregado corresponder ao dobro do salário mensal, o valor da PLR para 

todos os preteridos deverá atender essa proporcionalidade. Se o valor pago corres-

ponder ao triplo do salário, a PLR dos preteridos deverá corresponder igualmente ao 

triplo.   
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VI - DAS LESÕES AO FISCO 

 O CARF – Conselho Administrativo de Recursos Federais detém a 

competência para julgamento em âmbito administrativo dos recursos contra as autu-

ações fiscais, por sonegação ou irregularidades tributárias. O CARF tem jurisprudên-

cia mansa e pacífica no sentido da irregularidade de se instituir uma PLR sem a ne-

gociação coletiva e participação do Sindicato, e sem a fixação de critérios prévios e 

gerais.  

 Eis um exemplo (inteiro teor em anexo) de uma decisão recentíssima: 

“PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PACTUAÇÃO. PAGAMENTO MÍ-
NIMO INDEPENDENTE DE LUCROS/RESULTADOS. MONTANTE DOS VALORES EM 
COMPARAÇÃO AO SALÁRIO.  
Para que se cumpra a finalidade de ser efetivo instrumento de integração entre 
o capital e o trabalho e incentivo à produtividade, tal como define o art. 1° da 
Lei n° 10.101, de 2000, com lastro no art. 218, §4°, da Constituição da República, 
há que se exigir que a participação nos lucros ou resultados tenha pactuação 
prévia ao início do período aquisitivo do direito ao recebimento de participação 
nos lucros ou resultados. Além de ser uma decorrência lógica da definição legal 
de participação nos lucros ou resultados, tal exigência foi expressamente evi-
denciada pelo disposto no § 1° do art. 2° da Lei n° 10.101, de 2000. Somente a 
assinatura do acordo coletivo de trabalho ou da convenção coletiva de trabalho 
encerra as tratativas. Antes disso, não há regra, mas expectativa de regra. Ainda 
que se tome a expectativa por regra, ela não será clara, pois obscurecida pela 
possibilidade de modificação e pela percepção subjetiva de cada trabalhador 
quanto à firmeza da expectativa. É irrelevante que os trabalhadores tenham tido 
conhecimento do andamento das tratativas, pois não há regra, mas negociação 
de regra e à luz dos fatos ocorridos durante o período aquisitivo já transcorrido, 
a violar a finalidade do instituto. Revelam igualmente o desvirtuamento do ins-
tituto da participação os lucros ou resultados o pagamento de valor mínimo, in-
dependentemente dos lucros ou resultados, bem como parte dos trabalhadores 
receber valores extremamente elevados quando comparados com seus salá-
rios.”  
(CARF, 4ª Câmara, 1ª Turma, Processo nº 16327.001315/2009-78, Ing Bank N.V. 
x Fazenda Nacional, julgado em 01.02.2023). 

 Daí haver o autor providenciado a inclusão da Procuradoria-Geral da Fa-

zenda Nacional na condição de litisconsorte necessário, para que defenda também 

nos autos os seus interesses, bem como que adote, na esfera extrajudicial, as provi-

dências necessárias às autuações e cobrança dos impostos sonegados em decorrên-

cia da prática ilegal adotada pela reclamada.  
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VII - DO LIMITE DA PRETENSÃO FORMULADA  

 O autor postula nesta ação prestações vencidas dos anos de 2018, 

2019, 2020, 2021 e 2022.  

VIII - DA FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO 

 A entidade sindical não detém meios ou dados informativos para definir 

todo o contingente de empregados e ex-empregados afetados pela lesão, nem ciência 

da base salarial de cada qual, de modo que não detém meios para apresentar pedido 

líquido.  

 Em abono à possibilidade de dedução de pedido genérico, dispôs o Eg. 

TST31, pela IN32 nº 41, aprovada por Resolução do Tribunal Pleno, nº 221, de 

21.06.2018, sobre as diretrizes tendentes a atender “a necessidade de dar ao jurisdi-

cionado a segurança jurídica indispensável a possibilitar estabilidade das relações 

processuais” 33 e, dentre elas, a que consta do art. 12, § 2º, deste teor: 

Art. 12.  
§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º34, da CLT, o valor da causa será 
estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Có-
digo de Processo Civil. (destaques nossos)  

IX - DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

 Para provar o alegado, requer o Sindicato que a reclamada faça a exibi-

ção judicial dos demonstrativos de pagamento de todos os seus empregados, especi-

almente, mas não exclusivamente, em relação aos meses em que efetuou o paga-

mento da parcela PLR, nos termos do art. 396 do CPC35. 

 
31 Tribunal Superior do Trabalho; 

32 Instrução Normativa; 

33 Enunciado do terceiro considerando da IN 41; 

34 Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 
§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, 
observado, no que couber, o disposto no § 1º deste artigo. 

35 Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se encontre em seu poder. 
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X - DOS PEDIDOS 

 Pelo exposto, requer o reclamante que a reclamada seja citada para res-

ponder aos termos da presente ação, sob pena de revelia e confissão, para se ver 

processada e ao final condenada a pagar aos substituídos, com juros e correção mo-

netária nos termos da lei vigente ao tempo da liquidação, o que se faça apurado em 

regular liquidação de sentença (art. 879 da CLT36; art. 12, § 2º, da IN nº 41 do E. TST), 

pelos seguintes pedidos: 

(a) INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE “PARTICIPAÇÃO DE LUCROS” (sic) a todos os empre-

gados (e ex-empregados) substituídos da base territorial de Sorocaba - SP, com 

contratos de trabalho ativos ou rescindidos dentro nos anos de 2.018 a 2.022, 

onde a empresa mantém e manteve trabalhadores atuando na atividade prepon-

derante (representatividade do Sindicato Autor), assegurando-se tratamento e 

condições igualitárias entre todos os empregados e ex-empregados. Parcelas pos-

tuladas alusivas aos anos 2018 a 2022. 

O valor da indenização de “Participação de Lucros” deverá ser apurado por crité-

rio de proporcionalidade a partir dos valores que a empresa já pagou a alguns 

empregados (confrontando-se os valores pagos e os salários dos empregados já 

favorecidos), prevalecendo o que representar a proporção mais favorável aos tra-

balhadores preteridos; 

Valores a apurar por 
artigos ou  

arbitramento 

(b) EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, consistentes nos demonstrativos de pagamento de 

todos os empregados substituídos da base territorial do Estado de São Paulo, bem 

como a GFIP, de todos os meses em que houve o pagamento da PLR, compreen-

dendo, inclusive, os demonstrativos de pagamento de salários e de PLR, além dos 

documentos de demonstrem o cálculo e pagamento do IRPJ, de modo a eviden-

ciar que a empresa lançou valores de PLR como despesas operacionais;  

Cominação: presunção de veracidade dos fatos, e multa diária de R$ 1.000,00 por 

dia e por empregado, ou em valor estipulado pelo Juízo, passível de elevação de 

modo que sirva para vencer a recalcitrância;  

 

 
Obrigação de Fazer 

(c) CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA; Sem valor econômico 

(d) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS de 20% (vinte por cento) do total da condenação 

corrigida, conforme Súmula 219 do TST37;  
A apurar  

(arbitramento judicial) 

(e) JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, inclusive juros pré-processuais e processuais.  Valor a apurar 

 
36 Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser 
feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Destacamos).      

37 V – Em caso de assistência judiciária sindical ou de substituição processual sindical, excetuados os processos em 
que a Fazenda Pública for parte, os honorários advocatícios são devidos entre o mínimo de dez e o máximo de 
vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 
sobre o valor atualizado da causa (CPC de 2015, art. 85, § 2º). 
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XI - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 É público e notório – e, por isso mesmo, dispensado de qualquer com-

provação (CPC, art. 374, I)38, que a Reforma Trabalhista suprimiu a fonte de custeio 

obrigatória dos Sindicatos brasileiros, conquanto continuem com o dever constitucio-

nal de representar a categoria (CF, art. 8º, V).   

 Consequentemente, a entidade sindical não dispõe de meios ordinários 

suficientes para assumir o custeio de toda a sua atividade e despesas com todas as 

ações judiciais e não judiciais que precisa empreender para cumprir os seus objetivos.  

 Por aplicação analógica decorrente do art. 18 da Lei 7.347/198539, o Sin-

dicato requer a gratuidade das despesas do processo. 

XII - DAS PROVAS 

 Requer o Autor a realização de todas as provas necessárias ao completo 

esclarecimento dos fatos, especialmente a realização de perícia contábil, exibição de 

documentos, bem como o depoimento pessoal do réu, sob pena de confissão, exibi-

ção de documentos, oitiva de testemunhas, tudo, enfim, a assegurar o amplo direito 

de defesa. Os patronos do autor declaram, na forma do art. 830 da CLT, a correspon-

dência dos originais com os documentos trasladados em formato pdf, anexados a esta 

petição. 

XIII - DAS NOTIFICAÇÕES 

 As intimações alusivas ao presente processo deverão ser publicadas no 

DEJT e endereçadas à advogada CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO, com 

endereço profissional na Avenida Marquês de São Vicente, 230, conjuntos 2010/2015, 

Barra Funda, CEP 01139-000, São Paulo – SP e ainda no endereço eletrônico caroli-

na.pugliese@puglieseribeiro.com, sob pena de nulidade processual (Súmula 427 do 

TST). 

 
38 Art. 374. Não dependem de prova os fatos:  
I - notórios;  

39 Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 
advogado, custas e despesas processuais.  
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XIV - DO VALOR DA CAUSA 

 O autor dá à causa o valor estimado (TST, IN 41, art. 12, § 2º) de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), sem representar o limite da pretensão, cuja expressão 

será efetivamente quantificada na forma do art. 879 da CLT40.  

 Nestes termos, o reclamante requer que a reclamada seja citada para 

responder aos termos da presente ação, sob pena de revelia e confissão, para se ver 

processada e, ao final, condenada à satisfação da integralidade da pretensão aduzida 

nesta ação, e de tudo espera receber mercê.  

 São Paulo, 22 de maio de 2023. 

 
[Firmado por Certificação Digital] 

RAFAEL EDSON PUGLIESE RIBEIRO 
OAB/SP 70.935 

[Firmado por Certificação Digital] 

CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO 
OAB/SP 383.251 

[Firmado por Certificação Digital] 

RAFAEL TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO 
OAB/SP 405.091 

 

 
40 Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser 
feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos.      
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PROCURAÇÃO 
 

• DO OUTORGANTE. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, DE 
SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS 
TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, 
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINDPD/SP, 
entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ sob o nº 55.537.666/0001-75, localizada na Avenida 
Angélica, nº 35, CEP 01227-000, São Paulo, SP, representada neste ato pelo seu presidente, Sr. 
ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS NETO, brasileiro casado, inscrito no CPF/MF 610.445.808-44, 
residente e domiciliado na Avenida Angélica, nº 35, CEP 01227-000, São Paulo, SP. 

 
• DOS OUTORGADOS. 

CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO, brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF/MF 
312.496.238-98, inscrita na OAB/SP 383.251, e-mail carolina.pugliese@puglieseribeiro.com; RAFAEL 
TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF 328.232.728-52, 
inscrito na OAB/SP 405.091, e-mail r.pugliese@puglieseribeiro.com; ambos com escritório central 
localizado na Avenida Marques de São Vicente, nº 230, 20º Andar, Cj. 2010/2015, Barra Funda, CEP 
01139-000, São Paulo, SP; AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA, brasileira, divorciada, advogada, 
inscrita no CPF/MF 121.384.838-51, inscrita na OAB/SP 184.291 e na OAB/DF 24.026, e-mail 
augusta@feittinf.org.br, e THIAGO ALVES DE LIMA, brasileiro, casado, thiago@feittinf.org.br ambos 
domiciliados na Avenida Angélica, nº 35, CEP 01227-000, São Paulo, SP. 

 

• DOS PODERES OUTORGADOS. 

A outorgante, pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus procuradores os 
outorgados acima qualificados, a quem confere poderes para atuar em seu nome em juízo ou fora dele, 
com poderes da CLÁUSULA AD JUDICIA ET EXTRA, podendo propor contra quem de direito as ações, 
representações e medidas competentes, administrativas ou judiciais, e defendê-lo(a) nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- 
lhes, ainda, poderes especiais para pleitear isenção de custas, nos termos do art. 1º da Lei 7.115/83, 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, receber pagamentos em 
cheques nominais ao(à) outorgante, podendo endossar os mesmos e apresentá-los aos 
estabelecimentos bancários para resgate, participar de praças e leilões, prestar compromissos em geral 
que não compreendam efeitos de confissão, podendo substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.  

 
• DOS PODERES PARA AÇÕES ESPECÍFICAS. 

A presente outorga confere poderes específicos e especiais também para o ajuizamento de ação 
rescisória, impetração de mandado de segurança, habeas corpus e interposição de medidas e recursos 
administrativos em geral, podendo, inclusive, ser trasladada por cópia pelos outorgados. 

 
São Paulo, 22 de maio de 2023. 

 
 
 

 

Outorgante 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, COM RESERVAS, na pessoa do advogado RAFAEL ED-
SON PUGLIESE RIBEIRO, inscrito na OAB/SP 70.935, com endereço profissional na 

Avenida Marquês de São Vicente, nº 230, CJ. 2010 a 2015, Barra Funda, CEP 01139-

000, São Paulo, SP, os poderes a mim conferidos por SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, DE SERVIÇOS DE 
COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS 
TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE COMPU-
TAÇÃO, INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – SINDPD/SP. 

São Paulo, 22 de maio de 2023. 

 
[Firmado por Certificação Digital] 

CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO 
OAB/SP 383.251 

 

CAROLINA TIEPPO 
PUGLIESE RIBEIRO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
55.537.666/0001-75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/03/1986 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERV COMP, INFORM TEC. INFORM
E TRAB PROCESS DADOS, SERV COMP, INFORM E TEC INFORM ESP 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINDPD 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO 
AV ANGELICA 

NÚMERO 
35 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
01.227-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CECILIA 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MANOEL@VIPSCONSULTORES.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 2092-8662/ (11) 2092-8662 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/09/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

COORDENAÇÃO GERAL DE REGISTRO SINDICAL
CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES SINDICAIS

 
EXTRATO DO CADASTRO

Entidade

CADASTRO ATIVO
CNPJ: 55.537.666/0001-75 Grau Entidade: Sindicato Código Sindical: 921.000.827.01968-5

Razão Social: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERV COMP, INFORM TEC. INFORM E
TRAB PROCESS DADOS, SERV COMP, INFORM E TEC INFORM ESP

Denominação: SINDPD/SP - Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados e Empregados de Empresas de
Processamento de Dados do Estado de São Paulo

Representação

Área Geoeconômica: Urbano Grupo: Trabalhador Classe: Empregados

Categoria: Profissional dos empregados em empresas de processamentos de dados, de serviços de computação, de informática, de
tecnologia da informação, desenvolvimento de programas de informática, banco de dados, assessoria, consultoria, produtores e
licenciadores de software, e-commerce e serviços de informática em geral, inclusive quanto às empresas abrangidas pela Lei nº
9.317/96, alterada pela Lei nº 9.732/98, sejam elas privadas ou de economia mista, e os trabalhadores em processamento de dados,
em computação, em informática e em tecnologia de informação, que prestem serviços nos sistemas de informática, processamento
de dados ou processamento da informação rede mundial de computadores, processamento da informação, serviços de informática, de
controle técnico de equipamentos e computadores, alcançado os digitadores, perfuradores, operadores de data-entry, programadores
de dados, controladores de qualidade, schedulers, auxiliares de codificação e controle, técnicos de teleprocessamento, técnicos de
manutenção de equipamentos periféricos, tecnólogos em processamento de dados e computação, operadores de computadores e
equipamentos periféricos, operadores de microcomputadores, operadores de microfilmagem, programadores de computadores e
microcomputadores, analistas de sistemas computadorizados, analistas de organização e métodos em sistemas computadorizados,
analistas de produção, analistas de suporte, analistas de software, analistas-programadores e programadores analistas, analistas
consultores, administradores de bancos de dados, auditores em processamento de dados, gerentes de sistemas, de suporte técnico,
de software, de produção em sistemas de processamento de dados e demais atividades, vinculadas a processamento de dados,
serviços de computação, informática e tecnologia da informação.

Abrangência: Estadual
Base Territorial: *São Paulo*.

Dados de Localização

Logradouro: Avenida Angélica - até 955 - lado ímpar Número: 35

Complemento: Bairro: Santa Cecília CEP: 01.227-000 Localidade/UF: São Paulo/SP

E-Mail: sindpd@sindpd.org.br Site: www.sindpd.org.br

DDD 1: 11 Telefone 1: 38235600 DDD 2:11 Telefone 2: 99891023

Diretoria

Data início mandato: 01/12/2020 Data término mandato: 30/11/2024

Dirigentes Sindicais Função CS RF
ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS NETO Presidente  x x
JOEL CHNAIDERMAN Tesoureiro  x  
ADEMIR FRANCISCO DOS SANTOS Diretor    
ANTONIO RANDOLFO DAS NEVES Diretor    
EMERSON RONALDO MORRESI Diretor    
PAULO CESAR DE ALMEIDA Diretor    
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA Diretor    
ANTONIO SERGIO STOLAGLI Membro do Conselho Fiscal    
CELSO LOPES Membro do Conselho Fiscal    
EDISON ALEXANDRE GALLI Membro do Conselho Fiscal    
ISABELLA TSAI KAWASE Membro do Conselho Fiscal    
SANDRA MARIA DOMINGUES BUENO Membro do Conselho Fiscal    
SERGIO ELIAS ROSA Membro do Conselho Fiscal    
JOSE GUSTAVO OLIVEIRA NETTO Secretário Geral    
ABAITAGUARA DO AMARAL GONCALVES Suplente de Diretoria    
ADRIANA RAFAELA HILARIO Suplente de Diretoria    
ADRIELI DOS SANTOS FREITAS Suplente de Diretoria    
ANDRE LUIZ GONCALVES DE ARAUJO Suplente de Diretoria    
ANDREA AUGUSTA DE LIMA Suplente de Diretoria    
ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE MELO Suplente de Diretoria    
ANTONIO LUIZ ARAUJO Suplente de Diretoria    
CARLOS DO CARMO SILVA Suplente de Diretoria    
CAROLINE SANTOS POTERIA Suplente de Diretoria    
DAIANE SILVA DE OLIVEIRA Suplente de Diretoria    
DANIEL HENRIQUE FORINI Suplente de Diretoria    
ELCIO CARLOS BORBA Suplente de Diretoria    
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ELISA LORENZINI Suplente de Diretoria    
ERICK PRADO ARRUDA Suplente de Diretoria    
ISMAEL ANTONIO DE SOUZA Suplente de Diretoria    
JERONIMO CORREIA BITENCOURT Suplente de Diretoria    
JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO Suplente de Diretoria    
JOAO BARRETO SANTOS FILHO Suplente de Diretoria    
JOSE CARLOS DOS SANTOS Suplente de Diretoria    
JOSE HAMILTON BRANDAO FERREIRA Suplente de Diretoria    
JOSE ROBERTO DE SOUZA Suplente de Diretoria    
LOIDE MARA VALENT BELCHIOR Suplente de Diretoria    
LUCIANO GONCALVES PORTO Suplente de Diretoria    
LUIS JOSE GARCIA FERNANDES Suplente de Diretoria    
MARIA DE LOURDES CLARO Suplente de Diretoria    
MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA NOGUEIRA Suplente de Diretoria    
MOACIR CANDIDO DA SILVA Suplente de Diretoria    
NELSON MEDEIROS Suplente de Diretoria    
OSCAR DE AZEVEDO NOLF Suplente de Diretoria    
PEDRO LUIZ SALDANHA Suplente de Diretoria    
PRISCILA SENA VIEIRA Suplente de Diretoria    
ROBERTO DANTAS DE ARAUJO Suplente de Diretoria    
ROGERIO PEDRO Suplente de Diretoria    
ROSILENE ESCUDEIRO MORAIS Suplente de Diretoria    
SUE ELLEN THOMASINI NAKA Suplente de Diretoria    
VALCIR FERNANDO DA SILVA Suplente de Diretoria    
WALDIR FERREIRA DE SOUZA Suplente de Diretoria    
WALTER PEREIRA PONCE Suplente de Diretoria    
WALTER VOLPE Suplente de Diretoria    
JOAO ANTONIO NUNES GOMES E SILVA Vice-Presidente    

Filiação

Federação: FEDERACAO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVICOS DE INFORMATICA E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO

ATIVA CNPJ: 10.921.173/0001-04

Confederação: Não há declaração de filiação

Central Sindical: CENTRAL DOS SINDICATOS BRASILEIROS - CSB

CNPJ: 09.414.140/0001-80

Histórico do Cadastro

REQUERIMENTO PROCESSO/FASE DATA SITUAÇÃO
SR05716  24000.001261/90-53 15/03/2006 Válida 
SD04238 |END|FIL|  18/06/2007 Não Válida 
SD05023 |END|  25/06/2007 Não Válida 
SD00273 |FIL|  21/07/2007 Não Válida 
SD04232 |FIL|  21/07/2007 Não Válida 
SD11979 |DIR|  21/05/2008 Não Válida 
SD15912 |DIR| 46219.029269/2008-89 20/06/2008 Válida 
SD20602 |END|DIR|FIL|  17/02/2009 Não Válida 
SD30261 |END|  23/12/2009 Não Válida 
DECISÃO PROCESSUAL RAE - Registro de Alteração Estatuária Publicado no DOU 11/01/2010 Ativo  
SD33390 |END|FIL| 46219.002752/2010-31 23/02/2010 Válida 
SD35259 |DIR|FIL|  20/07/2010 Não Válida 
SD47583 |FIL| 46219.001570/2011-23 10/02/2011 Válida 
SD46749 |DIR| 46219.001410/2011-84 18/03/2011 Válida 
SD49098 |END| 46219.005701/2011-41 28/03/2011 Válida 
SD50362 |DIR| 46219.005938/2011-22 28/03/2011 Válida 
SD50363 |END|DIR|FIL|  06/07/2011 Não Válida 
SD59380 |FIL| 46219.027717/2011-13 06/12/2011 Válida 
SD71889 |DIR| 46000.006212/2012-43 11/01/2013 Válida 
SD80186 |DIR| 46219.029928/2013-44 30/04/2014 Válida 
SD105944 |DIR| 46219.000178/2017-52 01/02/2017 Válida 
SD128371 |DIR|  03/08/2020 Válida 
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ATA DE POSSE DA DIRETORIA DO SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, DE 

SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO E DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO 

DE DADOS, SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

SINDPD/SP - PARA O QUADRIÊNIO 2020/2024 

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às dezoito 
horas, na sede do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE 
INFORMÁTICA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS 
TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE 
COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO __; SINDPD/SP, localizada na Avenida Angélica, 
35, Santa Cecília, São Paulo, SP, pelos resultados da eleição realizada nos 
dias 01 e 02 dias do mês de julho de 2020, para o quadriênio 2020/2024, 
com início em 1 ° de dezembro de 2020 e término em 30 de novembro de 
2024, na forma de seus Estatutos Sociais, tõmaram posse na data de hoje 
em que se comemora o trigésimo sexto aniversário da entidade sindical. Os 
diretores foram empossados na data de 14 de agosto e 2020, com início de 
mandato a partir de 1 ° de dezembro de 2020. Receberam as respectivas 
credenciais e assumiram o COMPROMISSO solene de respeitar o exercício 
do mandato para que foram eleitos, a Constituição da República Federativa 
do Brasil, as leis vigentes e os estatutos do SINDPD, sendo empossados nos 
cargos efetivos a seguir discriminados: Presidente, Antonio Fernandes dos 
Santos Neto, Analista de Sistemas, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 

610.445.808-44, RG SSP/SP n° 6.072.989-2 e NIT n° 1041071284-9, 
residente na Rua Dr. Franco da Rocha, 336, 5° andar, Apto. 51, Perdizes, 
São Paulo, SP; Vice-presidente,,João Antonio Nunes Gomes e Silva, 
Analista Consultor, Portuguesa, casado, portador do CPF/MF n° 

578.224.258-20, RG SSP/SP n° 6.134.632 e NIT n° 104.29207. 70-8, 
residente na Rua Dr. Pelágio Marques, 557, Vila Matilde, São Paulo, SP;

o: Secretário Geral, lQsé Gustavo Oliveira Netto, Analista de Sistemas, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 404. 742.328-91, RG SSP/SP n° 

3.659.579-2 e NIT n° 1029008254-1, residente na Alameda das Araucárias, 
115, Itatuba, Embu, SP; Secretário de Finanças, Joel Chnaiderman, 
Analista Suporte de Informática, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF n° 

� ......... --�,------1----------- . . . . . 
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(14) 3234-496S/3245-7050 - sindpd.bauru@sindpd.org.br • Carnpina.s-Av. Francisco Glicério, 1.717 - Cjs. 71/72 -Centro -CEP 13012-000 -Te!: (19) 3237-1030/Fax: (19) 3233-1112 - sindpd.carnpinas@sindpd.org.br 
, Jwidiaí-Av.Jwidiaí, 555 -Anhangabaú-CEP 1320&-051 -Tel: (11) 4497-0423/Fa:x: (11) 4497-0815 - sindpd.jundiai@sindpd.org.br • Presidente Prudente• Av. Cel. José Soares Maroondes, 983 • 8" andar-sala. 82-Bain:o Bosque 
- CEP 19010-080 - Tel: (18) 3908-35S5/3908-8544/Fax: (18) 3908-8549 - smdpd.pprudente@smdpd.org.br • Ribeirão Preto • R. Cánctido Portinan, 7S - CEP 14020-140 - Tel/Fax: (16) 36!0-61S6/3610-128S -
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�o 1r., W .. P. .n.
043.984.608-02, RG SSP/SP n° 9.052.129 e NIT n° 12041611504, residente 
na Av. Aprígio Bezerra da Silva, 1415, BI. F, Ap. 213, Chácara Agrindus, 
Taboão da Serra, SP; Secretário para Educação e Cultura�merson 
Ronaldo Morresi, Assessor Técnico, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 
252.112.048-08, RG SSP/SP n° 24.831.627-8 e NIT nº 1275541777-5, 
residente na Rua Prof. Pedreira de Freitas, 372 - Apto. 221 - BL c, Vila 
Gomes Cardim, Tatuapé, São Paulo, SP, Secretário para Comunicação e

Imprensa;---. Paulo Roberto de Oliveira, Analista de Centro de Dados, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 940.312.318-49, RG SSP/SP nº 
11.220.391-7 e NIT n° 10657623579, residente na Rua Carmen de Aguilar 
Peres, 75, Jd. Maria Rosa, Taboão da Serra, SP; Secretário para

Atividades Sociais, Esportes e Lazer, "-.Paulo César de Almeida, 
Coordenador de RH A III, casado, portador do éPF/MF n° 910.315.406-87, 
RG SSP/MG n° 9.079.814 e NIT n° 1247170161-4, residente na Alameda 
Eduardo Prado, 596, Apto. 131, Campos Elíseos, São Paulo, SP; Secretário

de Relações Sindicais,,Ademir Francisco dos Santos, Preparador de Dados, 
ç 

brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 052.843. 728-32, RG SSP/SP n° 

13.861.931 e NIT n° 108.902.764-36, residente na Rua Godofredo 
Fernandes, 123, Jd. Cambuy, Presidente Prudente, SP; Secretário para

Assuntos de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho,"'-,Antonio

Randolfo das Neves, Assistente de Tecnologia da Informação/Suporte 
Técnico, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 021.502.028-67, RG 
SSP/SP n° 11.387.345-1 e NIT n° 106.515.167-46, residente na Rua João 
Ribeiro de Barros, 1050, casa 91, Vila Odim, Sorocaba, SP. SUPLENTES DE

DIRETORIA:"-Pedro Luiz Saldanha, Engenheiro de Segurança do Trabalho, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 864.684.308-44, RG SSP/SP n° 

10.432.581-1 e NIT n° 1.061.277.570-1, residente na Rua Artur Sabóia, 367 
- Apt. 11 - BI 01, Aclimação, São Paulo, SP;"-.Sue Ellen Thomasini Naka,
Analista Administrativo e Financeiro C2, brasileira, solteira, portadora do
CPF/MF n° 309.105.218-40, RG SSP/SP n° 40.454.883-0 e NIT nº 

12762414220, residente na Rua Maestro Francisco Farina, 55, Bloco B, Apt.
62, Vila Progresso, Jundiaí, SP, Carlos do Carmo Silva, Programador de
Produção, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 065.403.478-80, RG
SSP/SP nº 15.643.711-9 e NIT n° 170.026.529-05, residente na Rua Cel.
Arnoud Antunes Maciel, 185, Apt. 74, Jd. América, Ribeirão Preto, SP; Loide
Mara Valent Belchior, Programador Pleno, brasileira, solteira, portadora d
CPF/MF n° 029.091.448-52, RG SSP/SP nº 10.376.290 e NIT n
120.292.937-43, residente na Rua Engenheiro Augusto Figueiredo, 437, Apt.
91, Torre D, Vila Progresso, Campinas, SP; 'Priscila Sena Vieira, Coord.
Adm/Financeiro Pleno Nível 2, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF n° 

286.609.158-28, RG SSP/SP n° 33.000.259-4 e NIT n° 126.15401.22-1,
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residente na Rua Paulo Maria de Lourdes Moraes, 300, Cidade Nova , 
Jundiaí, SP; João Baptista Domingues Neto, Analista de Sistemas O&M, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 532.570.818-04, RG SSP/SP nº 

5.224.824-0 e NIT n° 102.884.320-50, residente na Rua Manoel Bandeira, 
802, Jd. das Indústrias, São José dos Campos, SP; Caroline Santos Poteria, 
Analista de Desenvolvimento, Brasileira, Solteira, portadora do CPF/MF nº 
414.783.658-54, RG SSP/SP n° 40.873.089-4 e NIT n° 164.514.279-35, 
residente na Rua Bartolomeu de Gusmão, 134, Pq. Imperial, Barueri, SP; 
Luis José Garcia Fernandes, Analista de Negócio, brasileiro, divorciado, 
portador do CPF/MF n° 928.363.058-00, RG SSP/SP n° 13.418.719-2 e NIT 
n° 100.780.147-59, residente na Rua Silva Jardim, 2378, Pq. Industrial, S. J. 
do Rio Preto, SP; Élcio Carlos Borba, Programador de Produção, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF n° 023.125.048-71, RG SSP/SP n° 14.070.113-
8 e NIT n° 120.17081.70-3, residente na Rua Eng. Vitor de Freitas, 151, Vila 
São Geraldo, São Paulo, SP; Jerônimo Correia Bittencourt, Auxiliar de 
Informática, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 070.197 .028-64, RG 
SSP/SP n° 20.459.951-9 e NIT n-9 e NIT n° 12125904502, residente na Rua 
Carlos Rocha Siqueira, 21, Bom Retiro, Santos, SP; André Luiz Gonçalves de 
Araujo, Analista de TIC, Brasileiro, Casado, portador da CPF/MF nº 

001.626.858-07, RG SSP/SP n° 10.632.547-4 e NIT n° 10609784541, 
residente na Av. Dr. Silva Melo, 132, Ap. 404, Ed. Javae, Anhanguera, São 
Paulo, SP, Daniel Henrique Forini, Analista de Sistemas, brasileiro, casado, 
portador do CPF/MF n° 213.963.338-51, RG SSP/SP n° 28.704.391-5 e NIT 
n° 125.40887,23-8, residente na Av. Eugênio João Faccio, 123, Pq. Gramado 
II, Araraquara, SP; Luciano Gonçalves Porto, Analista Financeiro, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF/MF n° 283.933.738-08, RG SSP/SP n° 35.948.576-
5 e NIT n° 124.865.972-14, residente na Rua Nadir Leite Barbosa Santos, 
51, Jd. Piazza Di Roma II, Sorocaba, SP; Ismael Antônio de Souza, 
Supervisor de Almoxarifado, Brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 

023.627.638-70, RG SSP/SP n° 700.474 e NIT n° 121.963.508-52, residente 
na Av. Dr. Nelson Noronha Gustavo Filho, 175, Bloco A, Jd. Guarani, 
Campinas, SP; Valcir Fernando da Silva, Chefe de Digitação, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF n° 005.265.868-69, RG SSP/SP n° 14.728.693 e 
NIT nº 1.062.759.265.9, residente na Rua José Rubio, 300, Pq. Juriti, São

i 
José do Rio Preto, SP; Waldir Ferreira de Souza, Oficial de 
Gabinete/Programador, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 

002.488.268-24, RG SSP/SP n° 10.250.623-1 e NIT n° 10694507412, 
residente na Rua Quatro, 2, Lot J., B. Julião, Enseada, Guarujá, SP; Moacir 
Cândido da Silva, Consultor SQL Outsourcing II, brasileiro, casado, portador 
do CPF/MF no 036.179.018-08, RG SSP/SP n° 10.812.540-3 e NIT n° 

10774891650, residente na Rua Danielle do Prado Valim, 138, Pq. 
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Continental, Guarulhos, SP; Maria José Ferreira da Silva Nogueira, Técnica 

Assistente Especializado, Brasileira, Desquitada, portadora do CPF/MF nº 

001.624. 798-16, RG SSP/SP n° 6.820. 741 e NIT n° 10684917766, residente 

na Rua Arminda, 89, Apto. 11, Vila Olímpia, São Paulo, SP; Elisa Lorenzini, 

Assistente de TI, Brasileira, Divorciada, portadora do CPF/MF nº 

022.186.758-97, RG SSP/SP n° 10.293.776 e NIT n° 10694211734, 

residente na Rua Ten. Azevedo, 104, apt. 21 A, Cambuci, São Paulo, SP; 

Nelson Medeiros, Analista de Produção, Brasileiro, Divorciado, portador do 

CPF/MF n° 053.787.008-33, RG SSP/SP nº 16.308.918-82 e NIT nº 

121.193.403-41, residente na Av. Dr. Silva Melo, 132, BI. 3, Apt. 202, Jd. 

Taquaral, São Paulo, SP; Rogério Pedro, Analista de Suporte Gestão, 

Brasileiro, Casado, portador do CPF/MF n° 074.350.558-16, RG SSP/SP nº 

14.707.381-9 e NIT n° 107.634.570-83, residente na Rua Julio Rinaldi, 583, 

Vila Salete, São Paulo, SP, Antonio Carlos Teixeira de Mello, Comprador II, 

Brasileiro, Casado, portador do CPF/MF n° 140.050.138-56, RG SSP/SP nº 

19.640.398 e NIT n° 12388250090, residente na Rua Represa, 141, Apt. 83, 

Vila Jahu, São Bernardo do Campo, SP; Adriana Rafaela Hilário, Analista de 

Prevenção e Segurança Junior, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº 

332.750.188-25, RG SSP/SP n° 40.650.501-9 e NIT n° 132599288-97, 

residente na Rua Araucária 210, Jardim Alessandra, Várzea Paulista, SP; 

Rosilene Escudeiro Morais, Analista Funcional, Brasileira, Casada, portadora 

do CPF/MF n° 276.050.268-62, RG SSP/SP n° 29. 707 .334-5 e NIT n° 

126.824.968-54, residente na Rua Serra da Bocaina, 194, Apto. 274, Quarta 

Parada, Belém, São Paulo, SP, Andrea Augusta de Lima. Analista, Brasileira, 

Solteira, portadora do CPF/MF n° 130.169.948-95, RG SSP/SP n° 

20.294.332-X e NIT n° 123.323.388-04, residente na Av. Flor de Vila 

Formosa, 156, VI. Formosa, São Paulo, SP, Adrieli dos Santos Freitas, 

AnalistaL Brasileira, Solteira, portadora do CPF/MF n° 474.380.558-92, RG 

SSP/SP nº 50.508.164-7 e NIT nº212.950.369-85, residente na Rua Japão, 

535, Jd. São Luis, Santana de Parnaíba, SP, Daiane Silva de Oliveira, 

Consultora, Brasileira, Casada, portadora do CPF/MF n° 311.629.618-99, RG 

SSP/SP n° 34.234.628-3 e NIT n° 130.294.747-70, residente na Rua 

Trindade, 374, Apto. 102, Bethaville I, Barueri, SP, Walter Pereira Ponce, 

Supervisor Administrativo Senior, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 

073.753.448-68, RG SSP/SP n° 7.281.326-X e NIT n° 10648503825, 

residente na Rua José Urbano, 170 - bl. Al - apto. 115, Jd. Palma Travasses, 

Ribeirão Preto, SP; Oscar de Azevedo Nolf, Analista de O & M, brasileiro, 

divorciado, portador do CPF/MF n° 573.815.348-00, RG SSP/SP 

4.924.544-2 e NIT n° 1038639056-5, residente na Rua Major Vaz, 274, Vila 

Ady Anna, São José dos Campos, SP e para o CONSELHO FISCAL: Antonio 

Sérgio Stolagli, Analista de Produção, brasileiro, casado, portador do CPF/MF 
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n° 598.691.868-15, RG SSP/SP n° 3.521.576-8 e NIT n° 104.115.423-94, 
residente na Travessa Saldanha da Gama, 68, Vila Vivaldi, S. B. do Campo, 
SP; Isabella Tsai Kawase, Analista de Desenvolvimento Sistemas I, 
brasileira, casada, portadora do CPF/MF n° 070.814.988-09, RG SSP/SP nº 
12.981.892-6 e NIT n° 121.863.32320, residente na Rua do Carreiro de 
Pedra, 111, Apt.113, BI. D, Jd. Caravelas, São Paulo, SP e Sandra Maria 
Domingues Bueno, Analista de Suporte e Gestão, brasileira, casada, 
portadora do CPF/MF n° 068.161.128-65, RG SSP/SP n° 18.693.171-2 e NIT 
n° 108. 948. 925-49, residente na Rua Irmã Olimp. Da Apresentação 
Carvalho, 77, Sitio das Madres, Taboão da Serra, SP, SUPLENTES AO 
CONSELHO FISCAL: Sérgio Elias Rosa, Digitador, brasileiro, casado, 
portador do CPF/MF n° 622.951.108-82, RG SPP/SP nº 4.599.701-9 e NIT nº 
1037827792-5, residente na Rua Nelson Pannaim, 129, Vila Matilde, São 
Paulo, SP; Edison Alexandre Galli, Analista de TIC, brasileiro, casado, 
portador do CPF/MF n° 045.149.208-00, RG SSP/SP n° 3.251.126-7 e NIT nº 
104.066.962-14, residente na Rua das Grumixamas, 890, Pq. Jabaquara, 
São Paulo, SP e Celso Lopes, Analista de Atendimento a Clientes, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF n° 022.498. 768-27, RG SSP/SP n° 8.195.103-6 
e NIT n° 1202155670-2, residente na Rua Cachoeira do Arari, 461, Vila 
Guilherme, São Paulo, SP e DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO À 
FEDERAÇÃO: João Barreto Santos Filho, An�lista de Suporte de Produção, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 431.739.268-20, RG SSP/SP n° 

5.511.477 e NIT n° 100274704-20, residente na Rua Armando Martinho, 
103, P. São Domingos, São Paulo, SP, José Carlos dos Santos, Analista de 
Suporte, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 905.959.048-15, RG 
SSP/SP n° 6.191.832-05 e NIT n° 1040273299-2, residente na Rua das 
Hortências, 338, Florida, Praia Grande, SP; SUPLENTES DE DELEGADOS 
JUNTO À FEDERAÇÃO: Antonio Luiz Araújo, Operador Pleno, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF n° 072.298.238-03, RG SSP/SP n° 16. 735.574-
0 e NIT nº 120.16878.31.4, residente na Av. Líder, 2297, Itaquera, São 
Paulo, SP e Roberto Dantas de Araújo, Analista de Sistemas, aposentado, 
brasileiro, divorciado, portador do CPF/MF n° 497.210.468-68, RG SSP/SP n° 

6.375.475 e NIT n° 100.1876.156-6, residente na Rua Lopes Chaves, 525, 
apto. 16, Barra Funda, São Paulo, SP; CONSELHO DE ÉTICA: Erick Prado 
Arruda, Consultor de TI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 

120.108.298-67, RG SSP/SP n° 17. 745.085 e NIT n° 123.81545.84.2, 
residente na Rua Lincoln Queiroz Orsini, 6-39, Jd. Europa, Bauru, SP, Walter 
Volpe, Analista de Sistemas, aposentado, brasileiro, casado, portador do 
CPF/MF nº 461.244.548-15, RG SSP/SP n° 3.596.798-5 e NIT n° 
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� 1Jº [D) IP> n
Suporte em Gestão - SR, brasileiro, casado, portador do CPFJMFº rl�e-
067.748.228-00, RG SSP/SP n° 3.354.715-4 e NIT n° 103.970.2707-6, 
residente na Rua Barão de Jundiaí, 1125, Apt. 4, Centro, Jundiaí, SP; 
SUPLENTES AO CONSELHO DE ÉTICA: José Roberto de Souza, Analista de 
Sistemas, aposentado, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 

343. 740.358-34, RG SSP/SP n° 4.609.464-7 e NIT n° 1001874289-8,
residente na Rua Arnaldo Victaliano, 881, apto. 11 B, bloco 8, Iguatemi,
Ribeirão Preto, SP, Maria de Lourdes Claro, Analista, brasileira, divorciada,
portadora do CPF/MF n° 664.728.148-72, RG SSP/SP n° 6.587.149-2 e NIT
n° 106.131.197-51, residente na Rua Oscar Pereira da Silva, 117, Apto. 21,
Itaim Bibi, São Paulo, SP e José Hamilton Brandão Ferreira, Fitotecário,
brasileiro, casado, portador do CPF/MF n° 390.620. 748-04, RG SSP/SP nº 

4.269.288-X e NIT n° 103. 99556.23.8, residente na Av. Brigadeiro Luiz
Antonio, 469, apto. 41, Bela Vista, São Paulo, SP. Nada mais havendo a

e exercício do SINDPD, João Antonio Nunes Gomes e 
Silva que declar e ce r da a reunião, e eu, José Gustavo Oliveira Netto, 

® 
S�cretário Ge I qu tariei os trabalhos e lavrei a presente ata que vai 

C.\K, or ANTONIO N NES GOMES E SILVA 
BARRAFUN 

presidenre-- e por mim, JOSÉ 
ET'!O::==::: , Secretário Geral, 
UGUSTA RAEFFRAY BARBOSA 

--�:...__;,-----+--W-.4:......+------+' advogàda, OAB/SP 184.291, para que 
aulo, 14 de agosto de 2020. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP012263/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/12/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR066611/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 10260.128801/2021-64
DATA DO PROTOCOLO: 14/12/2021
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERV COMP,
INFORM TEC. INFORM E TRAB PROCESS DADOS, SERV COMP, INFORM E TEC INFORM ESP, CNPJ
n. 55.537.666/0001-75, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SIND DAS EMPR DE PROCESS DE DAD E SERV INF EST S PAULO, CNPJ n. 54.460.951/0001-72, neste
ato representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2020 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em empresas de
processamento de dados, de serviço de computação, de informática, de tecnologia da informação,
desenvolvimento de programas de informática, banco de dados, assessoria, consultoria, produtores
e licenciadores de software, e-commerce e serviços de informática em geral, inclusive quanto as
empresas abrangidas pela Lei nº 9317/96, alterada pela Lei nº 9732/98, sejam elas privadas ou de
economia mista, com abrangência territorial em SP. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS NORMATIVOS. 
 

Fica assegurado para os empregados abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, salário
normativo que obedecerá aos seguintes critérios:

3.1 - Para o ano de 2020:

A) aplicável ao digitador: R$ 1.579,88 (um mil, quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos),  jornada
de 30 (trinta) horas semanais;

B) aplicável aos empregados integrantes da menor função e/ou atividade administrativa, R$ 1.258,93 (um mil,
duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e três centavos), jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

C) aplicável aos empregados integrantes da menor função e/ou atividade técnica de informática R$ 1.750,63 (um
mil, setecentos e cinquenta reais e sessenta e três centavos), jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

D) aplicável aos empregados integrantes da atividade técnica de suporte de help desk  R$ 1.750,63 (um mil,
setecentos e cinquenta reais e sessenta e três centavos), jornada de 40 (quarenta) horas semanais. Esta atividade
não se confunde com teleatendimento administrativo.
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3.2 - Para o ano de 2021:

A) aplicável ao digitador: R$ 1.665,98 (um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos),
 jornada de 30 (trinta) horas semanais;

B) aplicável aos empregados integrantes da menor função e/ou atividade administrativa, R$ 1.327,54 (um mil,
trezentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos), jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

C) aplicável aos empregados integrantes da menor função e/ou atividade técnica de informática R$ 1.846,04 (um
mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quatro centavos), jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

D) aplicável aos empregados integrantes da atividade técnica de suporte de help desk  R$ 1.846,04 (um mil,
oitocentos e quarenta e seis reais e quatro centavos), jornada de 40 (quarenta) horas semanais. Esta atividade não
se confunde com teleatendimento administrativo.

 
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL. 
 

4.1 - PARA O ANO DE 2020:

Os salários dos Empregados abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, vigentes
em 01.01.2019 serão reajustados com o percentual de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento).

Parágrafo 1º - Não serão compensados os aumentos provenientes de término de aprendizagem, implemento de
idade, promoção por antiguidade ou merecimento, transferência de cargo, de função, estabelecimento ou localidade
e equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

Parágrafo 2º - O reajuste salarial para os empregados admitidos a partir de 01 de janeiro de 2019 até 31 de
dezembro de 2019 obedecerá os seguintes critérios:

  A) No salário dos admitidos em funções com paradigma será aplicado o mesmo percentual do reajuste salarial
concedido ao paradigma.

  B) No salário dos admitidos após 01/01/2019 que não tenham paradigma, de empresa constituída ou que entrou
em funcionamento após esta data, o reajuste será proporcional ao tempo de serviço do empregado, considerando-
se 1/12 (um doze avos) por mês, ou fração de mês igual ou superior a 15 (quinze) dias.

4.2 - PARA O ANO DE 2021:

Os salários dos Empregados abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, vigentes
em 01.01.2020 serão reajustados com o percentual de 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento).

Parágrafo 1º - Não serão compensados os aumentos provenientes de término de aprendizagem, implemento de
idade, promoção por antiguidade ou merecimento, transferência de cargo, de função, estabelecimento ou localidade
e equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

Parágrafo 2º - O reajuste salarial para os empregados admitidos a partir de 01 de janeiro de 2020 até 31 de
dezembro de 2020 obedecerá os seguintes critérios:

  A) No salário dos admitidos em funções com paradigma será aplicado o mesmo percentual do reajuste salarial
concedido ao paradigma.

  B) No salário dos admitidos após 01/01/2020 que não tenham paradigma, de empresa constituída ou que entrou
em funcionamento após esta data, o reajuste será proporcional ao tempo de serviço do empregado, considerando-
se 1/12 (um doze avos) por mês, ou fração de mês igual ou superior a 15 (quinze) dias.

 
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO/PAGAMENTO DOS SALÁRIOS. 
 

As Empresas poderão pagar a título de adiantamento salarial 40% (quarenta por cento) do salário nominal do
empregado e efetuar o pagamento até dia 20 (vinte) de cada mês.
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Parágrafo único - O complemento dos salários será efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente.

 
 
CLÁUSULA SEXTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO. 
 

Os salários pagos fora do prazo legal e do que estipula a Cláusula "Adiantamento/Pagamento dos Salários" da
presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, serão acrescidos de correção diária, calculada pela variação
do IGPM, ou outro índice legal que vier a substituí-lo, do mês trabalhado, além de multa de 2% (dois por cento) ao
dia, limitada a 20% (vinte por cento).
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REEMBOLSO DE QUILOMETRAGEM. 
 

As Empresas reembolsarão quilometragem aos empregados que usem veículo próprio para execução de suas
atividades.

Parágrafo Primeiro -  Este reembolso não se confundirá com o vale-transporte.

Parágrafo Segundo -  As empresas encaminharão ao SINDPD cópia da norma que instituiu o reembolso de
quilometragem.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - VERBAS SALARIAS CONSECTÁRIAS. 
 

O índice estipulado na Cláusula "Reajuste Salarial", da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
aplica-se a todas as verbas de natureza salarial.
 
 
CLÁUSULA NONA - DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO. 
 

Haverá fornecimento obrigatório de demonstrativo de pagamento aos empregados, seja via impresso ou meio
eletrônico,  com a discriminação das importâncias pagas e descontos efetuados, contendo a identificação da
Empresa e dos recolhimentos do FGTS e do INSS, sendo facultada a emissão de comprovante de pagamento por
ocasião do adiantamento quinzenal.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL. 
 

Em caso de substituição eventual por um período superior a 20 (vinte) dias, exceto nos casos de férias, o substituto
receberá desde o primeiro dia e somente enquanto perdurar a substituição uma COMISSÃO DE SUBSTITUIÇÃO
correspondente à diferença entre o seu salário e o do substituído.

Parágrafo 1º -  Essa COMISSÃO DE SUBSTITUIÇÃO não se integrará ao salário do substituto para nenhum fim e
efeito.

Parágrafo 2º - No caso de substituição por um período igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, a Empresa
efetivará a promoção do substituto para a função ocupada, exceto quando a substituição for por motivo de Licença
Maternidade.
 

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

13º SALÁRIO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO. 
 

As empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO pagarão a primeira parcela do 13º
(décimo terceiro) salário até 01 de julho de cada ano, sendo facultado ao empregado ter a antecipação da referida
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parcela, por ocasião de suas férias, desde que a requeiram à Empresa até 30 (trinta) dias antes do início do gozo. O
empregado que não desejar receber o adiantamento do 13º salário poderá renunciar à presente Cláusula por meio
de comunicado no Departamento Pessoal de cada empresa.
 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORA EXTRAORDINÁRIA. 
 

A remuneração adicional por hora extraordinária será de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-hora, nos dias
úteis, para as primeiras 2 (duas) horas após a jornada normal de trabalho. Se por motivo de força maior for exigida
do trabalhador uma sobrejornada mais elástica, as horas excedentes de 2 (duas) horas serão remuneradas com o
adicional de 100% (cem por cento).

Parágrafo 1º - Na hipótese de ocorrer trabalho em dia de sábado, em dias de domingo, feriados ou dias já
compensados, a remuneração adicional será de 100% (cem por cento).

Parágrafo 2º - O trabalhador que exercer atividade no período noturno, assim considerado por esta CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO o interregno das 22:00 (vinte e duas) horas de um dia às 06:00 (seis) horas do dia
seguinte, vindo a prestar horas extras, no período diurno, fará jus, além do adicional da sobrejornada, também ao
adicional noturno, cumulativamente.
 

ADICIONAL NOTURNO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HORAS NOTURNAS. 
 

As horas noturnas previstas pelo artigo 73 da CLT ficam, por força da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO, ampliadas para o período das 22:00 (vinte e duas) horas de um dia às 06:00 (seis) horas do dia
seguinte e serão remuneradas com adicional de 30% (trinta por cento),preservados os percentuais superiores,
condições de transporte e de alimentação que já venham sendo adotados pelas Empresas.
 

ADICIONAL DE SOBREAVISO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE SOBREAVISO. 
 

A todos os empregados que ficarem à disposição da Empresa, nos períodos fora da jornada normal de trabalho,
será assegurado o pagamento de 1/3 (um terço) da hora normal por hora de sobreaviso.

Parágrafo 1º - Caso o sobreaviso resulte em trabalho efetivo, a remuneração deverá ser efetuada conforme a
Cláusula "Hora Extraordinária" e seus parágrafos, desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Parágrafo 2º - O sobreaviso, seu início e seu fim deverão ser comunicados por escrito ao empregado.
 

OUTROS ADICIONAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MÉDIA DE HORAS EXTRAS/MÉDIA DE COMISSÕES. 
 

A média de horas extras, banco de horas positivas pagas, o adicional noturno e o adicional de sobreaviso, nos 12
(doze) meses, integram a remuneração e repercutirão nas férias, décimo-terceiro salário, descanso semanal
remunerado e aviso prévio.

Parágrafo único - Para cálculo de férias, 13º salário e aviso prévio, as médias de comissões (CLT) deverão ser
calculadas com os valores atualizados pelos mesmos percentuais que corrigem os salários.
 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. 
 

As Empresas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do dia da assinatura da presente
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, para apresentar ao SINDPD, por via eletronica ou por ofício, pedido de
abertura de negociação que vise a implantação de programa de participação dos empregados nos lucros e/ou
resultados, de que trata a lei 10.101/00, alterada pela lei nº 12.832/13.
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AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXÍLIO REFEIÇÃO E/OU AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. 
 

Para o ano de 2020, as empresas deverão fornecer Auxílio Refeição e/ou Auxílio Alimentação no valor mínimo de
R$ 19,45 (dezenove reais e quarenta e cinco centavos) por dia, vinte e dois dias por mês, pagos antecipadamente,
para jornada de oito horas diárias.

Para o ano de 2021, as empresas deverão fornecer Auxílio Refeição e/ou Auxílio Alimentação no valor minímo de
R$ 20,51 (vinte reais e cinquenta e um centavos) por dia, vinte e dois dias por mês, pagos antecipadamente, para
jornada de oito horas.

Parágrafo 1º - Faculta-se às Empresas os benefícios da Lei do PAT - Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976,
regulamentada pelo Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991.

Parágrafo 2º - As Empresas que forneçam Auxílio Refeição para os seus empregados, poderão optar pelo Auxílio
Alimentação, com valor correspondente ao do Vale Refeição fornecido, multiplicado por 22, pagos antecipadamente
para jornada de oito horas diárias, respeitadas sempre, as condições mais vantajosas aos trabalhadores.

 
AUXÍLIO SAÚDE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA MÉDICA. 
 

As Empresas se obrigam a contratar convênio de  assistência médica e hospitalar para o empregado, vencido o
contrato de experiência, com a contribuição financeira do empregado de no máximo 70%(setenta por cento) do
custo da mensalidade sem prejuízo da co-participação (FATOR MODERADOR) na forma da lei.

Parágrafo único - Os empregados abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO poderão colocar
como dependentes nos convênios médicos celebrados pela empresa, esposo (a) ou companheiro (a), desde que
convivam maritalmente há mais de 2 (dois) anos, ressalvada a hipótese de já terem assistência médica, hospitalar,
odontológica e/ou psicológica, contratada pelos seus respectivos empregadores, cuja contribuição fiannanceira será
integralmente custeada pelo empregado.

 
 

AUXÍLIO CRECHE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO CRECHE. 
 
Durante a vigência da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, as Empresas que não disponham de
creche própria ou convênios com creches autorizadas, reembolsarão suas empregadas e empregados
que trabalhem na base territorial das entidades sindicais convenentes, o valor de 40% (quarenta por cento) do
salário normativo, estipulado na Cláusula "Salários Normativos", "alínea B”, para cada filho com até 24 (vinte e
quatro) meses de idade, e de 35% (trinta e cinco por cento) para os com idade de 24 (vinte e quatro) meses e 01
(um) dia a 60 (sessenta) meses, desde que mantidos em creche ou instituição análoga de sua livre escolha, ou sob
os cuidados de  profissional  regularmente inscrita como autônoma ou de babá devidamente registrada.
 
Parágrafo 1º - Quando ambos os cônjuges forem empregados da mesma empresa o pagamento não será
cumulativo, cabendo ao casal informar o empregador a qual dos dois será destinado o auxílio.
 
Parágrafo 2º - Os signatários convencionam que as concessões contidas no "caput" desta Cláusula atendem ao
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 389 da CLT, da Portaria nº 01, baixada pelo Diretor Geral do Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, em 15.01.69, D.O.U. de 24.01.69, bem como da Portaria nº 3296, do
Ministério do Trabalho, D.O.U. De 05.09.86, alterada pela Portaria nº 670/97, do mesmo Ministério.

 
Parágrafo 3º - Em razão de sua natureza social, o benefício de que trata esta Cláusula não tem caráter salarial, não
se integra ao salário do empregado para nenhum efeito, valor ou forma, inclusive tributário e previdenciário.
 

SEGURO DE VIDA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGURO COLETIVO POR MORTE OU INVALIDEZ. 
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As Empresas se obrigam a contratar seguro de vida em grupo por morte natural, morte acidental, invalidez
permanente parcial ou total por acidente e invalidez funcional permanente total por doença para seus empregados,
de forma que, na ocorrência do óbito ou invalidez, garanta o pagamento de indenização a seus beneficiários.

Parágrafo 1º - Até o limite da indenização equivalente a 20 (vinte) vezes o salário normativo, Cláusula "Salários
Normativos", "alínea B”, estabelecido pela apólice SEPROSP/SINDPD, não haverá ônus para os empregados
abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Parágrafo 2º - As Empresas que não possuem a apólice responderão diretamente pelos valores aqui estipulados,
na ocorrência dos sinistros descritos no “caput” desta Cláusula.

Parágrafo 3º - As Empresas que já mantêm seguro poderão optar pela adoção deste ou de outros, desde que
equivalentes ou mais benéficos.
 

OUTROS AUXÍLIOS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO. 
 

Ao empregado que conte com pelo menos 1 (um) ano de trabalho na Empresa e que esteja percebendo auxílio da
Previdência Social, será pago uma importância equivalente a 70% (setenta por cento) da diferença entre seu salário
e o valor do auxílio doença ou acidentário pago pelo órgão previdenciário.

Parágrafo 1º - O complemento será devido somente entre o 16º e o 180º dia de afastamento.

Parágrafo 2º -  O complemento terá limite máximo de 10 (dez) salários mínimos vigentes.

Parágrafo 3º - O complemento será devido apenas uma vez em cada ano contratual e uma única vez em
afastamento.

Parágrafo 4º - As Empresas que já concedam o benefício, quer diretamente, quer através de entidade de
previdência privada da qual sejam patrocinadora, ficam desobrigadas da concessão, respeitando-se os critérios
mais vantajosos.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FILHOS EXCEPCIONAIS. 
 

As Empresas pagarão mensalmente aos empregados que tenham filhos ou dependentes portadores de
necessidades especiais que os tornem incapazes de prover a própria subsistência, mediante  comprovação de
laudo médico, auxílio financeiro no valor de 50% (cinquenta por cento) do salário normativo, Cláusula "Salários
Normativos", "alínea B”.

Parágrafo 1º - Caso ambos os cônjuges sejam empregados da mesma empresa, somente a um deles será
concedido o direito ao benefício, mediante indicação pelo casal de qual será o beneficiário.

Parágrafo 2º - O benefício de que trata o caput, de natureza estritamente humanitária e de caráter indenizatório, é
concedido em função do deficiente, não sendo considerado verba salarial, nem se incorporando à remuneração do
empregado beneficiado sob nenhuma hipótese ou para qualquer causa ou efeito de direito.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO POR APOSENTADORIA. 
 

Na rescisão do contrato de trabalho o empregado receberá ainda um mês de salário nominal, a título de abono,
desde que tenha mais de 6 (seis) anos de serviços na mesma empresa, por ocasião de sua aposentadoria.
 

 
CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. 
 

O contrato de experiência previsto no artigo 445 da CLT, parágrafo único, não ultrapassará o prazo máximo de 90
(noventa) dias, podendo ser dividido em 2 (dois) períodos.
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Parágrafo único - Não será celebrado contrato de experiência no caso de admissão de empregados para a mesma
função anteriormente exercida na Empresa, bem como para os casos de admissão de empregado que esteja
prestando serviço na mesma função como mão-de-obra de prestadora de serviços.
 

AVISO PRÉVIO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. 
 

O aviso prévio proporcional previsto na Lei nº12.506/2011, será pago juntamente com as demais verbas rescisórias.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AVISO PRÉVIO. 
 

A dispensa do empregado deverá sempre ser participada por escrito, especificando-se o motivo se a alegação for
de falta grave, sob pena de presunção de dispensa imotivada.

Parágrafo 1º - Para todos os efeitos, o aviso prévio não se confundirá com as estabilidades determinadas por esta
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Parágrafo 2º - O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a
obtenção de novo emprego, desonerando a Empresa do pagamento dos dias não trabalhados.
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - HOMOLOGAÇÕES. 
 

É facultado às empresas efetuar a homologação da rescisão do contrato de trabalho no SINDPD dos empregados
abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, com mais de 01 (um) ano de serviço na empresa.

A) O SINDPD terá local e pessoal habilitado para efetuar tais homologações;

B) A documentação exigida será a mesma prevista na instrução normativa 15/2010 da Secretaria das Relações do
Trabalho - SRT de 14/07/2010 publicado no DOU 15/07/2010;

C) As Empresas deverão pagar a rescisão contratual em até 10 (dez) dias, contados a partir do término do contrato;

D) os empregados que solicitarem homologação no SINDPD, a Empresa deverá cumprir esta exigência.

Parágrafo 1º - Os locais do SINDPD, hoje instalados para efetuar as homologações, são os seguintes: São Paulo,
Araraquara, Campinas e Ribeirão Preto.

Parágrafo 2º - O SINDPD comunicará ao SEPROSP, com antecedência de 30 (trinta) dias, os novos locais que
venha a implantar para homologações.

Parágrafo 3º - A Empresa deverá marcar as homologações, junto aos locais do SINDPD com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias úteis do vencimento de cada um dos prazos e de acordo com a natureza deles.

Parágrafo 4º - Na homologação feita com ressalva, a Empresa, desde que concorde, terá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para efetivar o pagamento das diferenças e/ou correção das divergências.

Parágrafo 5º - O exame médico demissional poderá ser substituído pelo exame médico periódico desde que ele
tenha sido efetuado até 60 (sessenta) dias antes da data de demissão.

Parágrafo 6º - No ato da homologação da rescisão contratual o empregado poderá ser representado por procurador
munido de procuração, por instrumento particular, com firma reconhecida.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TELETRABALHO 
 

A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá constar expressamente do contrato individual de
trabalho, que especificará as atividades que serão realizadas pelo empregado.
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Parágrafo 1º - Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo
acordo entre as partes, registrado em aditivo contratual.

Parágrafo 2º - Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial por determinação do
empregador, garantido prazo de transição mínimo de 15 (quinze) dias, com correspondente registro em aditivo
contratual.

Parágrafo 3º - As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos
equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem como
ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em contrato escrito.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DEVOLUÇÃO DA CTPS. 
 

A CTPS recebida mediante comprovante, para anotações, deverá ser devolvida ao empregado em 48 (quarenta e
oito) horas. Qualquer documento que o empregado entregar à empresa deverá ser recebido sempre mediante
comprovante.
 

 
RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES 
IGUALDADE DE OPORTUNIDADES 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EQUIDADE DE GÊNERO E DE RAÇA. 
 

Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, corresponderá igual
salário, sem distinção de sexo, raça, nacionalidade ou idade, conforme previsto no artigo 7º, inciso XXX, da
Constituição Federal, no artigo 461 da CLT, nas Convenções 100 e 111 da OIT e na Lei nº 9.029/2010 - Estatuto da
Igualdade Racial.

 
ESTABILIDADE MÃE 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE OU ADOTANTE. 
 

Fica assegurada à gestante ou adotante, sem prejuízo do emprego e do salário, estabilidade provisória de 30 (trinta)
dias após o término da estabilidade prevista no artigo 10, alínea “b”, do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, estabilidade esta que não se confunde com férias ou aviso prévio.

Parágrafo 1º - O prazo da licença maternidade será de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo 2º - O SEPROSP e o SINDPD recomendam às Empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO a adoção da LICENÇA MATERNIDADE DE 180 DIAS, de que trata a Lei nº 11.770 de 9 de
setembro de 2008, que Instituiu o Programa Empresa Cidadã.

Parágrafo 3º - Será concedida licença adotante, nos termos da Lei nº 10.421, de 15/04/2002, quando da adoção
legal de crianças, sendo devido o salário-maternidade conforme definido no artigo 71 - A, da mesma Lei.

Parágrafo 4º - Será concedida dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no
mínimo, 9 (nove) consultas médicas e demais exames complementares pela empregada gestante.

Parágrafo 5º - Na hipótese da empregada gestante ser dispensada sem o conhecimento, pela Empresa, de seu
estado gravídico, terá ela o prazodecadencial de 30 (trinta) dias, a contar da data do fim do aviso prévio, para
requerer o benefício previsto nesta Cláusula.
 

ESTABILIDADE PAI 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EMPREGO AO FUTURO PAI. 
 

Fica assegurado, ao empregado marido ou companheiro de gestante, garantia de emprego a partir do 7º (sétimo)
mês de gestação até 30 (trinta) dias após a data do parto, desde que comprovada a gravidez.
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ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA AO EMP. IDADE PREST. DE SERV. MILITAR. 
 

É assegurada estabilidade provisória ao empregado em idade de prestar serviço militar obrigatório, a partir da
incorporação até 60 (sessenta) dias após a baixa ou desengajamento.
 

ESTABILIDADE PORTADORES DOENÇA NÃO PROFISSIONAL 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - GARANTIA DE EMPREGO POR MOTIVO DE DOENÇA. 
 

Ao empregado afastado por 50 (cinquenta) dias ou mais, por motivo de doença, fica assegurada estabilidade por 60
(sessenta) dias a contar da alta médica, estabilidade esta que não se confunde com aviso prévio ou férias.
 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA. 
 

Gozará de estabilidade o empregado que contar, na mesma Empresa, mais de 06 (seis) anos de serviço, por 12
(doze) meses imediatamente anteriores à complementação do tempo para aposentadoria pela Previdência Social.

Parágrafo 1º - A estabilidade provisória será adquirida a partir do recebimento, pela empresa, de comunicação do
empregado, por escrito, sem efeito retroativo, comprovando reunir ele as condições previstas na legislação
previdenciária.

Parágrafo 2º - A estabilidade não se aplica nos casos de demissão por força maior ou justa causa, e se extinguirá
se não for requerida a aposentadoria imediatamente após a aquisição do direito a ela.
 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - VIAGENS A SERVIÇO. 
 

As Empresas que disponibilizam funcionários para serviços fora da sede, deverão ter obrigatóriamente uma política
de remuneração ou reembolso para viagens à serviço.

Parágrafo único -  As empresas encaminharão ao SINDPD cópia da norma que que estabeleceu os critérios para o
atendimento desta cláusula.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

As atividades das categorias abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO só poderão ser
exercidas por Empresas pertencentes a esta categoria econômica. Para execução dos serviços de sua atividade
produtiva ou atividade principal, as Empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
somente valer-se-ão de empregados por elas contratados sob o regime da CLT, ou ainda, de contrato de prestação
de serviços com Empresas da mesma categoria econômica, cujos empregados necessariamente serão regidos pela
CLT.

Parágrafo 1º - Quando da contratação de Empresas por prestação de serviços, as contratantes incluirão nos
contratos cláusulas que exijam das contratadas a apresentação das Guias de Contribuições Sociais e Sindicais
devidamente quitadas.

Parágrafo 2º - As Empresas se comprometem a não contratar Cooperativas de Trabalho para a prestação dos
serviços descritos no “caput” desta Cláusula.
 

 
JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

DURAÇÃO E HORÁRIO 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO. 
 

A duração da jornada de trabalho dos digitadores será de 30 (trinta) horas semanais e dos demais empregados será
de 40 (quarenta) horas semanais.

Paráfrafo 1º - Os digitadores terão um descanso de 10 (dez) minutos a cada 50 (cinquenta) minutos trabalhados,
cujos intervalos de repouso serão computados na duração da jornada de trabalho para todos os fins e efeitos.

Paráfrafo 2º - Fica autorizado às empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO o
trabalho aos domingos e feriados, conforme a lei n.º 11.603/2007.

A) As horas trabalhadas aos domingos, feriados, serão pagas como hora extra ou serão lançadas no Banco de
Horas, em conformidade com esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO nas suas Cláusulas 12ª Hora Extra e
39ª Compensação de Faltas e Atrasos.

B) As Empresas ressarcirão as despesas de transporte nos termos da lei e de alimentação conforme cláusula
Auxílio Refeição e/ou Alimentação desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Paráfrafo 3º - Fica autorizado às empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO a
adoção de Sistemas Alternativos de Controle de Jornada de Trabalho.

Paráfrafo 4º - Será permitido o trabalho em horário flexível de comum acordo entre empregado e empregador cuja
jornada diária não poderá ultrapassar aquela definida em contrato.

Paráfrafo 5º - Aplica-se o divisor de 200 (duzentos) para o cálculo do valor do salário-hora do empregado sujeito a
40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COMPENSAÇÃO DE FALTAS E ATRASOS. 
 

As Empresas poderão compensar as horas extras, faltas, atrasos e horas normais através do BANCO DE HORAS,
formado pelas HORAS POSITIVAS (horas extras) e HORAS NEGATIVAS (faltas injustificadas) da jornada de
trabalho determinada por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, e de acordo com a necessidade de
serviço da Empresa, disciplinado da seguinte forma:

Parágrafo 1º - O acerto do BANCO DE HORAS deverá ser feito quadrimestralmente, sendo o pagamento efetuado
considerando o seguinte: até 120 (cento e vinte) horas remanescentes serão pagas com acréscimo de 75% (setenta
e cinco por cento). As horas remanescentes acima de 120 (cento e vinte) horas serão pagas com o acréscimo de
100% (cem por cento).

Parágrafo 2º - Na hipótese de dispensa sem justa causa ou pedido de demissão, se o empregado tiver horas
positivas, a Empresa quitará junto com as demais verbas rescisórias o saldo credor de horas, e, se ao contrário,
tiver horas negativas, a Empresa também descontará o saldo devedor, juntamente com as verbas rescisórias.

Parágrafo 3º - O empregado que, por motivos injustificados, deixar de cumprir a jornada diária, terá o tempo não
trabalhado debitado do seu BANCO DE HORAS (horas negativas) e reposto posteriormente em horas trabalhadas a
mais, até que o saldo devedor fique zerado. Entretanto, caso não seja possível a compensação no próprio mês, o
saldo poderá ser transportado para o mês subsequente.

Parágrafo 4º - Além das horas de reposição, o empregado poderá trabalhar horas extras, desde que o serviço
assim o exija. Tais horas, que dependerão de autorização prévia da Empresa, serão creditadas no BANCO DE
HORAS (horas positivas).

Parágrafo 5º - Os empregados com horas negativas DEVERÃO zerar o saldo antes de serem autorizados a efetuar
horas extras

Parágrafo 6º - No cômputo mensal do BANCO DE HORAS, as horas positivas, excedentes de 50 (cinquenta),
serão pagas com o acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento), enquanto que as horas negativas, excedentes de
40 (quarenta), serão automaticamente descontadas, sem a possibilidade de transferência para o mês subsequente.

Parágrafo 7º - A hora trabalhada aos domingos e/ou feriados será creditada no banco de horas positivas, com
acréscimo de 40% (quarenta por cento). Ou seja, cada hora trabalhada equivale a 84 (oitenta e quatro) minutos.
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Parágrafo 8º - A Empresa acordará com seus empregados, com antecedência mínima de 1 (um) dia, as folgas a
serem gozadas, quando estas implicarem em compensação diária, quinzenal ou ponte de feriado. O mesmo
tratamento será dado quando a compensação for em regime de meio período ou período inferior.

Parágrafo 9º - A Empresa deverá fornecer aos empregados extrato para conferência dos saldos do BANCO DE
HORAS.

Parágrafo 10º - A Empresa poderá compensar as faltas e atrasos para todo o quadro, por departamento ou até por
setor, devendo comunicar ao SINDPD a utilização do previsto nesta Cláusula.

Parágrafo 11º - Para efeito do cumprimento do horário de funcionamento, mesmo com a adoção do BANCO DE
HORAS, a Empresa terá um HORÁRIO BASE de funcionamento, com intervalo de 01 (uma) hora para refeição.
 

FALTAS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - AUSÊNCIAS LEGAIS. 
 

As ausências legais a que aludem os incisos I, II e III do artigo 473 da CLT ficam ampliadas para:

A) 05 (cinco) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa
que comprovadamente viva sob sua dependência;

B) 05 (cinco) dias consecutivos em virtude de casamento;

C) 05 (cinco) dias consecutivos na semana do nascimento ou adoção de filho;

D) 03 (tres) dias úteis consecutivos ou 24 (vinte e quatro) horas fracionadas por ano, para levar filho de até 10 (dez)
anos ao médico, mediante comprovação em até 48 (quarenta e oito) horas posteriores;

E) 02 (dois) dias úteis ou 16 (dezesseis) horas fracionadas por ano, para levar os pais ao médico, mediante
comprovação em até 48 (quarenta e oito) horas posteriores.
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - AUSÊNCIA POR NECESSIDADE PARTICULAR. 
 

O empregado terá direito a 3 (três) faltas não remuneradas, a cada período de janeiro a dezembro, sem prejuízo da
integração destas ausências em descansos semanais remunerados, férias e verbas rescisórias.

Parágrafo 1º - Preferindo o empregado gozar do pleno direito, em uma única vez, no período, obriga-se a pré-avisar
o empregador com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo 2º - É facultado ao empregador o direito de conceder ou não o gozo do tríduo, assim considerados os
três dias consecutivos, quando requerido para coincidir com feriados ou épocas festivas, como Natal, Ano Novo,
Carnaval e Semana Santa, desde que não exceda a 20% (vinte por cento) do quadro de funcionários do setor.
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - SAÍDAS ANTECIPADAS EM DIAS DE PROVA
ESCOLAR/VESTIBULAR. 
 

Ao empregado estudante, sujeito ao regime de 40 (quarenta) horas semanais, será  permitida a saída antecipada do
expediente em até em 01 (uma) hora, em dias de provas escolares, convencionada à prévia comunicação e
posterior comprovação por atestado fornecido por escola devidamente oficializada.

Parágrafo único - Mediante comunicação com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, serão abonadas as
faltas dos empregados abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO quando do exame vestibular
ou de seleção para ingresso em Instituição de Ensino Superior. A comprovação se dará mediante apresentação da
respectiva inscrição, bem como de sua aprovação para as fases subsequentes, conforme artigo 473 da CLT, inciso
VII.
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - LOCAL PARA AMAMENTAÇÃO. 
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Os estabelecimentos onde trabalhem pelo menos 25 (vinte e cinco) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de
idade, terão local apropriado onde seja permitida a guarda, sob vigilância e assistência, dos seus filhos, no período
da amamentação, ressalvando o disposto no artigo 389, parágrafo 2º, da CLT.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 396 da CLT, as empresas poderão conceder dispensa de 1(uma) hora antes
ou depois de cada jornada de trabalho, por solicitação da empregada.

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS INDIVIDUAIS OU COLETIVAS. 
 

O início das férias individuais ou coletivas não poderá recair nas sextas-feiras, sábados, domingos, feriados ou dias
já compensados.

Parágrafo 1º - As Empresas informarão ao empregado, com 30 (trinta) dias de antecedência, o início do gozo das
férias.

Parágrafo 2º - O pagamento das verbas referentes às férias deverá ser efetuado até o 2º dia útil anterior ao início
do gozo.

Parágrafo 3º - É facultado ao empregado, desde que não conflite com as necessidades da empresa, solicitar o gozo
de férias em até 03 (três) períodos, sendo um deles não inferior a 14 (catorze) dias e os demais não inferiores a 05
(cinco) dias cada um deles.

Parágrafo 4º - Quando as férias forem gozadas de forma fracionada, o período de garantia de emprego será
sempre equivalente ao mesmo período de dias de gozo das férias.

Parágrafo 5º - Quando as férias forem gozadas pelo período de 30 dias será mantida a mesma estabilidade no
retorno do empregado.

Parágrafo 6º - Na vigência da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, a Empresa comunicará ao
SINDPD com antecedência de 10 (dez) dias a concessão de férias coletivas.

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - GRUPO DE ESTUDO DAS DOENÇAS PROFISSIONAIS. 
 

Será mantido pelas partes o Grupo Técnico visando a realização de estudos na área de prevenção de acidentes do
trabalho e doenças profissionais. O Grupo poderá solicitar a participação e auxílio de instituições governamentais
relacionadas à segurança e medicina do trabalho
 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ATESTADOS MÉDICOS. 
 

Serão reconhecidos e aceitos pelas Empresas, para justificativa de falta, os atestados médicos e de urgências
odontológicas emitidos pelo SUS, Departamento Médico, Odontológico ou Convênios da Empresa, ou, ainda, pelo
Departamento Médico, Odontológico ou Convênios do SINDPD, sendo preferenciais os atestados emitidos pelos
Convênios Médicos e Odontológicos ou Departamento Médico e Odontológico da Empresa.

Parágrafo 1º - A Empresa que não proporcionar assistência médica para seus empregados deverá aceitar
atestados de convênios particulares.

Parágrafo 2º - Serão reconhecidos e aceitos pelas empresas, para justificativa de falta, os atestados odontológicos,
limitados a dois dias e meio por ano.
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Parágrafo 3º - As empresas poderão estipular por meio de documento interno, os prazos no mínimo de 03 (três)
dias úteis, e formas para a apresentação de atestados médicos e/ou odontológicos.
 

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - POLÍTICA GLOBAL SOBRE AIDS. 
 

O SEPROSP, em conjunto com o SINDPD, compromete-se a contribuir com recursos bastantes para promoção de
campanhas educativas visando à prevenção da Síndrome da Imuno Deficiência Adquirida (AIDS).
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - SEMANA DA SAÚDE DA MULHER 
 

Durante o ano, as Empresas, em conjunto com o SINDPD, realizarão a SEMANA DA SAÚDE DA MULHER.
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - COMUNICAÇÕES DE ACIDENTE DE TRABALHO. 
 

A Empresa encaminhará ao INSS a CAT dos empregados com Lesões por Esforços Repetitivos (LER), ou doenças
nos olhos causadas pelo vídeo, devidamente diagnosticadas pelo Serviço Médico Ocupacional,.

Parágrafo 1º - Conforme previsto no artigo 22, parágrafo 2º, da Lei 8213/98, quando o empregador não emitir a
CAT o SINDPD a emitirá, encaminhando-a ao INSS.

Parágrafo 2º - Comprovada a ocorrência dessas doenças no empregado a empresa o reaproveitará em funções
que não exijam esforços repetitivos.
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - NORMA TÉCNICA SOBRE L.E.R. DORT 
 

Passam a fazer parte integrante da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO as disposições da NR-17,
alterada pela Portaria MTPS 3751, de 26/11/1990, e a Norma Técnica sobre LER DORT, adotada pela Resolução
SS-197, de 16/06/1992, nos termos expressos das suas aplicações.
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - NR-7 - MÉDICO COORDENADOR. 
 

As partes, observando as disposições da Portaria nº. 8, de 08/05/96, que altera a NR-7 – Programa de Controle
Médico de Saúde Operacional – PCMSO, no seu item 7.3.1.1., desobrigam as Empresas ali enquadradas a indicar e
manter médico coordenador.
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - TRABALHO DOS ANALISTAS DE SISTEMAS E
ASSEMELHADOS. 
 

Passam a fazer parte integrante da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO as disposições da
Convenção Coletiva sobre o trabalho dos Analistas de Sistemas e Assemelhados, firmada entre SINDPD e
SEPROSP com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE SÃO PAULO.
 

 
RELAÇÕES SINDICAIS 

SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS) 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO. 
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As Empresas entregarão ao empregado, quando de sua admissão, ficha de filiação e informações sobre os
benefícios disponibilizados pelo SINDPD.
 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - GARANTIAS DE ACESSO AO DIRIGENTE SINDICAL. 
 

O dirigente sindical, no exercício de sua função representativa, terá acesso garantido pelas Empresas para manter
contatos ou realizar reuniões com os empregados.

Parágrafo 1º - O SINDPD enviará ofício assinado pelo seu Presidente à direção da Empresa contendo a pauta dos
assuntos a serem tratados.

Parágrafo 2º - Recebido o ofício do SINDPD, a Empresa terá 15 ( quinze) dias para designar, no prazo subsequente
de até 30 (trinta) dias,a data, a hora – dentro da jornada de trabalho – e o local, em suas dependências, para a
realização dos contatos ou reuniões solicitadas.

Parágrafo 3º - Caso a Empresa não disponha de espaço adequado para os contatos ou reuniões de que tratam
esta Cláusula, deverá ser designado, em comum acordo, outro local.
 

REPRESENTANTE SINDICAL 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DELEGADO SINDICAL 
 

Nas empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que possuam mais de 200
(duzentos) empregados, será assegurada a eleição de 1 (um) representante sindical.

 
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DE DIRETORES. 
 

Os diretores do SINDPD, (titulares e suplentes), Conselho Fiscal (titulares e suplentes), Delegados Representantes
à Federação (titulares e suplentes) e Conselho de Ética (titulares e suplentes), eleitos conforme o Estatuto, serão
liberados de suas funções na Empresa para o exercício de seus mandatos de representação e administração
sindical, ficando-lhes assegurado o pagamento integral de salários e benefícios, como se trabalhando estivessem.

Parágrafo 1º - Fica limitada esta liberação a 12 (doze) diretores sindicais, sendo 1 (um) diretor por Empresa que
tenha mais de 200 (duzentos) e até 800 (oitocentos) empregados, 2 (dois) diretores por empresa que tenha mais de
800 (oitocentos) e até 1.500 (um mil e quinhentos) empregados e 3 (três) diretores por Empresa que tenha mais de
1.500 (um mil e quinhentos) empregados.

Parágrafo 2º - O SINDPD se compromete a, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, informar os nomes dos
dirigentes sindicais que serão liberados por esta Cláusula, indicando o nome da Empresa e o cargo ocupado.

Parágrafo 3º - A partir de 01/01/2000 os diretores do SINDPD somentepoderão ser liberados nos termos desta
Cláusula, por no máximo 8 (oito) anos consecutivos.
 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE PARA DIRIGENTES SINDICAIS. 
 

Conforme estabelece o artigo 8º, inciso VIII, da Constituição Federal, fica vedada a dispensa
do empregado sindicalizado, a partir do registro de sua candidatura a cargo de Diretoria
(titulares e suplentes), Conselho Fiscal (titulares e suplentes), Delegados Representantes à
Federação (titulares e suplentes), Conselho de Ética (titulares e suplentes) ou de
representação sindical e, se eleito, até 1 (um) ano após o final do mandato, salvo se cometer
falta grave nos termos da Lei.
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

Assinado eletronicamente por: CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO - Juntado em: 22/05/2023 19:52:30 - a212673

Fls.: 143



28/12/2021 18:12 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR066611/2021 15/19

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - MENSALIDADES SINDICAIS. 
 

As Empresas descontarão dos salários dos empregados associados do SINDPD, quando por eles autorizada
expressamente, a importância mensal de R$ 15,00 (quinze reais), a título de mensalidade associativa. Os valores
descontados deverão ser repassados ao Sindicato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL. 
 

As Empresas integrantes das categorias econômicas representadas pelo SEPROSP recolherão a Contribuição
Confederativa consoante ao artigo 8º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, conforme tabela disponível no
portal www.seprosp.org.br .
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, ARTIGO 513, ALINEA "E", DA CLT. 
 

As empresas descontarão do salário de todos os empregados que forem beneficiados pela presente CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO, sindicalizados ou não, 1% (um por cento) ao mês, limitado a R$ 50,00 (cinquenta
reais), a partir de janeiro de 2020, em favor do SINDPD, conforme Artigo 513, ALINEA "E" da CLT e do TCAC -
Termo de compromisso de ajustamento de conduta nº 52/2000, firmado entre o SINDPD e o MPT - Ministério
Público do Trabalho e nos termos da decisão tomada nas assembleias realizadas na forma dos editais publicados
no jornal Folha de São Paulo, edições de 18 de novembro de 2019 e de 12 de dezembro de 2020.

Parágrafo 1º - O recolhimento será feito através de guia emitida pelo SINDPD. Após o recolhimento, as empresas
remeterão ao SINDPD cópia da guia quitada e a relação nominal dos empregados, especificando os respectivos
cargos, salários e contribuições realizadas;

Parágrafo 2º -  Para o ano de 2020, fica assegurada a eficácia do direito de oposição que foi assegurado aos
empregados, na conformidade do TAC - Termo de Ajustamento de Conduta firmado pelo Sindicato dos
Trabalhadores, em evento que ocorreu especificamente para essa providência, de 06.01.2020 a 15.01.2020, no
Clube Juventus, nesta cidade e nas delegacias regionais.

Parágrafo 3º - Para o ano de 2021, fica assegurado o prazo de 10 (dez) dias corridos, de 03 de janeiro de 2022 a
12 de janeiro de 2022, de Segunda a Sábado da 09h00 às 17h00, para os empregados NÃO SÓCIOS DO SINDPD
oporem-se ao desconto, através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada pessoalmente, no
Clube Juventus, nesta cidade e nas delegacias regionais do SINDPD.

Parágrafo 4º - Aos empregados, NÃO SÓCIOS DO SINDPD, que estiverem comprovadamente afastados, por
motivo de férias, auxílio doença, licença maternidade ou acidente do trabalho, no período previsto no parágrafo
anterior, fica assegurado o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de retorno ao trabalho, para exercerem
o direito de oposição ao desconto, mediante manifestação escrita e individualizada, a ser apresentada
pessoalmente na Sede ou nas Delegacias Regionais do SINDPD, cuja abrangência está disponível no site
www.sindpd.org.br.

Parágrafo 5º - Os empregados, NÃO SÓCIOS DO SINDPD, que estiverem trabalhando fora do Estado de São
Paulo poderão encaminhar a oposição ao desconto, através de carta registrada, endereçada à sede do SINDPD,
Avenida Angélica, 35 - Santa Cecília - São Paulo - SP - CEP 01227-000.

Parágrafo 6º - Os empregados, NÃO SÓCIOS DO SINDPD, admitidos após a data base terão o direito de
manifestar oposição ao desconto, no prazo de 10 dias corridos após o término do contrato de experiência.

Parágrafo 7º - É de exclusiva responsabilidade do Sindicato da categoria Profissional qualquer dúvida ou
questionamento do empregado envolvendo a sua vontade em contribuir para o Sindicato Profissional,
comprometendo-se desde logo a ressarcir o empregador quanto a eventual ônus que lhe seja imposto por decisão
judicial transitada em julgado.

Parágrafo 8º - As empresas abrangidas se comprometem a providenciar a notificação extrajudicial do SINDICATO
DOS TRABALHADORES quanto à existência de ações ajuizadas questionando os descontos da contribuição
assistencial, dentro do prazo que tenha para falar nos respectivos autos, e a tempo para que o notificado possa
promover os atos que entender cabíveis em cada caso.

Parágrafo 9º - A responsabilidade pela instituição da contribuição assistencial e seus valores é exclusiva da
categoria Profissional, ficando isentos o Sindicato da categoria Econômica e empregadores de quaisquer ônus ou
consequências perante seus empregados, encontrando esse desconto respaldo legal no artigo 462 da CLT.
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Parágrafo 10º - Os descontos relativos às Contribuições Assistenciais dos Empregados que não fizeram oposição,
referente ao ano de 2020 poderão ser parcelados em 3 (três) vezes, a partir do mês de janeiro de 2022.

Parágrafo 11º - Os descontos relativos às Contribuições Assistenciais dos Empregados que não fizeram oposição,
referente ao ano de 2021 poderão ser parcelados em 3 (três) vezes, a partir do mês de fevereiro de 2022.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTAS PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS. 
 

O inadimplemento dos prazos e determinações acordados na presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
acarretará à parte infratora as seguintes penalidades:

A) descumprimento de Cláusula de natureza trabalhista, multa no valor de 7% (sete por cento) do salário normativo
da categoria, Cláusula "Salários Normativos", “alínea B, sem prejuízo da aplicação de juros moratórios e
atualização monetária, por infração, a ser revertida em favor da parte prejudicada.

B) descumprimento de Lei e da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, referente a mensalidades
associativas e contribuição assistencial, multa no valor correspondente a 7% (sete por cento) do montante não
recolhido, corrigido pela variação do IGP da FGV, cumulativamente, por mês de atraso, revertida em favor do
SINDPD.
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS OU ENCONTROS SINDICAIS. 
 

Os dirigentes e delegados sindicais não afastados de suas funções nas Empresas poderão se ausentar do serviço
até 3(tres) dias por ano, sem prejuízo dos salários, das férias, do 13º salário e do DSR, para participarem de cursos
e encontros sindicais, desde que a empresa seja pré-avisada, por escrito, pelo SINDPD, com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias às datas dos eventos.
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÕES DO SINDPD 
 

Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, as Empresas colocarão à disposição do SINDPD Intranet,
e-mails corporativos de seus empregados, quadro de avisos ou seu sucedâneo, para veiculação de comunicados de
interesse dos empregados.

Parágrafo único - Os comunicados serão encaminhados pelo SINDPD ao setor competente da Empresa, que
deverá disponibilizá-los aos seus empregados dentro de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento,
mantendo-os pelo tempo mínimo de 96 (noventa e seis) horas.
 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - NEGOCIAÇÃO COMPLEMENTAR. 
 

Fica garantida ao SINDPD a abertura de negociação complementar à presente CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO, por grupo de Empresas ou Empresas isoladas, visando a melhoria das Cláusulas aqui existentes, que
serão tidas como patamar mínimo dos direitos dos empregados abrangidos.

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - REABERTURA DE NEGOCIAÇÕES. 
 

Ocorrendo fatos econômicos e sociais que determinem a alteração das condições vigentes, fica assegurada a
reabertura de negociação entre as partes convenentes.
 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - FORMA DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS. 
 

As controvérsias decorrentes da aplicação da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO serão resolvidas
perante a Comissão de Conciliação Prévia da seguinte forma:

A) CONFLITOS INDIVIDUAIS - As divergências individuais sofrerão obrigatoriamente exame conciliatório por parte
da Comissão, procedimento indispensável para a propositura de Reclamação Trabalhista perante a JUSTIÇA DO
TRABALHO.

B) CONFLITOS COLETIVOS -  O Dissídio, para solução de conflitos de natureza coletiva, só poderá ser instaurado
se houver comprovada recusa de negociação por uma das partes.

C) PRAZOS – A Comissão terá prazo de 15 (quinze) dias, contados do protocolo do pedido do interessado,
empregado ou empregador, para realizar a tentativa de conciliação do conflito.

Parágrafo único -  A Comissão de Conciliação Prévia de que trata esta Cláusula é composta de representantes
legais do SINDPD e do SEPROSP.
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO. 
 

Na ocorrência de infração de quaisquer disposições contidas na presente CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO, os empregados, ou o SINDPD, poderão intentar ação de cumprimento, nos moldes do artigo 872,
Parágrafo único, da CLT, vez que a avença administrativa se equipara ao acordo judicial, como prescrito pelo artigo
611 da Consolidação das Leis do Trabalho.
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
 

A edição de lei ordinária e/ou complementar regulamentadora dos preceitos constitucionais substituirá, onde
aplicável, direitos e deveres previstos nesta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, ressalvando-se sempre a
condição mais favorável ao empregado, vedada em qualquer hipótese a acumulação.
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS ACORDADAS. 
 

As partes se comprometem a observar os dispositivos ora pactuados, ficando certo que a parte infratora incorrerá
nas penalidades previstas nesta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO e na legislação vigente.
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - SENAS E COOPERATIVA DE CRÉDITO. 
 

O SEPROSP e o SINDPD, através de Comissão Paritária, elaborarão projetos para viabilização do SENAS –
Serviço Nacional dos Serviçose da Cooperativa de Crédito dos Profissionais de Informática.

Parágrafo 1º - As Empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO contribuirão
mensalmente para a criação do SENAS com o percentual de 0,01% (um milésimo por cento) do seu faturamento.

Parágrafo 2º - O SEPROSP elaborará o regulamento, as normas defuncionamento, arrecadação e a aplicação dos
recursos do SENAS.
 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - FUSÃO/INCORPORAÇÃO DE EMPRESAS. 
 

Ocorrendo a fusão ou incorporação de Empresas, ou ainda de absorção de mão de obra, mesmo que parcial,
perante o mesmo tomador dos serviços, serão assegurados aos empregados todos os benefícios e vantagens do
contrato individual de trabalho vigente na época do evento.
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIAS GERAIS. 
 

Ficam asseguradas as condições mais favoráveis praticadas nas Empresas, com relação a
quaisquer das Cláusulas previstas nesta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.
 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - PREENCIHIMENTO DE FORMULÁRIO PARA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. 
 

As Empresas preencherão a documentação exigida pelo INSS, quando solicitada pelo empregado, devendo
fornecê-la nos seguintes prazos:

a) para fins de auxílio doença: 3 (três) dias úteis;

b) para fins de aposentadoria: 10 (dez) dias úteis;

c) para fins de aposentadoria especial: 15 (quinze) dias úteis.

Parágrafo único - As Empresas fornecerão, por ocasião do desligamento do empregado, quando for o caso, o
formulário exigido pelo INSS para fins de instrução do processo de aposentadoria especial.
 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - GRUPO DE ESTUDOS PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. 
 

Será mantido pelas partes o Grupo Técnico, incumbindo-se da realização de estudos na área de Previdência
Complementar. O Grupo poderá solicitar a participação e o auxílio de instituições governamentais relacionadas à
Seguridade Social, especialmente no que diz respeito a Planos de Previdência Complementar.
 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA E DE SERVIÇOS. 
 

As Empresas fornecerão ao SINDPD código para consignação e desconto em folha de pagamento de seus
trabalhadores referentes a empréstimos de instituições financeiras e de serviços.

Parágrafo 1º - Compete ao SINDPD indicar a Operadora para realização das transações financeiras e serviços,
cabendo à Operadora o recebimento dos créditos diretamente em sua conta corrente e/ou a de quem indicar. Este
procedimento se dará mediante correspondência do SINDPD à Empresa, que imediatamente fornecerá os códigos
necessários.

Parágrafo 2º - Os custos operacionais decorrentes das transações serão de responsabilidade da operadora
indicada.

Parágrafo 3º - Para a realização das transações financeiras, comprometem-se as partes de que não haverá
exclusividade de agente financeiro.
 
 

 
 

ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS NETO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERV COMP, INFORM TEC.
INFORM E TRAB PROCESS DADOS, SERV COMP, INFORM E TEC INFORM ESP 

 
 
 

LUIGI NESE 
PRESIDENTE 

SIND DAS EMPR DE PROCESS DE DAD E SERV INF EST S PAULO 
 

 

Assinado eletronicamente por: CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO - Juntado em: 22/05/2023 19:52:30 - a212673

Fls.: 147



28/12/2021 18:12 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR066611/2021 19/19

ANEXOS
ANEXO I - ATA SINDPD 01

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA SINDPD 02

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO III - ATA SEPROSP

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP012268/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/12/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR066617/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 10260.128803/2021-53
DATA DO PROTOCOLO: 14/12/2021
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERV COMP,
INFORM TEC. INFORM E TRAB PROCESS DADOS, SERV COMP, INFORM E TEC INFORM ESP, CNPJ
n. 55.537.666/0001-75, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SIND DAS EMPR DE PROCESS DE DAD E SERV INF EST S PAULO, CNPJ n. 54.460.951/0001-72, neste
ato representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em empresas de
processamento de dados, de serviço de computação, de informática, de tecnologia da informação,
desenvolvimento de programas de informática, banco de dados, assessoria, consultoria, produtores
e licenciadores de software, e-commerce e serviços de informática em geral, inclusive quanto as
empresas abrangidas pela Lei nº 9317/96, alterada pela Lei nº 9732/98, sejam elas privadas ou de
economia mista, com abrangência territorial em SP. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS NORMATIVOS. 
 

Fica assegurado para os empregados abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, salário
normativo que obedecerá aos seguintes critérios:

A) aplicável ao digitador: R$ 1.665,98 (um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos),
jornada de 30 (trinta) horas semanais;

B) aplicável aos empregados integrantes da menor função e/ou atividade administrativa: R$ 1.327,54 (um mil,
trezentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos), jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

C) aplicável aos empregados integrantes da menor função e/ou atividade técnica de informática: R$ 1.846,04 (um
mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quatro centavos), jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

D) aplicável aos empregados integrantes da atividade técnica de suporte de help desk: R$ 1.846,04 (um mil,
oitocentos e quarenta e seis reais e quatro centavos), jornada de 40 (quarenta) horas semanais.. Esta atividade não
se confunde com teleatendimento administrativo.

Parágrafo 1º - Os valores dos salários normativos, constantes dos itens A, B, C e D da presente Cláusula, referem-
se a valores existentes em 31 de dezembro de 2021, sendo que em 1º de janeiro de 2022 os mesmos deverão ser
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corrigidos pelo índice do INPC referente ao período de janeiro a dezembro de 2021.  

Parágrafo 2º - Em 1º de janeiro de 2023, os salários normativos existentes em 01/01/2022 deverão ser corrigidos
pelo índice do INPC referente ao período de janeiro a dezembro de 2022.

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL. 
 

Os salários dos Empregados abrangidos pela presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, vigentes em 01
de janeiro de 2021, serão reajustados pelo INPC do período de janeiro a dezembro de 2021.

Parágrafo 1º - Não serão compensados os aumentos provenientes de término de aprendizagem, implemento de
idade, promoção por antiguidade ou merecimento, transferência de cargo, de função, de estabelecimento ou
localidade e de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

Parágrafo 2º - Aos empregados admitidos a partir de janeiro de 2021, o reajuste de salário pelo INPC do período de
janeiro a dezembro de 2021, será proporcional ao tempo de serviço, a base de 1/12 (um doze avos) por mês
trabalho, a contar da admissão, considerando-se mês completo a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. O
mesmo critério deverá ser utilizado pelas Empresas que tenham se constituído, ou entrado em funcionamento ou
migrado de outro enquadramento sindical após 1º de janeiro de 2021.

Parágrafo 3º - Havendo paradigma aplica-se ao empregado admitido para a mesma função reajuste igual.

Parágrafo 4º - O reajuste salarial de que trata o caput desta cláusula se aplica a todas as verbas de natureza
econômica da presente Sentença Normativa".

Parágrafo 5º - Em janeiro de 2023, os salários dos Empregados abrangidos pela presente CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO, vigentes em 01 de janeiro de 2022, serão reajustados pelo INPC do período de janeiro
a dezembro de 2022, observando-se as mesmas condições previstas nesta cláusula, Parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º,
adequando-se as datas citadas ao ano de 2022.

 
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO/PAGAMENTO DOS SALÁRIOS. 
 

As Empresas poderão pagar a título de adiantamento salarial 40% (quarenta por cento) do salário nominal do
empregado e efetuar o pagamento até dia 20(vinte) de cada mês.

Parágrafo único - O complemento dos salários será efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente.

 
 
CLÁUSULA SEXTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO. 
 

Os salários pagos fora do prazo legal e do que estipula a Cláusula "Adiantamento/Pagamento dos Salários" da
presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, serão acrescidos de correção diária, calculada pela variação
do IGPM, ou outro índice legal que vier a substituí-lo, do mês trabalhado, além de multa de 2% (dois por cento) ao
dia, limitada a 20% (vinte por cento).
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REEMBOLSO DE QUILOMETRAGEM. 
 

As Empresas reembolsarão quilometragem aos empregados que usem veículo próprio para execução de suas
atividades.

Parágrafo Primeiro -  Este reembolso não se confundirá com o vale-transporte.
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Parágrafo Segundo -  As empresas encaminharão ao SINDPD cópia da norma que instituiu o reembolso de
quilometragem.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - VERBAS SALARIAS CONSECTÁRIAS. 
 

O índice estipulado na Cláusula "Reajuste Salarial", da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
aplica-se a todas as verbas de natureza salarial.
 
 
CLÁUSULA NONA - DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO. 
 

Haverá fornecimento obrigatório de demonstrativo de pagamento aos empregados, seja via impresso ou meio
eletrônico,  com a discriminação das importâncias pagas e descontos efetuados, contendo a identificação da
Empresa e dos recolhimentos do FGTS e do INSS, sendo facultada a emissão de comprovante de pagamento por
ocasião do adiantamento quinzenal.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL. 
 

Em caso de substituição eventual por um período superior a 20 (vinte) dias, exceto nos casos de férias, o substituto
receberá desde o primeiro dia e somente enquanto perdurar a substituição uma COMISSÃO DE SUBSTITUIÇÃO
correspondente à diferença entre o seu salário e o do substituído.

Parágrafo 1º -  Essa COMISSÃO DE SUBSTITUIÇÃO não se integrará ao salário do substituto para nenhum fim e
efeito.

Parágrafo 2º - No caso de substituição por um período igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, a Empresa
efetivará a promoção do substituto para a função ocupada, exceto quando a substituição for por motivo de Licença
Maternidade.
 

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

13º SALÁRIO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO. 
 

As empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO pagarão a primeira parcela do 13º
(décimo terceiro) salário até 01 de julho de cada ano, sendo facultado ao empregado ter a antecipação da referida
parcela, por ocasião de suas férias, desde que a requeiram à Empresa até 30 (trinta) dias antes do início do gozo. O
empregado que não desejar receber o adiantamento do 13º salário poderá renunciar à presente Cláusula por meio
de comunicado no Departamento Pessoal de cada empresa.
 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORA EXTRAORDINÁRIA. 
 

A remuneração adicional por hora extraordinária será de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-hora, nos dias
úteis, para as primeiras 2 (duas) horas após a jornada normal de trabalho. Se por motivo de força maior for exigida
do trabalhador uma sobrejornada mais elástica, as horas excedentes de 2 (duas) horas serão remuneradas com o
adicional de 100% (cem por cento).

Parágrafo 1º - Na hipótese de ocorrer trabalho em dia de sábado, em dias de domingo, feriados ou dias já
compensados, a remuneração adicional será de 100% (cem por cento).

Parágrafo 2º - O trabalhador que exercer atividade no período noturno, assim considerado por esta CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO o interregno das 22:00 (vinte e duas) horas de um dia às 06:00 (seis) horas do dia
seguinte, vindo a prestar horas extras, no período diurno, fará jus, além do adicional da sobrejornada, também ao
adicional noturno, cumulativamente.
 

ADICIONAL NOTURNO 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HORAS NOTURNAS. 
 

As horas noturnas previstas pelo artigo 73 da CLT ficam, por força da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO, ampliadas para o período das 22:00 (vinte e duas) horas de um dia às 06:00 (seis) horas do dia
seguinte e serão remuneradas com adicional de 30% (trinta por cento),preservados os percentuais superiores,
condições de transporte e de alimentação que já venham sendo adotados pelas Empresas.
 

ADICIONAL DE SOBREAVISO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE SOBREAVISO. 
 

A todos os empregados que ficarem à disposição da Empresa, nos períodos fora da jornada normal de trabalho,
será assegurado o pagamento de 1/3 (um terço) da hora normal por hora de sobreaviso.

Parágrafo 1º - Caso o sobreaviso resulte em trabalho efetivo, a remuneração deverá ser efetuada conforme a
Cláusula "Hora Extraordinária" e seus parágrafos, desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Parágrafo 2º - O sobreaviso, seu início e seu fim deverão ser comunicados por escrito ao empregado.
 

OUTROS ADICIONAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MÉDIA DE HORAS EXTRAS/MÉDIA DE COMISSÕES. 
 

A média de horas extras, banco de horas positivas pagas, o adicional noturno e o adicional de sobreaviso, nos 12
(doze) meses, integram a remuneração e repercutirão nas férias, décimo-terceiro salário, descanso semanal
remunerado e aviso prévio.

Parágrafo único - Para cálculo de férias, 13º salário e aviso prévio, as médias de comissões (CLT) deverão ser
calculadas com os valores atualizados pelos mesmos percentuais que corrigem os salários.
 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. 
 

As Empresas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do dia da assinatura da presente
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, para apresentar ao SINDPD, por via eletronica ou por ofício, pedido de
abertura de negociação que vise a implantação de programa de participação dos empregados nos lucros e/ou
resultados, de que trata a lei 10.101/00, alterada pela lei nº 12.832/13.

 
 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXÍLIO REFEIÇÃO E/OU AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. 
 

As Empresas deverão fornecer Auxílio Refeição e/ou Auxílio Alimentação no valor mínimo de R$ 20,51 (vinte reais e
cinquenta e um centavos) por dia, 22 (vinte e dois) dias por mês, deduzidos os descontos legais, quando houver, do
mês precedente, pagos antecipadamente, para jornada de oito horas diárias.

Parágrafo 1º - Faculta-se à Empresa os benefícios da Lei do PAT - Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976,
regulamentada pelo Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991.

Parágrafo 2º - As Empresas que forneçam Auxílio Refeição para os seus empregados poderão optar pelo Auxílio
Alimentação, com valor correspondente ao do Vale Refeição fornecido, multiplicados por 22 (vinte e dois), pagos
antecipadamente, para jornada de oito horas diárias.

Parágrafo 3º - O valor do Auxílio Refeição e/ou Alimentação, constante do Caput da presente Cláusula, refere-se ao
valor existente em 31 de dezembro de 2021, sendo que em 1º de janeiro de 2022 os mesmos deverão ser corrigidos
pelo índice do INPC referente ao período de janeiro a dezembro de 2021. 
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Parágrafo 4º - Em 1º de janeiro de 2023, o valor resultado da aplicação do reajuste previsto no Parágrafo 3º desta
Cláusula, será corrigido pelo índice do INPC referente aos períodos de janeiro a dezembro de 2022.

 
AUXÍLIO SAÚDE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA MÉDICA. 
 

As Empresas se obrigam a contratar convênio de  assistência médica e hospitalar para o empregado, vencido o
contrato de experiência, com a contribuição financeira do empregado de no máximo 70%(setenta por cento) do
custo da mensalidade sem prejuízo da co-participação (FATOR MODERADOR) na forma da lei.

Parágrafo único - Os empregados abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO poderão colocar
como dependentes nos convênios médicos celebrados pela empresa, esposo (a) ou companheiro (a), desde que
convivam maritalmente há mais de 2 (dois) anos, ressalvada a hipótese de já terem assistência médica, hospitalar,
odontológica e/ou psicológica, contratada pelos seus respectivos empregadores, cuja contribuição fiannanceira será
integralmente custeada pelo empregado.
 

AUXÍLIO CRECHE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO CRECHE. 
 
Durante a vigência da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, as Empresas que não disponham de
creche própria ou convênios com creches autorizadas, reembolsarão suas empregadas e empregados
que trabalhem na base territorial das entidades sindicais convenentes, o valor de 40% (quarenta por cento) do
salário normativo, estipulado na Cláusula "Salários Normativos", "alínea B”, para cada filho com até 24 (vinte e
quatro) meses de idade, e de 35% (trinta e cinco por cento) para os com idade de 24 (vinte e quatro) meses e 01
(um) dia a 60 (sessenta) meses, desde que mantidos em creche ou instituição análoga de sua livre escolha, ou sob
os cuidados de  profissional  regularmente inscrita como autônoma ou de babá devidamente registrada.
 
Parágrafo 1º - Quando ambos os cônjuges forem empregados da mesma empresa o pagamento não será
cumulativo, cabendo ao casal informar o empregador a qual dos dois será destinado o auxílio.
 
Parágrafo 2º - Os signatários convencionam que as concessões contidas no "caput" desta Cláusula atendem ao
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 389 da CLT, da Portaria nº 01, baixada pelo Diretor Geral do Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, em 15.01.69, D.O.U. de 24.01.69, bem como da Portaria nº 3296, do
Ministério do Trabalho, D.O.U. De 05.09.86, alterada pela Portaria nº 670/97, do mesmo Ministério.

 
Parágrafo 3º - Em razão de sua natureza social, o benefício de que trata esta Cláusula não tem caráter salarial, não
se integra ao salário do empregado para nenhum efeito, valor ou forma, inclusive tributário e previdenciário.
 

SEGURO DE VIDA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGURO COLETIVO POR MORTE OU INVALIDEZ. 
 

As Empresas se obrigam a contratar seguro de vida em grupo por morte natural, morte acidental, invalidez
permanente parcial ou total por acidente e invalidez funcional permanente total por doença para seus empregados,
de forma que, na ocorrência do óbito ou invalidez, garanta o pagamento de indenização a seus beneficiários.

Parágrafo 1º - Até o limite da indenização equivalente a 20 (vinte) vezes o salário normativo, Cláusula "Salários
Normativos", "alínea B”, estabelecido pela apólice SEPROSP/SINDPD, não haverá ônus para os empregados
abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Parágrafo 2º - As Empresas que não possuem a apólice responderão diretamente pelos valores aqui estipulados,
na ocorrência dos sinistros descritos no “caput” desta Cláusula.

Parágrafo 3º - As Empresas que já mantêm seguro poderão optar pela adoção deste ou de outros, desde que
equivalentes ou mais benéficos.
 

OUTROS AUXÍLIOS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO. 
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Ao empregado que conte com pelo menos 1 (um) ano de trabalho na Empresa e que esteja percebendo auxílio da
Previdência Social, será pago uma importância equivalente a 70% (setenta por cento) da diferença entre seu salário
e o valor do auxílio doença ou acidentário pago pelo órgão previdenciário.

Parágrafo 1º - O complemento será devido somente entre o 16º e o 180º dia de afastamento.

Parágrafo 2º -  O complemento terá limite máximo de 10 (dez) salários mínimos vigentes.

Parágrafo 3º - O complemento será devido apenas uma vez em cada ano contratual e uma única vez em
afastamento.

Parágrafo 4º - As Empresas que já concedam o benefício, quer diretamente, quer através de entidade de
previdência privada da qual sejam patrocinadora, ficam desobrigadas da concessão, respeitando-se os critérios
mais vantajosos.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FILHOS EXCEPCIONAIS. 
 

As Empresas pagarão mensalmente aos empregados que tenham filhos ou dependentes portadores de
necessidades especiais que os tornem incapazes de prover a própria subsistência, mediante  comprovação de
laudo médico, auxílio financeiro no valor de 50% (cinquenta por cento) do salário normativo, Cláusula "Salários
Normativos", "alínea B”.

Parágrafo 1º - Caso ambos os cônjuges sejam empregados da mesma empresa, somente a um deles será
concedido o direito ao benefício, mediante indicação pelo casal de qual será o beneficiário.

Parágrafo 2º - O benefício de que trata o caput, de natureza estritamente humanitária e de caráter indenizatório, é
concedido em função do deficiente, não sendo considerado verba salarial, nem se incorporando à remuneração do
empregado beneficiado sob nenhuma hipótese ou para qualquer causa ou efeito de direito.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO POR APOSENTADORIA. 
 

Na rescisão do contrato de trabalho o empregado receberá ainda um mês de salário nominal, a título de abono,
desde que tenha mais de 6 (seis) anos de serviços na mesma empresa, por ocasião de sua aposentadoria.
 

 
CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. 
 

O contrato de experiência previsto no artigo 445 da CLT, parágrafo único, não ultrapassará o prazo máximo de 90
(noventa) dias, podendo ser dividido em 2 (dois) períodos.

Parágrafo único - Não será celebrado contrato de experiência no caso de admissão de empregados para a mesma
função anteriormente exercida na Empresa, bem como para os casos de admissão de empregado que esteja
prestando serviço na mesma função como mão-de-obra de prestadora de serviços.
 

AVISO PRÉVIO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. 
 

O aviso prévio proporcional previsto na Lei nº12.506/2011, será pago juntamente com as demais verbas rescisórias.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AVISO PRÉVIO. 
 

A dispensa do empregado deverá sempre ser participada por escrito, especificando-se o motivo se a alegação for
de falta grave, sob pena de presunção de dispensa imotivada.
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Parágrafo 1º - Para todos os efeitos, o aviso prévio não se confundirá com as estabilidades determinadas por esta
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Parágrafo 2º - O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a
obtenção de novo emprego, desonerando a Empresa do pagamento dos dias não trabalhados.
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - HOMOLOGAÇÕES. 
 

É facultado às empresas efetuar a homologação da rescisão do contrato de trabalho no SINDPD dos empregados
abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TREBALHO, com mais de 01 (um) ano de serviço na empresa.

A) O SINDPD terá local e pessoal habilitado para efetuar tais homologações;

B) A documentação exigida será a mesma prevista na instrução normativa 15/2010 da Secretaria das Relações do
Trabalho - SRT de 14/07/2010 publicado no DOU 15/07/2010;

C) As Empresas deverão pagar a rescisão contratual em até 10 (dez) dias, contados a partir do término do contrato;

D) os empregados que solicitarem homologação no SINDPD, a Empresa deverá cumprir esta exigência.

Parágrafo 1º - Os locais do SINDPD, hoje instalados para efetuar as homologações, são os seguintes: São Paulo,
Araraquara, Campinas e Ribeirão Preto.

Parágrafo 2º - O SINDPD comunicará ao SEPROSP, com antecedência de 30 (trinta) dias, os novos locais que
venha a implantar para homologações.

Parágrafo 3º - A Empresa deverá marcar as homologações, junto aos locais do SINDPD com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias úteis do vencimento de cada um dos prazos e de acordo com a natureza deles.

Parágrafo 4º - Na homologação feita com ressalva, a Empresa, desde que concorde, terá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para efetivar o pagamento das diferenças e/ou correção das divergências.

Parágrafo 5º - O exame médico demissional poderá ser substituído pelo exame médico periódico desde que ele
tenha sido efetuado até 60 (sessenta) dias antes da data de demissão.

Parágrafo 6º - No ato da homologação da rescisão contratual o empregado poderá ser representado por procurador
munido de procuração, por instrumento particular, com firma reconhecida.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TELETRABALHO 
 

A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá constar expressamente do contrato individual de
trabalho, que especificará as atividades que serão realizadas pelo empregado.

Parágrafo 1º - Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo
acordo entre as partes, registrado em aditivo contratual.

Parágrafo 2º - Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial por determinação do
empregador, garantido prazo de transição mínimo de 15 (quinze) dias, com correspondente registro em aditivo
contratual.

Parágrafo 3º - As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos
equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem como
ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em contrato escrito.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DEVOLUÇÃO DA CTPS. 
 

A CTPS recebida mediante comprovante, para anotações, deverá ser devolvida ao empregado em 48 (quarenta e
oito) horas. Qualquer documento que o empregado entregar à empresa deverá ser recebido sempre mediante
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comprovante.
 

 
RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES 
IGUALDADE DE OPORTUNIDADES 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EQUIDADE DE GÊNERO E DE RAÇA. 
 

Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, corresponderá igual
salário, sem distinção de sexo, raça, nacionalidade ou idade, conforme previsto no artigo 7º, inciso XXX, da
Constituição Federal, no artigo 461 da CLT, nas Convenções 100 e 111 da OIT e na Lei nº 9.029/2010 - Estatuto da
Igualdade Racial.

 
ESTABILIDADE MÃE 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE OU ADOTANTE. 
 

Fica assegurada à gestante ou adotante, sem prejuízo do emprego e do salário, estabilidade provisória de 30 (trinta)
dias após o término da estabilidade prevista no artigo 10, alínea “b”, do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, estabilidade esta que não se confunde com férias ou aviso prévio.

Parágrafo 1º - O prazo da licença maternidade será de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo 2º - O SEPROSP e o SINDPD recomendam às Empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO a adoção da LICENÇA MATERNIDADE DE 180 DIAS, de que trata a Lei nº 11.770 de 9 de
setembro de 2008, que Instituiu o Programa Empresa Cidadã.

Parágrafo 3º - Será concedida licença adotante, nos termos da Lei nº 10.421, de 15/04/2002, quando da adoção
legal de crianças, sendo devido o salário-maternidade conforme definido no artigo 71 - A, da mesma Lei.

Parágrafo 4º - Será concedida dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no
mínimo, 9 (nove) consultas médicas e demais exames complementares pela empregada gestante.

Parágrafo 5º - Na hipótese da empregada gestante ser dispensada sem o conhecimento, pela Empresa, de seu
estado gravídico, terá ela o prazodecadencial de 30 (trinta) dias, a contar da data do fim do aviso prévio, para
requerer o benefício previsto nesta Cláusula.
 

ESTABILIDADE PAI 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EMPREGO AO FUTURO PAI. 
 

Fica assegurado, ao empregado marido ou companheiro de gestante, garantia de emprego a partir do 7º (sétimo)
mês de gestação até 30 (trinta) dias após a data do parto, desde que comprovada a gravidez.
 

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA AO EMP. IDADE PREST. DE SERV. MILITAR. 
 

É assegurada estabilidade provisória ao empregado em idade de prestar serviço militar obrigatório, a partir da
incorporação até 60 (sessenta) dias após a baixa ou desengajamento.
 

ESTABILIDADE PORTADORES DOENÇA NÃO PROFISSIONAL 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - GARANTIA DE EMPREGO POR MOTIVO DE DOENÇA. 
 

Ao empregado afastado por 50 (cinquenta) dias ou mais, por motivo de doença, fica assegurada estabilidade por 60
(sessenta) dias a contar da alta médica, estabilidade esta que não se confunde com aviso prévio ou férias.
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ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA. 
 

Gozará de estabilidade o empregado que contar, na mesma Empresa, mais de 06 (seis) anos de serviço, por 12
(doze) meses imediatamente anteriores à complementação do tempo para aposentadoria pela Previdência Social.

Parágrafo 1º - A estabilidade provisória será adquirida a partir do recebimento, pela empresa, de comunicação do
empregado, por escrito, sem efeito retroativo, comprovando reunir ele as condições previstas na legislação
previdenciária.

Parágrafo 2º - A estabilidade não se aplica nos casos de demissão por força maior ou justa causa, e se extinguirá
se não for requerida a aposentadoria imediatamente após a aquisição do direito a ela.
 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - VIAGENS A SERVIÇO. 
 

As Empresas que disponibilizam funcionários para serviços fora da sede, deverão ter obrigatóriamente uma política
de remuneração ou reembolso para viagens à serviço.

Parágrafo único -  As empresas encaminharão ao SINDPD cópia da norma que que estabeleceu os critérios para o
atendimento desta cláusula.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

As atividades das categorias abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO só poderão ser
exercidas por Empresas pertencentes a esta categoria econômica. Para execução dos serviços de sua atividade
produtiva ou atividade principal, as Empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,
somente valer-se-ão de empregados por elas contratados sob o regime da CLT, ou ainda, de contrato de prestação
de serviços com Empresas da mesma categoria econômica, cujos empregados necessariamente serão regidos pela
CLT.

Parágrafo 1º - Quando da contratação de Empresas por prestação de serviços, as contratantes incluirão nos
contratos cláusulas que exijam das contratadas a apresentação das Guias de Contribuições Sociais e Sindicais
devidamente quitadas.

Parágrafo 2º - As Empresas se comprometem a não contratar Cooperativas de Trabalho para a prestação dos
serviços descritos no “caput” desta Cláusula.
 

 
JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

DURAÇÃO E HORÁRIO 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO. 
 

A duração da jornada de trabalho dos digitadores será de 30 (trinta) horas semanais e dos demais empregados será
de 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo 1º - Os digitadores terão um descanso de 10 (dez) minutos a cada 50 (cinquenta) minutos trabalhados,
cujos intervalos de repouso serão computados na duração da jornada de trabalho para todos os fins e efeitos.

Parágrafo 2º - Fica autorizado às empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO o
trabalho aos domingos e feriados, conforme a lei n.º 11.603/2007.

A) As horas trabalhadas aos domingos, feriados, serão pagas como hora extra ou serão lançadas no Banco de
Horas, em conformidade com esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO nas suas Cláusulas 12ª Hora Extra e
39ª Compensação de Faltas e Atrasos.
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B) As Empresas ressarcirão as despesas de transporte nos termos da lei e de alimentação conforme cláusula
Auxílio Refeição e/ou Alimentação desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

Parágrafo 3º - Fica autorizado às empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO a
adoção de Sistemas Alternativos de Controle de Jornada de Trabalho.

Parágrafo 4º - Será permitido o trabalho em horário flexível de comum acordo entre empregado e empregador cuja
jornada diária não poderá ultrapassar aquela definida em contrato.

Parágrafo 5º - Aplica-se o divisor de 200 (duzentos) para o cálculo do valor do salário-hora do empregado sujeito a
40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COMPENSAÇÃO DE FALTAS E ATRASOS. 
 

As Empresas poderão compensar as horas extras, faltas, atrasos e horas normais através do BANCO DE HORAS,
formado pelas HORAS POSITIVAS (horas extras) e HORAS NEGATIVAS (faltas injustificadas) da jornada de
trabalho determinada por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, e de acordo com a necessidade de
serviço da Empresa, disciplinado da seguinte forma:

Parágrafo 1º - O acerto do BANCO DE HORAS deverá ser feito quadrimestralmente, sendo o pagamento efetuado
considerando o seguinte: até 120 (cento e vinte) horas remanescentes serão pagas com acréscimo de 75% (setenta
e cinco por cento). As horas remanescentes acima de 120 (cento e vinte) horas serão pagas com o acréscimo de
100% (cem por cento).

Parágrafo 2º - Na hipótese de dispensa sem justa causa ou pedido de demissão, se o empregado tiver horas
positivas, a Empresa quitará junto com as demais verbas rescisórias o saldo credor de horas, e, se ao contrário,
tiver horas negativas, a Empresa também descontará o saldo devedor, juntamente com as verbas rescisórias.

Parágrafo 3º - O empregado que, por motivos injustificados, deixar de cumprir a jornada diária, terá o tempo não
trabalhado debitado do seu BANCO DE HORAS (horas negativas) e reposto posteriormente em horas trabalhadas a
mais, até que o saldo devedor fique zerado. Entretanto, caso não seja possível a compensação no próprio mês, o
saldo poderá ser transportado para o mês subsequente.

Parágrafo 4º - Além das horas de reposição, o empregado poderá trabalhar horas extras, desde que o serviço
assim o exija. Tais horas, que dependerão de autorização prévia da Empresa, serão creditadas no BANCO DE
HORAS (horas positivas).

Parágrafo 5º - Os empregados com horas negativas DEVERÃO zerar o saldo antes de serem autorizados a efetuar
horas extras

Parágrafo 6º - No cômputo mensal do BANCO DE HORAS, as horas positivas, excedentes de 50 (cinquenta),
serão pagas com o acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento), enquanto que as horas negativas, excedentes de
40 (quarenta), serão automaticamente descontadas, sem a possibilidade de transferência para o mês subsequente.

Parágrafo 7º - A hora trabalhada aos domingos e/ou feriados será creditada no banco de horas positivas, com
acréscimo de 40% (quarenta por cento). Ou seja, cada hora trabalhada equivale a 84 (oitenta e quatro) minutos.

Parágrafo 8º - A Empresa acordará com seus empregados, com antecedência mínima de 1 (um) dia, as folgas a
serem gozadas, quando estas implicarem em compensação diária, quinzenal ou ponte de feriado. O mesmo
tratamento será dado quando a compensação for em regime de meio período ou período inferior.

Parágrafo 9º - A Empresa deverá fornecer aos empregados extrato para conferência dos saldos do BANCO DE
HORAS.

Parágrafo 10º - A Empresa poderá compensar as faltas e atrasos para todo o quadro, por departamento ou até por
setor, devendo comunicar ao SINDPD a utilização do previsto nesta Cláusula.

Parágrafo 11º - Para efeito do cumprimento do horário de funcionamento, mesmo com a adoção do BANCO DE
HORAS, a Empresa terá um HORÁRIO BASE de funcionamento, com intervalo de uma hora para refeição.
 

FALTAS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - AUSÊNCIAS LEGAIS. 
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As ausências legais a que aludem os incisos I, II e III do artigo 473 da CLT ficam ampliadas para:

A) 05 (cinco) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa
que comprovadamente viva sob sua dependência;

B) 05 (cinco) dias consecutivos em virtude de casamento;

C) 05 (cinco) dias consecutivos na semana do nascimento ou adoção de filho;

D) 03 (tres) dias úteis consecutivos ou 24 (vinte e quatro) horas fracionadas por ano, para levar filho de até 10 (dez)
anos ao médico, mediante comprovação em até 48 (quarenta e oito) horas posteriores;

E) 02 (dois) dias úteis ou 16 (dezesseis) horas fracionadas por ano, para levar os pais ao médico, mediante
comprovação em até 48 (quarenta e oito) horas posteriores.
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - AUSÊNCIA POR NECESSIDADE PARTICULAR. 
 

O empregado terá direito a 3 (três) faltas não remuneradas, a cada período de janeiro a dezembro, sem prejuízo da
integração destas ausências em descansos semanais remunerados, férias e verbas rescisórias.

Parágrafo 1º - Preferindo o empregado gozar do pleno direito, em uma única vez, no período, obriga-se a pré-avisar
o empregador com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo 2º - É facultado ao empregador o direito de conceder ou não o gozo do tríduo, assim considerados os
três dias consecutivos, quando requerido para coincidir com feriados ou épocas festivas, como Natal, Ano Novo,
Carnaval e Semana Santa, desde que não exceda a 20% (vinte por cento) do quadro de funcionários do setor.
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - SAÍDAS ANTECIPADAS EM DIAS DE PROVA
ESCOLAR/VESTIBULAR. 
 

Ao empregado estudante, sujeito ao regime de 40 (quarenta) horas semanais, será  permitida a saída antecipada do
expediente em até em 01 (uma) hora, em dias de provas escolares, convencionada à prévia comunicação e
posterior comprovação por atestado fornecido por escola devidamente oficializada.

Parágrafo único - Mediante comunicação com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, serão abonadas as
faltas dos empregados abrangidos por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO quando do exame vestibular
ou de seleção para ingresso em Instituição de Ensino Superior. A comprovação se dará mediante apresentação da
respectiva inscrição, bem como de sua aprovação para as fases subsequentes, conforme artigo 473 da CLT, inciso
VII.
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - LOCAL PARA AMAMENTAÇÃO. 
 

Os estabelecimentos onde trabalhem pelo menos 25 (vinte e cinco) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de
idade, terão local apropriado onde seja permitida a guarda, sob vigilância e assistência, dos seus filhos, no período
da amamentação, ressalvando o disposto no artigo 389, parágrafo 2º, da CLT.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 396 da CLT, as empresas poderão conceder dispensa de 1(uma) hora antes
ou depois de cada jornada de trabalho, por solicitação da empregada.

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS INDIVIDUAIS OU COLETIVAS. 
 

O início das férias individuais ou coletivas não poderá recair nas sextas-feiras, sábados, domingos, feriados ou dias
já compensados.
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 Parágrafo 1º - As Empresas informarão ao empregado, com 30 (trinta) dias de antecedência, o início do gozo das
férias.

Parágrafo 2º - O pagamento das verbas referentes às férias deverá ser efetuado até o 2º dia útil anterior ao início
do gozo.

Parágrafo 3º - É facultado ao empregado, desde que não conflite com as necessidades da empresa, solicitar o gozo
de férias em até 03 (três) períodos, sendo um deles não inferior a 14 (catorze) dias e os demais não inferiores a 05
(cinco) dias cada um deles.

Parágrafo 4º - Quando as férias forem gozadas de forma fracionada, o período de garantia de emprego será
sempre equivalente ao mesmo período de dias de gozo das férias.

Parágrafo 5º - Quando as férias forem gozadas pelo período de 30 (trinta) dias será mantida a mesma estabilidade
no retorno do empregado.

Parágrafo 6º - Na vigência da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, a Empresa comunicará ao
SINDPD com antecedência de 10 (dez) dias a concessão de férias coletivas.

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - GRUPO DE ESTUDO DAS DOENÇAS PROFISSIONAIS. 
 

Será mantido pelas partes o Grupo Técnico visando a realização de estudos na área de prevenção de acidentes do
trabalho e doenças profissionais. O Grupo poderá solicitar a participação e auxílio de instituições governamentais
relacionadas à segurança e medicina do trabalho
 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ATESTADOS MÉDICOS. 
 

Serão reconhecidos e aceitos pelas Empresas, para justificativa de falta, os atestados médicos e de urgências
odontológicas emitidos pelo SUS, Departamento Médico, Odontológico ou Convênios da Empresa, ou, ainda, pelo
Departamento Médico, Odontológico ou Convênios do SINDPD, sendo preferenciais os atestados emitidos pelos
Convênios Médicos e Odontológicos ou Departamento Médico e Odontológico da Empresa.

Parágrafo 1º - A Empresa que não proporcionar assistência médica para seus empregados deverá aceitar
atestados de convênios particulares.

Parágrafo 2º - Serão reconhecidos e aceitos pelas empresas, para justificativa de falta, os atestados odontológicos,
limitados a dois dias e meio por ano.

Parágrafo 3º - As empresas poderão estipular por meio de documento interno, os prazos no mínimo de 03 (três)
dias úteis, e formas para a apresentação de atestados médicos e/ou odontológicos.
 

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - POLÍTICA GLOBAL SOBRE AIDS. 
 

O SEPROSP, em conjunto com o SINDPD, compromete-se a contribuir com recursos bastantes para promoção de
campanhas educativas visando à prevenção da Síndrome da Imuno Deficiência Adquirida (AIDS).
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - SEMANA DA SAÚDE DA MULHER 
 

Durante o ano, as Empresas, em conjunto com o SINDPD, realizarão a SEMANA DA SAÚDE DA MULHER.
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - COMUNICAÇÕES DE ACIDENTE DE TRABALHO. 
 

A Empresa encaminhará ao INSS a CAT dos empregados com Lesões por Esforços Repetitivos (LER), ou doenças
nos olhos causadas pelo vídeo, devidamente diagnosticadas pelo Serviço Médico Ocupacional,.

Parágrafo 1º - Conforme previsto no artigo 22, parágrafo 2º, da Lei 8213/98, quando o empregador não emitir a
CAT o SINDPD a emitirá, encaminhando-a ao INSS.

Parágrafo 2º - Comprovada a ocorrência dessas doenças no empregado a empresa o reaproveitará em funções
que não exijam esforços repetitivos.
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - NORMA TÉCNICA SOBRE L.E.R. DORT 
 

Passam a fazer parte integrante da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO as disposições da NR-17,
alterada pela Portaria MTPS 3751, de 26/11/1990, e a Norma Técnica sobre LER DORT, adotada pela Resolução
SS-197, de 16/06/1992, nos termos expressos das suas aplicações.
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - NR-7 - MÉDICO COORDENADOR. 
 

As partes, observando as disposições da Portaria nº. 8, de 08/05/96, que altera a NR-7 – Programa de Controle
Médico de Saúde Operacional – PCMSO, no seu item 7.3.1.1., desobrigam as Empresas ali enquadradas a indicar e
manter médico coordenador.
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - TRABALHO DOS ANALISTAS DE SISTEMAS E
ASSEMELHADOS. 
 

Passam a fazer parte integrante da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO as disposições da
Convenção Coletiva sobre o trabalho dos Analistas de Sistemas e Assemelhados, firmada entre SINDPD e
SEPROSP com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE SÃO PAULO.
 

 
RELAÇÕES SINDICAIS 

SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS) 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO. 
 

As Empresas entregarão ao empregado, quando de sua admissão, ficha de filiação e informações sobre os
benefícios disponibilizados pelo SINDPD.
 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - GARANTIAS DE ACESSO AO DIRIGENTE SINDICAL. 
 

O dirigente sindical, no exercício de sua função representativa, terá acesso garantido pelas Empresas para manter
contatos ou realizar reuniões com os empregados.

Parágrafo 1º - O SINDPD enviará ofício assinado pelo seu Presidente à direção da Empresa contendo a pauta dos
assuntos a serem tratados.

Parágrafo 2º - Recebido o ofício do SINDPD, a Empresa terá 15 ( quinze) dias para designar, no prazo subsequente
de até 30 (trinta) dias, a data, a hora – dentro da jornada de trabalho – e o local, em suas dependências, para a
realização dos contatos ou reuniões solicitadas.

Parágrafo 3º - Caso a Empresa não disponha de espaço adequado para os contatos ou reuniões de que tratam
esta Cláusula, deverá ser designado, em comum acordo, outro local.
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REPRESENTANTE SINDICAL 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DELEGADO SINDICAL 
 

Nas empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que possuam mais de 200
(duzentos) empregados, será assegurada a eleição de 1 (um) representante sindical.

 
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DE DIRETORES. 
 

Os diretores do SINDPD, (titulares e suplentes), Conselho Fiscal (titulares e suplentes), Delegados Representantes
à Federação (titulares e suplentes) e Conselho de Ética (titulares e suplentes), eleitos conforme o Estatuto, serão
liberados de suas funções na Empresa para o exercício de seus mandatos de representação e administração
sindical, ficando-lhes assegurado o pagamento integral de salários e benefícios, como se trabalhando estivessem.

Parágrafo 1º - Fica limitada esta liberação a 12 (doze) diretores sindicais, sendo 1 (um) diretor por Empresa que
tenha mais de 200 (duzentos) e até 800 (oitocentos) empregados, 2 (dois) diretores por empresa que tenha mais de
800 (oitocentos) e até 1.500 (um mil e quinhentos) empregados e 3 (três) diretores por Empresa que tenha mais de
1.500 (um mil e quinhentos) empregados.

Parágrafo 2º - O SINDPD se compromete a, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, informar os nomes dos
dirigentes sindicais que serão liberados por esta Cláusula, indicando o nome da Empresa e o cargo ocupado.

Parágrafo 3º - A partir de 01/01/2000 os diretores do SINDPD somentepoderão ser liberados nos termos desta
Cláusula, por no máximo 8 (oito) anos consecutivos.
 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE PARA DIRIGENTES SINDICAIS. 
 

Conforme estabelece o artigo 8º, inciso VIII, da Constituição Federal, fica vedada a dispensa
do empregado sindicalizado, a partir do registro de sua candidatura a cargo de Diretoria
(titulares e suplentes), Conselho Fiscal (titulares e suplentes), Delegados Representantes à
Federação (titulares e suplentes), Conselho de Ética (titulares e suplentes) ou de
representação sindical e, se eleito, até 1 (um) ano após o final do mandato, salvo se cometer
falta grave nos termos da Lei.
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - MENSALIDADES SINDICAIS. 
 

As Empresas descontarão dos salários dos empregados associados do SINDPD, quando por eles autorizada
expressamente, a importância mensal de R$ 15,00 (quinze reais), a título de mensalidade associativa. Os valores
descontados deverão ser repassados ao Sindicato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL. 
 

As Empresas integrantes das categorias econômicas representadas pelo SEPROSP recolherão a Contribuição
Confederativa consoante ao artigo 8º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, conforme tabela disponível no
portal www.seprosp.org.br .
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, ARTIGO 513, ALINEA "E", DA CLT. 
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As empresas descontarão do salário de todos os empregados que forem beneficiados pelo presente Acordo
Judicial, sindicalizados ou não, 1% (um por cento) ao mês, limitado a R$ 50,00 (cinquenta reais), a partir de janeiro
de 2021, em favor do SINDPD, conforme Artigo 513, ALINEA "E" da CLT e do TCAC - Termo de compromisso de
ajustamento de conduta nº 52/2000, firmado entre o SINDPD e o MPT - Ministério Público do Trabalho e nos termos
da decisão tomada 21 nas assembleias realizadas na forma do edital publicado no jornal Folha de São Paulo,
página B5, edição de 21 de novembro de 2021, re-ratificado com publicação no jornal Folha de São Paulo Edição de
01/12/2021, página B7.

Parágrafo 1º - O recolhimento será feito através de guia emitida pelo SINDPD. Após o recolhimento, as empresas
remeterão ao SINDPD cópia da guia quitada e a relação nominal dos empregados, especificando os respectivos
cargos, salários e contribuições realizadas.

Parágrafo 2º - Fica assegurado o prazo de 10 (dez) dias, do dia 03 de janeiro de 2022 ao dia 12 de janeiro de 2022,
de Segunda a Sábado da 09h00 às 17h00, para os empregados NÃO SÓCIOS DO SINDPD oporem-se ao
desconto, através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada pessoalmente, no Clube Juventus,
nesta cidade e nas delegacias regionais do SINDPD.

Parágrafo 3º - Para o ano de 2023, fica assegurado o prazo de 10 (dez) dias, do dia 03 de janeiro de 2023 ao dia 12
de janeiro de 2023, de Segunda a Sábado da 09h00 às 17h00, para os empregados NÃO SÓCIOS DO SINDPD
oporem-se ao desconto, através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada pessoalmente, no
Clube Juventus, nesta cidade e nas delegacias regionais do SINDPD.

Parágrafo 4º - Aos empregados, NÃO SÓCIOS DO SINDPD, que estiverem comprovadamente afastados, por
motivo de férias, auxílio doença, licença maternidade ou acidente do trabalho, no período previsto no parágrafo
anterior, fica assegurado o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de retorno ao trabalho, para exercerem
o direito de oposição ao desconto, mediante manifestação escrita e individualizada, a ser apresentada
pessoalmente na Sede ou nas Delegacias Regionais do SINDPD, cuja abrangência está disponível no site
www.sindpd.org.br.

Parágrafo 5º - Os empregados, NÃO SÓCIOS DO SINDPD, que estiverem trabalhando fora do Estado de São
Paulo poderão encaminhar a oposição ao desconto, através de carta registrada, endereçada à sede do SINDPD,
Avenida Angélica, 35 - Santa Cecília - São Paulo - SP - CEP 01227-000.

Parágrafo 6º - Os empregados admitidos após a data base terão o direito de manifestar oposição no prazo de 10
dias após cumprido o contrato de experiência.

Parágrafo 7º - É de exclusiva responsabilidade do Sindicato da categoria Profissional qualquer dúvida ou
questionamento do empregado envolvendo a sua vontade em contribuir para o Sindicato Profissional,
comprometendo-se desde logo a ressarcir o empregador quanto a eventual ônus que lhe seja imposto por decisão
judicial transitada em julgado.

Parágrafo 8º - As empresas abrangidas se comprometem a providenciar a notificação extrajudicial do SINDICATO
DOS TRABALHADORES quanto à existência de ações ajuizadas questionando os descontos da contribuição
assistencial, dentro do prazo que tenha para falar nos respectivos autos, e a tempo para que o notificado possa
promover os atos que entender cabíveis em cada caso.

Parágrafo 9º - A responsabilidade pela instituição da contribuição assistencial e seus valores é exclusiva da
categoria Profissional, ficando isentos o Sindicato da categoria Econômica e empregadores de quaisquer ônus ou
consequências perante seus empregados, encontrando esse desconto respaldo legal no artigo 462 da CLT. 

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTAS PELO DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS. 
 

O inadimplemento dos prazos e determinações acordados na presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
acarretará à parte infratora as seguintes penalidades:

A) descumprimento de Cláusula de natureza trabalhista, multa no valor de 7% (sete por cento) do salário normativo
da categoria, Cláusula "Salários Normativos", “alínea B, sem prejuízo da aplicação de juros moratórios e
atualização monetária, por infração, a ser revertida em favor da parte prejudicada.

B) descumprimento de Lei e da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, referente a mensalidades
associativas e contribuição assistencial, multa no valor correspondente a 7% (sete por cento) do montante não
recolhido, corrigido pela variação do IGP da FGV, cumulativamente, por mês de atraso, revertida em favor do
SINDPD.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS OU ENCONTROS SINDICAIS. 
 

Os dirigentes e delegados sindicais não afastados de suas funções nas Empresas poderão se ausentar do serviço
até 3(tres) dias por ano, sem prejuízo dos salários, das férias, do 13º salário e do DSR, para participarem de cursos
e encontros sindicais, desde que a empresa seja pré-avisada, por escrito, pelo SINDPD, com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias às datas dos eventos.
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÕES DO SINDPD 
 

Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, as Empresas colocarão à disposição do SINDPD Intranet,
e-mails corporativos de seus empregados, quadro de avisos ou seu sucedâneo, para veiculação de comunicados de
interesse dos empregados.

Parágrafo único - Os comunicados serão encaminhados pelo SINDPD ao setor competente da Empresa, que
deverá disponibilizá-los aos seus empregados dentro de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento,
mantendo-os pelo tempo mínimo de 96 (noventa e seis) horas.
 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - NEGOCIAÇÃO COMPLEMENTAR. 
 

Fica garantida ao SINDPD a abertura de negociação complementar à presente CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO, por grupo de Empresas ou Empresas isoladas, visando a melhoria das Cláusulas aqui existentes, que
serão tidas como patamar mínimo dos direitos dos empregados abrangidos.

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - REABERTURA DE NEGOCIAÇÕES. 
 

Ocorrendo fatos econômicos e sociais que determinem a alteração das condições vigentes, fica assegurada a
reabertura de negociação entre as partes convenentes.
 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - FORMA DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS. 
 

As controvérsias decorrentes da aplicação da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO serão resolvidas
perante a Comissão de Conciliação Prévia da seguinte forma:

A) CONFLITOS INDIVIDUAIS - As divergências individuais sofrerão obrigatoriamente exame conciliatório por parte
da Comissão, procedimento indispensável para a propositura de Reclamação Trabalhista perante a JUSTIÇA DO
TRABALHO.

B) CONFLITOS COLETIVOS -  O Dissídio, para solução de conflitos de natureza coletiva, só poderá ser instaurado
se houver comprovada recusa de negociação por uma das partes.

C) PRAZOS – A Comissão terá prazo de 15 (quinze) dias, contados do protocolo do pedido do interessado,
empregado ou empregador, para realizar a tentativa de conciliação do conflito.

Parágrafo único -  A Comissão de Conciliação Prévia de que trata esta Cláusula é composta de representantes
legais do SINDPD e do SEPROSP.
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO. 
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Na ocorrência de infração de quaisquer disposições contidas na presente CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO, os empregados, ou o SINDPD, poderão intentar ação de cumprimento, nos moldes do artigo 872,
Parágrafo único, da CLT, vez que a avença administrativa se equipara ao acordo judicial, como prescrito pelo artigo
611 da Consolidação das Leis do Trabalho.
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
 

A edição de lei ordinária e/ou complementar regulamentadora dos preceitos constitucionais substituirá, onde
aplicável, direitos e deveres previstos nesta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, ressalvando-se sempre a
condição mais favorável ao empregado, vedada em qualquer hipótese a acumulação.
 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS ACORDADAS. 
 

As partes se comprometem a observar os dispositivos ora pactuados, ficando certo que a parte infratora incorrerá
nas penalidades previstas nesta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO e na legislação vigente.
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - SENAS E COOPERATIVA DE CRÉDITO. 
 

O SEPROSP e o SINDPD, através de Comissão Paritária, elaborarão projetos para viabilização do SENAS –
Serviço Nacional dos Serviçose da Cooperativa de Crédito dos Profissionais de Informática.

Parágrafo 1º - As Empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO contribuirão
mensalmente para a criação do SENAS com o percentual de 0,01% (um milésimo por cento) do seu faturamento.

Parágrafo 2º - O SEPROSP elaborará o regulamento, as normas defuncionamento, arrecadação e a aplicação dos
recursos do SENAS.
 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - FUSÃO/INCORPORAÇÃO DE EMPRESAS. 
 

Ocorrendo a fusão ou incorporação de Empresas, ou ainda de absorção de mão de obra, mesmo que parcial,
perante o mesmo tomador dos serviços, serão assegurados aos empregados todos os benefícios e vantagens do
contrato individual de trabalho vigente na época do evento.
 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIAS GERAIS. 
 

Ficam asseguradas as condições mais favoráveis praticadas nas Empresas, com relação a
quaisquer das Cláusulas previstas nesta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.
 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - PREENCIHIMENTO DE FORMULÁRIO PARA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. 
 

As Empresas preencherão a documentação exigida pelo INSS, quando solicitada pelo empregado, devendo
fornecê-la nos seguintes prazos:

a) para fins de auxílio doença: 3 (três) dias úteis;

b) para fins de aposentadoria: 10 (dez) dias úteis;

c) para fins de aposentadoria especial: 15 (quinze) dias úteis.

Parágrafo único - As Empresas fornecerão, por ocasião do desligamento do empregado, quando for o caso, o
formulário exigido pelo INSS para fins de instrução do processo de aposentadoria especial.
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - GRUPO DE ESTUDOS PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. 
 

Será mantido pelas partes o Grupo Técnico, incumbindo-se da realização de estudos na área de Previdência
Complementar. O Grupo poderá solicitar a participação e o auxílio de instituições governamentais relacionadas à
Seguridade Social, especialmente no que diz respeito a Planos de Previdência Complementar.
 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA E DE SERVIÇOS. 
 

As Empresas fornecerão ao SINDPD código para consignação e desconto em folha de pagamento de seus
trabalhadores referentes a empréstimos de instituições financeiras e de serviços.

Parágrafo 1º - Compete ao SINDPD indicar a Operadora para realização das transações financeiras e serviços,
cabendo à Operadora o recebimento dos créditos diretamente em sua conta corrente e/ou a de quem indicar. Este
procedimento se dará mediante correspondência do SINDPD à Empresa, que imediatamente fornecerá os códigos
necessários.

Parágrafo 2º - Os custos operacionais decorrentes das transações serão de responsabilidade da operadora
indicada.

Parágrafo 3º - Para a realização das transações financeiras, comprometem-se as partes de que não haverá
exclusividade de agente financeiro.
 
 

 
 

ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS NETO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERV COMP, INFORM TEC.
INFORM E TRAB PROCESS DADOS, SERV COMP, INFORM E TEC INFORM ESP 

 
 
 

LUIGI NESE 
PRESIDENTE 

SIND DAS EMPR DE PROCESS DE DAD E SERV INF EST S PAULO 
 

 
ANEXOS

ANEXO I - ATA SINDPD
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA SEPROSP

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, 
SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA ____ VARA 

DO TRABALHO DE CAMPINAS  SP 

 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS, DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE 

INFORMÁTICA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS 

TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE 

COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO  SINDPD/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

55.537.666/0001-75, com sede na Avenida Angélica, nº 35, CEP 01227-000, Santa 

Cecília, São Paulo, SP, representado por seu presidente Antonio Fernandes dos 

Santos Neto na forma de seu Estatuto (docs. anexos) e assistido por seus 

advogados (mandato incluso), fundado no artigo 7º, Parágrafo 6º, da Lei Federal 

7.701, de 21 de dezembro de 1988, combinado com o artigo 8º, III, da Constituição 

Federal vem, respeitosamente, perante V. Exa., na condição de substituto 

processual, propor a presente 

 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE  

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO c/c  

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COLETIVOS 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, 
SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
contra STEFANINI CONSULT. ASSESS. INFORM. LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 58.069.360/0001-20, estabelecida na Av. Marginal nº 156  Bairro Centro , 

Jaguariúna-SP, CEP: 13820-000, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos: 

 

1. DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO  PRÉVIA (CCP) 

 

Foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal em Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nºs  2139 e 2160, que é facultativa a passagem pela CCP. 

Com isso o artigo 625-D,  a sua obrigatoriedade, recebeu a 

interpretação conforme a Constituição da República Federativa do Brasil (CF/88), 

com base no seu artigo 5º, XXXV, que prevê o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição ou do amplo acesso ao Poder Judiciário. 

 

2. DOS EFEITOS DA DECISÃO CONTRA AS FILIAIS E/OU SUCURSAIS DA 
EMPRESA RÉ  PRINCÍPIO DA UNICIDADE DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

A presente reclamatória está sendo proposta em face da 

matriz, muito embora a empresa possua filiais e sucursais com números de CNPJ 

distintos em sua parte final, sendo que todas em verdade compõem a 

personalidade jurídica da sociedade empresária, que é una, sendo a filial e/ou a 

sucursal apenas uma espécie de estabelecimento empresarial que integra o 

acervo patrimonial da empresa. 

É a interpretação que se extrai do art. 969 do Código Civil: 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em 
lugar sujeito à jurisdição de outro Registro Público de Empresas 
Mercantis, neste deverá também inscrevê-la, com a prova da 
inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do 
estabelecimento secundário deverá ser averbada no Registro 
Público de Empresas Mercantis da respectiva sede. 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, 
SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 

Assim, requer o Autor que o juízo declare, por ocasião da 

sentença, que os efeitos da sua decisão estender-se-ão às filiais e sucursais da 

empresa Ré, em atenção ao princípio da unicidade da personalidade jurídica. 

  

3. DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL 

     

O Reclamante detém a representação dos empregados em 

empresas de processamento de dados, de serviços de computação, de informática 

e de tecnologia da informação e dos trabalhadores em processamento de dados, 

serviços de computação, informática e tecnologia da informação do Estado de São 

Paulo, artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho. Desta forma, representa 

os empregados da empresa Reclamada, que se enquadra na correspondente 

categoria profissional, quer sejam associados ou não. 

O Sindicato autor comparece em Juízo na condição de 

substituto processual dos empregados da reclamada, que com ela mantiveram 

vínculo empregatício nos anos de 2014,2015,2016,2017,2018, para reclamar 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS, que é direito trabalhista 

assegurado pela Constituição Federal, pela legislação ordinária, e pelas cláusulas 

16ª das Convenções Coletivas de Trabalho vigentes nos anos de 2014 a 2018, 

respectivamente, (CCTs e Dissídios Coletivos anexos), exercendo a prerrogativa 

que lhe confere o inciso III do artigo 8º da Constituição Federal.  

A Constituição Federal reconhece a substituição processual, 

em que o Sindicato postula, extraordinariamente, em nome próprio, direito alheio  

os direitos coletivos ou individuais dos trabalhadores que representa, como 

ente sindical, reconhecimento que o C. Supremo Tribunal Federal consagra em 

sua jurisprudência, como enunciada: 

 

TA: PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES 
COLETIVOS OU INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece a 
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legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os 
direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da 
categoria que representam. Essa legitimidade extraordinária é 
ampla, abrangendo a liquidação e a execução dos créditos 
reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de 
substituição processual, é desnecessária qualquer autorização dos 
substituídos. Recurso conhecido e provido  REL. MIN. CARLOS 
VELLOSO. REL. P/ ACÓRDÃO MIN. JOAQUIM BARBOSA.  
TRIBUNAL PLENO - RE 193503 / SP - SÃO PAULO (214.830), 
JULGADO EM 12.06.2006. PUBLICADO EM DJ DE 24.08.2007. 
(g.n.) 

 

A legitimidade do sindicato autor também é reconhecida pelo 

entendimento consubstanciado na Súmula 286 do C. TST, no sentido de que:  

 

TST 286 - Sindicato. Substituição processual. Convenção e acordo 
coletivos   

A legitimidade do sindicato para propor ação de cumprimento 
estende-se também à observância de acordo ou de convenção 
coletivos. 

      

Demonstra-se, assim, a legitimidade do sindicato autor para 
comparecer perante esse MM Juízo, na condição de substituto processual dos 
trabalhadores, membros da categoria, empregados da reclamada, assim 
aguardando seja reconhecido e declarado. É o que se requer. 

 

4. DOS SUBSTITUÍDOS 
 

O Sindicato quando atua como substituto processual 

defende os integrantes da categoria, ou seja, todos os empregados da empresa, 

não apenas os associados. 

Com atenção e suporte jurídico na Constituição Federal no 

613 da CLT, verifica-se que o reclamante tem prerrogativas para representar todos 

envolvidos na categoria profissional, tanto que as CCTs não fazem referência que 

os benefícios só deva beneficiar os sócios. Todos os representados pelo 
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reclamante são beneficiados das conquistas que não estão elencadas nem na 

Constituição da República Federativa do Brasil nem na CLT, mas nas CCTs e 

Dissídios Coletivos, não existindo qualquer amparo legal para a reclamada aplicar 

as CCTs e Dissídios parcialmente. 

Portanto, os não sócios não podem sofrer discriminação. 

Assim, requer, na forma do artigo 400 do atual Código de Processo Civil, a 

intimação da reclamada para juntar aos autos as guias Gfip/Sefip, Caged e Rais 

e as fichas financeiras/holerites de todos os seus empregados referentes ao 

período de 1º de janeiro de 2014  até a data de distribuição da presente ação, 

de modo que se possa identificar todos os favorecidos pelas convenções coletivas 

e dissídios coletivos violados, vigentes nos anos de 2014,2015,2016, 2017 e 2018, 

e pela r. decisão que vier a ser proferida nestes autos, que os contemplará. 

 

5. DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO 
 

Já não mais se discute a competência da Justiça do 

Trabalho para julgar ações como a presente, exegese dirimida com a edição da Lei 

8984, cujo seu artigo 1º diz:  

"Artigo 1º Compete a Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 
dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções coletivas 
de trabalho ou acordos coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram 
entre sindicatos ou entre sindicatos de trabalhadores e empregador". 

 

No caso em tela, a reclamada descumpriu a cláusula 16ª 

das CCTs e dos Dissídios Coletivos da categoria vigentes nos anos de 

2014,2015,2016, 2017 e 2018. A cláusula 67ª desses mesmos instrumentos 

normativos prevê a ação de cumprimento, nos seguintes termos: 

Assinado eletronicamente por: CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO - Juntado em: 22/05/2023 19:52:30 - 2c500eb

Fls.: 171



6 
6 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, 
SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 

 

Os artigos 872 e 876 da CLT, por sua vez,  autorizam a ação 

de cumprimento, como se vê, in verbis:  

 

CLT Art. 872 - Celebrado o acordo, ou transitada em julgado a 
decisão, seguir-se-á o seu cumprimento, sob as penas estabelecidas 
neste Título 

CLT Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não 
tenha havido recurso com efeito suspensivo; os acordos, quando não 
cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o 
Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados 
perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executados pela 
forma estabelecida neste Capítulo 

 

Cabível, portanto, a ação de cumprimento, medida própria 

para se obter a prestação jurisdicional respectiva, assim aguardando seja 

recebida, processada e julgada. 

 

6. DO DIREITO VIOLADO - PLR 
 

A categoria dos trabalhadores em processamento de dados 

e tecnologia da informação, representada pelo autor, tem data base em 1º de 

janeiro. 

A cláusula 16ª das Convenções Coletivas de Trabalho e 

Dissídios Coletivos de Trabalho vigentes nos anos de 2014, 2015, 2016, 2017 e 

2018 regularam o direito à Participação nos Lucros e Resultados  PLR, dos 

membros da categoria, nos seguintes termos: 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS  CCT 
2014 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. 
Empregados e empregadores terão o prazo de 60 (sessenta) dias para a implementação da medida que 
trata da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para tal fim 
deverá ser formada em 15 (quinze) dias, uma comissão composta por 3 (três) empregados eleitos pelos 
trabalhadores e igual número de membros pela empresa (empregados ou não) para, no prazo acima 
estabelecido,  concluir estudo sobre a Participação nos Lucros (ou resultados), fixando critérios objetivos 
para sua apuração, nos termos do artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, sendo assegurada aos 
Sindicatos profissional e patronal a prestação da assistência necessária à condução dos estudos. 
Parágrafo 1º . O desrespeito aos prazos acima pelo empregador importará em multa diária de 10% (dez 
por cento) do salário normativo até o efetivo cumprimento, revertida em favor da entidade sindical dos 
trabalhadores. 
Parágrafo 2º. Aos membros da Comissão eleitos pelos empregados será assegurada estabilidade no 
emprego por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da eleição. 
Parágrafo 3º - As Empresas abrangidas por esta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 
pertencentes a grupos empresariais que já praticam a Participação nos 
Lucros ou Resultados a qualquer outra Empresa do grupo, obrigam-se a estendê-la, nos mesmos 
parâmetros, também para seus empregados. 
Parágrafo 4º - As Empresas que já tenham programas de Participação nos Lucros ou Resultados deverão 
mantê-los. 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS  CCT 
2015 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS.  
As Empresas terão o prazo de até 90 (noventa) dias, contados do dia da assinatura da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, para apresentar ao SINDPD, por via eletrônica ou por ofício, pedido de abertura 
de negociação que vise a implantação de programa de participação dos empregados nos lucros e/ou 
resultados, de que trata a lei 10.101/00, alterada pela lei nº 12.832/13, respeitadas as condições mais 
vantajosas em prática.  
Parágrafo 1º - Empresas integrantes de grupos econômicos do qual qualquer uma de suas subsidiárias, 
pratique Participação nos Lucros ou Resultados, ficam obrigadas a estendê-la aos seus empregados.  
Parágrafo 2º - As Empresas que já tenham programas de Participação nos Lucros ou Resultados deverão 
mantê-los. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS  CCT 
2016 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS.  
As Empresas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do dia da assinatura da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, para apresentar ao SINDPD, por via eletrônica ou por ofício, pedido 
de abertura de negociação que vise a implantação de programa de participação dos empregados nos lucros 
e/ou resultados, de que trata a lei 10.101/00, alterada pela lei nº 12.832/13, respeitadas as condições mais 
vantajosas em prática.  
Parágrafo 1º - Empresas integrantes de grupos econômicos do qual qualquer uma de suas subsidiárias, 
pratique Participação nos Lucros ou Resultados, ficam obrigadas a estendê-la aos seus empregados.  
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Parágrafo 2º - As Empresas que já tenham programas de Participação nos Lucros ou Resultados deverão 
mantê-los. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS  CCT 
2017 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS.  
As Empresas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do dia da assinatura da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, para apresentar ao SINDPD, por via eletrônica ou por ofício, pedido 
de abertura de negociação que vise a implantação de programa de participação dos empregados nos lucros 
e/ou resultados, de que trata a lei 10.101/00, alterada pela lei nº 12.832/13, respeitadas as condições mais 
vantajosas em prática.  
Parágrafo 1º - Empresas integrantes de grupos econômicos do qual qualquer uma de suas subsidiárias, 
pratique Participação nos Lucros ou Resultados, ficam obrigadas a estendê-la aos seus empregados.  
Parágrafo 2º - As Empresas que já tenham programas de Participação nos Lucros ou Resultados deverão 
mantê-los. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS  CCT 
2018 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS.  
As Empresas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do dia da assinatura da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, para apresentar ao SINDPD, por via eletrônica ou por ofício, pedido 
de abertura de negociação que vise a implantação de programa de participação dos empregados nos lucros 
e/ou resultados, de que trata a lei 10.101/00, alterada pela lei nº 12.832/13. 
 
 
 

As CCTs e Dissídios Coletivos de Trabalhos vigentes nos 

anos de 2014,2015,2016, 2017 e 2018   elasteceram o prazo de 60 para 120 dias, 

para que as empresas apresentassem pedido de abertura de negociação para 

implantação do programa em apreço, mantidas as demais cominações. 

Passados 60 dias do julgamento do dissidio coletivo de 2014 

(datado de 11/07/2014), e 90 dias da assinatura da CCT de 2015 (assinada em 

02/02/2015), e 120 dias da CCT de 2016 (assinada em 11/03/2016), da CCT de 

2017 (assinada em 31/03/2017) e do dissídio coletivo de 2018 (datado em 

18/12/2018),  a reclamada não agiu com devida lisura e boa fé. 

Conforme e-mails em anexos apenas nos anos de 2015 e 

2018 a reclamada se manifestou sobre a abertura de negociação mas com 

nenhuma intenção de continuar a negociação e tão pouco implantar o programa de 

participação dos seus empregados nos lucros e resultados da empresa. Adotaram 

Assinado eletronicamente por: CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO - Juntado em: 22/05/2023 19:52:30 - 2c500eb

Fls.: 174



9 
9 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 
DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS, 
SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
esse expediente apenas para simular o cumprimento da cláusula coletiva, mas 

sem avanço, sem concretização do benefício. 

A reclamada limita-se a postergar providencias, conforme a 

troca de mensagens eletrônicas. 

Resta caracterizado, assim, o descumprimento de cláusulas 

normativas, a cláusula 16ª da CCTs e Dissídios Coletivos da categoria, vigentes 

nos anos de 2014,2015, 2016,2017 e 2018. 

A cláusula 61ª das mesmas CCT´s e Dissídios Coletivos que 

se busca cumprir, fixa a multa por descumprimento de cláusula normativa, no 

B

sendo estabelecido em 2014 o valor de R$ 63,56, em 2015 o que equivalente a R$ 

67,83, em 2016 o valor de R$ 73,64, em 2017 o valor de R$ 79,87, em 2018 o 

valor de R$ 81,55, a ser revertido em favor da parte prejudicada, como se vê in 

verbis:   

 

Considerando que a reclamada não tabulou o acordo 

conforme determina a lei 10.101/2000 e as CCT´s e DCT´s, requer-se, assim, e 

desde logo, seja ela condenada a pagar a multa normativa, no valor de R$ 63,56,  

para cada trabalhador que deixou de receber a PLR no ano de 2014, assim como 

deve pagar a multa normativa de R$ 67,83 para cada trabalhador que deixou de 

receber a PLR de 2015, como também deve pagar a multa normativa de R$ 73,64 

para cada trabalhador que deixou de receber a PLR de 2016, devendo também 
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pagar a multa normativa de R$ 79,87 para cada trabalhador que deixou de receber 

a PLR de 2017 e pagar a multa normativa de R$ 81,55 para cada trabalhador que 

deixou de receber a PLR de 2018, cujos valores deverão ser servidos pela 

presente via, acrescidos de correção monetária e juros legais.  

 

7. DOS DANOS MORAIS COLETIVOS 
 
 

Como se viu do tópico anterior, a reclamada não esteve e 

nem está preocupada em implementar a participação do trabalhador nos lucros e 

resultados, dentro de sua empresa. 

A coletividade dos trabalhadores substituídos vem sendo 

lesada. 

Assim é porque a Constituição Federal, no inciso XI de seu 

artigo 7°, assegura ao trabalhador a participação nos lucros e resultados na 

empresa em que labora, nos seguintes termos: 

 

XI  participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;  

 

A lei 10.101, de 2000, dispôs as regras sobre a participação 

dos trabalhadores nos lucros e resultados da empresa, com o propósito de 

promover a integração entre o capital e o trabalho, bem como incentivo à 

produtividade. 

Através das anexas Convenções Coletivas de Trabalho e 

Dissídios Coletivos de Trabalho, fixou-se prazo para que as empresas iniciassem 

negociação com a entidade sindical para implementar o plano de PLR. 

A reclamada preferiu se omitir, inobstante ter sido 

insistentemente instada a adotar métodos e critérios de aplicação de tal direito.  

Através da cláusula 69ª, das CCTs que se busca cumprir, 

restou ajustado que em caso de descumprimento de cláusula convencional, a 
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parte infratora incorreria não só na penalidade prevista no instrumento normativo, 

mas também, NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, como se vê, in verbis: 

 

 

  A reclamada vem frustrando, ano a ano, a expectativa de 

cada trabalhador que lá presta serviços, não só deixando de promover a 

participação nos lucros e resultados, mas principalmente, reincidindo na postura de 

descaso ao direito do trabalhador, desacato as cláusulas normativas. 

Esse comportamento do empregador comprova a prática de 

conduta ilícita, antissindical, com o propósito de enfraquecer a representatividade 

do sindicato perante os membros da categoria, causando evidentes padecimentos 

de natureza emocional e espiritual à coletividade dos trabalhadores na empresa, 

pois retira-lhes a esperança de acessar ganhos decorrentes de seu empenho e 

progresso nas atividades profissionais que realizam. 

Coletivamente causa descrédito na lei e nas instituições, em 

verdadeiro desprestígio a direito constitucionalmente assegurado. 

Impõe-se, assim, seja a reclamada condenada a indenizar o 

dano moral coletivo que vem causando, com a postura de não implantar plano de 

participação nos lucros e resultados de seus empregados, nos anos de 2014, 

2015, 2016, 2017 e 2018, requerendo-se seja arbitrada a indenização em valor 

correspondente a cinco salários nominais para cada trabalhador lesado, por ano, a 

cada qual devendo tal valor ser revertido. 
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8. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA 

 

Os trabalhadores substituídos, como um todo, têm salários 

muito variados, altos ou baixos, mas insuficientes para arcar com despesas 

extraordinárias ao orçamento familiar. O autor requer diante desta realidade, os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei Federal 1.060/50. 

Outrossim, o Sindicato atua na condição de substituto 

processual, ativando toda a sua estrutura física e seu corpo jurídico em ação 

complexa, na busca de que seja respeitado direito constitucionalmente 

assegurado, e regulamentado por lei ordinária e instrumento normativo da 

categoria.  

Figurando o Sindicato-Autor como substituto processual e 

sendo procedente a ação, observado o disposto no artigo 16 da Lei 5.584/70 são 

devidos os honorários advocatícios de sucumbência em seu favor, como 

pacificado na Súmula 219, alínea e 220 do C. TST, in verbis: 

 

219 - Honorários advocatícios. Cabimento.  

 

I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucumbência, 
devendo a parte, concomitantemente: 

a) estar assistida por sindicato da categoria profissional; 

b) comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário 
mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família 
(art.14, § 1º, da Lei nº 5.584/1970). (ex-OJ nº 305 da SBDI-I). 

II - É cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios 
em ação rescisória no processo trabalhista. 

III  São devidos os honorários advocatícios nas causas em que o ente 
sindical figure como substituto processual e nas lides que não derivem 
da relação de emprego. 

IV  Na ação rescisória e nas lides que não derivem de relação de 
emprego, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários 
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advocatícios da sucumbência submete-se à disciplina do Código de 
Processo Civil (arts. 85, 86, 87 e 90). 

V  Em caso de assistência judiciária sindical ou de substituição 
processual sindical, excetuados os processos em que a Fazenda 
Pública for parte, os honorários advocatícios são devidos entre o 
mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa (CPC de 2015, art. 85, § 
2º). 

VI - Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, aplicar-se-ão os 
percentuais específicos de honorários advocatícios contemplados no 
Código de Processo Civil. 

220 - Honorários advocatícios. Substituição processual  

Atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/1970, são devidos os 
honorários advocatícios, ainda que o sindicato figure como substituto 
processual. 

Requer assim o reclamante que seja deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita e que a ré seja condenada ao pagamento de honorários 

de sucumbência conforme elucidado na presente reclamação. 

 

9. DA IMPOSSIBILIDADE DE INDICAÇÃO DOS VALORES DOS PEDIDOS 

 

O Sindicato autor ajuíza a presente ação sem a devida indicação dos 

valores dos pedidos diante da grande dificuldade de se ter acesso a dados e 

documentos que somente a parte ré possui. 

Mesmo diante do que rege o artigo 840, §1º da CLT, a lei não se 

refere expressamente a necessidade de liquidação dos valores iniciais. 

Nesta linha encontramos algumas decisões favoráveis, pois a 

exigência de valor certo e determinado não significa propriamente a sua 

liquidação. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. 
LEI 13.467. PEDIDO LÍQUIDO. IMPOSIÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 
DA INICIAL DA AÇÃO TRABALHISTA ILEGAL E 
OBSTACULIZADORA DO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
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ACESSO À JUSTIÇA. SEGURANÇA CONCEDIDA PARA 
CASSAR A EXIGÊNCIA. Tradicionalmente o art. 840 da CLT exige, 
da inicial da ação trabalhista, uma breve narrativa dos fatos, o pedido, 
o valor da causa, data e assinatura. A nova redação da lei 13467/17, 
denominada "reforma trabalhista" em nada altera a situação, 
considerando repetir o que está exposto no art. 291 do CPC quanto à 
necessidade de se atribuir valor à causa e não liquidar o pedido. A 
imposição de exigência de liquidação do pedido, no ajuizamento, 
quando o advogado e a parte não tem a dimensão concreta da 
violação do direito, apenas em tese, extrapola o razoável, 
causando embaraços indevidos ao exercício do direito humano de 
acesso à Justiça e exigindo do trabalhador, no processo especializado 
para tutela de seus direitos, mais formalidades do que as existentes no 
processo comum. (...). Segurança concedida. (TRT da 4ª Região, 1ª 
Seção de Dissídios Individuais, 0022366-07.2017.5.04.0000 MS, em 
28/02/2018, Marcelo Jose Ferlin D'Ambroso) 

 

Prosseguindo o mesmo entendimento, segue a decisão do 

STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO AO 
VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO IMPRECISO. 
PEDIDO GENÉRICO. POSSIBILIDADE. 1. Acertada a decisão 
agravada que entendeu ser permitida a formulação de pedido 
genérico na impossibilidade imediata de mensuração do quantum 
debeatur, uma vez que o Tribunal de origem concluiu se tratar de 
conteúdo econômico ilíquido e de difícil apuração prévia. 2. Agravo 
regimental não provido. (AgRg no REsp 825994 / DF, Relator 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 02/03/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 
16/03/2010)  

 

Como explanado não tem os 

pedidos l não possui os documentos 

necessários para devida apuração dos valores, tais como, CAGED, RAIS e 

FOLHAS DE PAGAMENTOS, dentre outros documentos indispensáveis para a 

indicação dos pedidos, o que no presente momento torna inconcebível a liquidação 

de suas pretensões. 

A liquidação dos valores exige que o reclamante tenha acesso a 

documentos que estão em posse da Reclamada. A exigência deste pedido feriria 
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os princípios basilares do acesso à Justiça, tais como o da simplicidade e 

informalidade. A doutrina especializada valida tal entendimento: 

 

"A lei não exige que o pedido esteja devidamente liquidado, com 
apresentação de cálculos detalhados, mas que indique o valor. De 
nossa parte, não há necessidade de apresentação de cálculos 
detalhados, mas que o valor seja justificado, ainda que por 
estimativa. Isso se justifica, pois o reclamante, dificilmente, tem 
documentos para o cálculo de horas extras, diferenças salariais, etc. 
Além disso, muitos cálculos demandam análise de documentação a 
ser apresentada pela própria reclamada." (SCHIAVI, Mauro. Manual 
de Direito Processual do Trabalho. 13ª ed. Ed. LTR, 2018. p. 570) 

 

Com a impossibilidade de indicação de valores requer que a 

ré apresente todos os documentos pleiteados nesta inicial, assim requerendo o 

autor da faculdade de lhe atribuir aquele de alçada, para o rito ordinário. 

 

10. DO PEDIDO 
 

Ante o exposto, postula o autor seja a reclamada condenada 

a pagar a cada um dos empregados substituídos, os seguintes títulos: 

 

a) multa normativa, no valor de R$ 63,56,  para cada trabalhador que 
deixou de receber a PLR no ano de 2014, na forma prevista na 
clausula 61ª da CCT de 2014,  por violação da clausula 16ª do 
mesmo instrumento, 
a................................................................................................. APURAR 

b) multa normativa de R$ 67,83 para cada trabalhador que deixou de 
receber a PLR no ano de 2015, na forma prevista na clausula 61ª da 
CCT de 2015,  por violação da clausula 16ª do mesmo instrumento, 
a .................................................................................................APURAR 

c) multa normativa de R$ 73,64 para cada trabalhador que deixou de 
receber a PLR no ano de 2016, na forma prevista na clausula 61ª da 
CCT de 2016,  por violação da clausula 16ª do mesmo instrumento, 
a .................................................................................................APURAR 

d) multa normativa de R$ 79,87 para cada trabalhador que deixou de 
receber a PLR no ano de 2017, na forma prevista na clausula 61ª da 
CCT de 2017,  por violação da clausula 16ª do mesmo instrumento, 
a ................................................................................................ .APURAR 
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e) multa normativa de R$ 81,55 para cada trabalhador que deixou de 
receber a PLR no ano de 2018, na forma prevista na clausula 61ª da 
CCT de 2018,  por violação da clausula 16ª do mesmo instrumento, 
a ................................................................................................ .APURAR 

f) Pagamento de juros e correção monetária por infração a partir da 
data do descumprimento da cláusula a favor da parte 
prejudiciada............................................................................a APURAR 

g) indenização por danos morais coletivos, nos moldes aduzidos no 
tópico 6 retro, a........................................................................ APURAR 

h)  assistência judiciária gratuita e honorários advocatícios de 
sucumbência, no percentual de 20% (vinte por cento) do valor total 
da condenação, em favor do sindicato autor, substituto processual, 
a .................................................................................................APURAR 
 
 
 

11. DOS REQUERIMENTOS 

 

REQUER a citação da Reclamada para responder aos 

termos da presente ação, a qual há de ser julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, 

com a condenação ao pagamento dos títulos pleiteados, acrescidos de correção 

monetária, juros sobre o capital corrigido, honorários advocatícios e demais 

cominações legais, inclusive para vir prestar depoimento pessoal por seu 

representante legal, sob pena de confissão e revelia com fundamento no artigo 

844 da CLT. 

REQUER o Autor que o juízo declare, por ocasião da 

sentença, que os efeitos da sua decisão estender-se-ão às filiais e sucursais da 

empresa Ré, em atenção ao princípio da unicidade da personalidade jurídica. 

REQUER provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos, sem exclusão de nenhuma e, em especial, pela exibição de 

documentos que a reclamada detém em seu poder tais como: guias Gfip/Sefip, 

Caged e Rais e as fichas financeiras/holerites de todos os seus empregados, 

consoante o artigo 400 do atual  CPC, referentes ao período de 1º de janeiro 

de 2014 até a presente data, folhas de pagamento relativas aos meses e anos 

básicos conforme CCTs, ora, juntadas referente à efetivação dos pagamentos das 

PLR´s nos holerites dos empregados, relação de informações sociais (RAIS), em 

especial depoimento pessoal do representante legal da Reclamada, revel e 

confesso na omissão, inquirição de testemunhas, pericias,  ou qualquer outro, 
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necessário ao esclarecimento do conflito tudo sob as cominações dos artigos 399 

e 400 e seguintes do Código de Processo Civil, sob pena de confissão. 

Com a impossibilidade de determinar o montante dos 

créditos pleiteados inviabiliza fixar valor aproximado para os títulos e para a causa, 

REQUER o autor da faculdade de lhe atribuir aquele de alçada, para o rito 

ordinário. 

REQUER a expedição de Ofício ao M.P. do Trabalho com 

fundamento no artigo 203 do Código Penal Brasileiro. 

REQUER que seja julgada procedente a presente ação, 

pleiteando a condenação da empresa reclamada ao pagamento dos valores a 

serem apurados, custas processuais e demais cominações de direito, inclusive 

honorários advocatícios conforme artigo 133 da Constituição da República 

Federativa do Brasil combinado com o disposto nos artigos 1º e 22º da Lei 

8.906/94, e ainda, o artigo 20 do Código de Processo Civil, peritos, assistentes e 

todas demais despesas do processo a que deu causa. 

Atribuindo à causa, exclusivamente para efeito de alçada, o 

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

 

São Paulo, 07 de Agosto de 2019 

 

José Eduardo Furlanetto 

OAB/SP 82.567 

 

 

Edna Aparecida Ferrari                                                       Francine da Costa 

OAB/SP 83.297                                                                       OAB/SP 342.687 
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Ad cautelam
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in verbis

““Art. 840.  A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 

§ 1o  Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação 
do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos 
fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, 
determinado e com indicação de seu valor, a data e a 
assinatura da Reclamante ou de seu representante. 
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§ 2o  Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas 
vias datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, 
observado, no que couber, o disposto no § 1o deste artigo. 

§ 3o  Os pedidos que não atendam ao disposto no § 
1o deste artigo serão julgados extintos sem resolução do 
mérito.”
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condição da ação

carência de ação
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 

, com abrangência 
territorial em .
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data venia
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“Aplicam-se à reparação de danos de natureza 
extrapatrimonial decorrentes da relação de trabalho 
apenas os dispositivos deste Título.’  

‘Art. 223-B.  Causa dano de natureza extrapatrimonial a 
ação ou omissão que ofenda a esfera moral ou existencial 
da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares 
exclusivas do direito à reparação.’  

‘Art. 223-C.  A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade 
de ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a 
integridade física são os bens juridicamente tutelados 
inerentes à pessoa física.” 

data maxima venia

Assinado eletronicamente por: CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO - Juntado em: 22/05/2023 19:52:30 - a98b4be

Fls.: 197



Assinado eletronicamente por: CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO - Juntado em: 22/05/2023 19:52:30 - a98b4be

Fls.: 198



Assinado eletronicamente por: CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO - Juntado em: 22/05/2023 19:52:30 - a98b4be

Fls.: 199



“Princípio dispositivo. Ciência da sentença a 
entidades estranhas à lide - Contraria o princípio 
dispositivo determinação do órgão julgador, lançada de 
ofício, no sentido de serem remetidas cópias da sentença 
proferida ao Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social (IAPAS), ao Banco 
Nacional da Habitação (BNH), à Delegacia Regional do 
Trabalho (DRT) e à Caixa Econômica Federal (CEF). Ao 
fazê-lo, olvidou o disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, 
valendo notar que não se encontra nos arts. 652 e 653, 
da CLT, qualquer alínea que diga da competência das 
Juntas de Conciliação e Julgamento para, de ofício, 
atuar em tal sentido. Somente na hipótese de crime 
contra a organização do trabalho cabe a providência, a 
ser tomada em relação ao Ministério Público. Provimento 
para excluir do título executivo a remessa dos ofícios 
citados.”

"nos limites da lei"

jus postulandi
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todos são iguais perante a lei

caput

in verbis
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caput
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in verbis
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pro rata die

caput

in verbis
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Agravante: STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S.A. 
Advogado:  Dr. José Coelho Pamplona Neto 
Agravado:  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS, DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, DE INFORMÁTICA E DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS TRABALHADORES EM 
PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO, 
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDPD/SP 

Advogado:  Dr. José Eduardo Furlanetto 
Advogada:  Dra. Edna Aparecida Ferrari 
Advogada:  Dra. Márcia Baldassin Coelho 
Advogada:  Dra. Valéria Cristianne Kunihoshi Mariano 
Advogado:  Dr. Márcio Limberger 
Advogada:  Dra. Ana Paula Santos 
Advogado:  Dr. Egidio Jorge Giacoia júnior 
Advogada:  Dra.  Francine da Costa 
Advogada:  Dra.  Bárbara Ignez Caroni Reis 
 
GMLC/gm 

 

D E C I S Ã O 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 
 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho 
regional que negou seguimento ao Recurso de Revista, nos seguintes termos: 

 
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Atos Processuais  /  

Nulidade  /  Negativa de Prestação Jurisdicional. 
No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma vez 

que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia, conforme exige o 
art. 896, § 1º-A, I, da CLT.  

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do 
E-RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu que, nos 
casos em que se busca o reconhecimento de negativa de prestação 
jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se, com fulcro no 
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dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho dos embargos de 
declaração em que a parte, de forma inequívoca, provocou o Tribunal 
Regional a se manifestar sobre a matéria desprovida de fundamentação e, em 
consequência, do acórdão que julgou os aludidos embargos. Desse encargo, 
porém, não se desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi 
incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, § 1º-A, 
inciso IV). 

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma, DEJT 
05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT 29/05/2020, 
AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT 05/06/2020, 
Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT 05/06/2020. 

Direito Coletivo  /  Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento. 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 
O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios 

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de 
fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 
126 do C. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de violação a 
dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não 
viabiliza o processamento do recurso. 

CONCLUSÃO 
DENEGO seguimento ao recurso de revista. 
 

 
 Em Agravo de Instrumento, a Reclamada repisa as alegações 

apresentadas no Recurso de Revista denegado, porém, não obtém êxito em 
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. 

 Assim, mantém-se juridicamente robusta a fundamentação do 
despacho denegatório, que enfrentou as alegações apresentadas pela parte e expôs de 
forma coerente e coesa os motivos legais pelos quais o recurso não admite 
processamento. 

 No caso em análise, a fundamentação per relationem 
sustenta-se, pois a decisão agravada foi capaz de enfrentar todas as alegações expostas 
no recurso e encontra amparo no precedente de repercussão geral AI-QO nº 
791.292-PE, (Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe  13/08/2010), no qual o E. 
Supremo Tribunal Federal reconheceu satisfatoriamente embasada, nos termos do 
artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988, 
fundamentos do despacho de inadmissibilidade do recurso de revista, integrando-os ao 
julgamento do agravo de  

 Por todo o exposto, nego provimento ao Agravo de 
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Instrumento. 
Publique-se. 
Brasília, 03 de março de 2023. 
 
 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

LIANA CHAIB 
Ministra Relatora 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.550.879/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/05/2018

 
NOME EMPRESARIAL
STEFANINI SOLUCOES EM CAPTACAO E PROTECAO DE PONTO E INFORMACOES GERENCIAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PONTO CERTIFICADO STEFANINI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAMPINAS

NÚMERO
77

COMPLEMENTO
********

 
CEP
18.085-400

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM LEOCADIA

MUNICÍPIO
SOROCABA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(15) 3032-1056/ () 3918-4250

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/05/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/05/2023 às 13:11:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério da Economia 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

Processo nº 16327.001315/2009-78

Recurso Voluntário

Acórdão nº 2401-010.787 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária

Sessão de 01 de fevereiro de 2023

Recorrente ING BANK N.V.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/10/2006 

NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. INOCORRÊNCIA. CAUSA 
MADURA. 

Não há necessidade de esgotamento das alegações suscitadas na impugnação 
para a prolação de uma decisão de primeira instância válida, quando a decisão 
veicular fundamentação suficiente para a solução do capítulo impugnado, 
sendo decisão passível de reforma e não de anulação. No caso concreto, não há 
nulidade; mas, ainda que se considere a questão não solucionada como 
ensejadora de nulidade da decisão recorrida, cabe decidir desde logo o mérito 
em razão de a causa já se encontrar em condições de imediato julgamento. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. RE 569.441. TEMA STF N° 344. 

O art. 7º, XI, da Constituição da República depende de regulamentação e, uma 
vez descumprida a regulamentação, resta descaracterizada a natureza jurídica 
de participação nos lucros e resultados e, por conseguinte, cabível a inclusão na 
base de cálculo, estando o art. 28, § 9°, j, da Lei n° 8.212, de 1991, em 
consonância com a Constituição ao asseverar que não integra o salário de 
contribuição a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga 
ou creditada de acordo com lei específica. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. FISCALIZAÇÃO. 

A fiscalização previdenciária é competente para apreciar a observância ou não 
do regramento traçado na Lei n° 10.101, de 2000, eis que atinente ao domínio 
do fato gerador das contribuições previdenciárias ou para terceiros, analisando 
para tanto acordos e convenções coletivos de trabalho. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PACTUAÇÃO. 
PAGAMENTO MÍNIMO INDEPENDENTE DE LUCROS/RESULTADOS. 
MONTANTE DOS VALORES EM COMPARAÇÃO AO SALÁRIO. 

Para que se cumpra a finalidade de ser efetivo instrumento de integração entre 
o capital e o trabalho e incentivo à produtividade, tal como define o art. 1° da 
Lei n° 10.101, de 2000, com lastro no art. 218, §4°, da Constituição da 
República, há que se exigir que a participação nos lucros ou resultados tenha 
pactuação prévia ao início do período aquisitivo do direito ao recebimento de 

2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária

OUTROSOUTROS TRIBUTOSTRIBUTOS

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/10/2006 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/10/2006 

NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. INOCORRÊNCIA. CAUSA NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. INOCORRÊNCIA. CAUSA 
MADURA. MADURA. 

Não há necessidade de esgotamento das alegações suscitadas na impugnação Não há necessidade de esgotamento das alegações suscitadas na impugnação 
para a prolação de uma decisão de primeira instância válida, quando a decisão para a prolação de uma decisão de primeira instância válida, quando a decisão 
veicular fundamentação suficiente para a solução do capítulo impugnado, 
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participação nos lucros ou resultados. Além de ser uma decorrência lógica da 
definição legal de participação nos lucros ou resultados, tal exigência foi 
expressamente evidenciada pelo disposto no § 1° do art. 2° da Lei n° 10.101, 
de 2000. Somente a assinatura do acordo coletivo de trabalho ou da convenção 
coletiva de trabalho encerra as tratativas. Antes disso, não há regra, mas 
expectativa de regra. Ainda que se tome a expectativa por regra, ela não será 
clara, pois obscurecida pela possibilidade de modificação e pela percepção 
subjetiva de cada trabalhador quanto à firmeza da expectativa. É irrelevante 
que os trabalhadores tenham tido conhecimento do andamento das tratativas, 
pois não há regra, mas negociação de regra e à luz dos fatos ocorridos durante 
o período aquisitivo já transcorrido, a violar a finalidade do instituto. Revelam 
igualmente o desvirtuamento do instituto da participação os lucros ou 
resultados o pagamento de valor mínimo, independentemente dos lucros ou 
resultados, bem como parte dos trabalhadores receber valores extremamente 
elevados quando comparados com seus salários. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar a preliminar de 
nulidade da decisão de primeira instância, vencidos os conselheiros Rayd Santana Ferreira 
(relator), Matheus Soares Leite e Wilderson Botto que votaram para declarar a nulidade do 
acórdão de impugnação. No mérito, por voto de qualidade, acordam em negar provimento ao 
recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Rayd Santana Ferreira (relator), Matheus Soares 
Leite e Wilderson Botto que davam provimento ao recurso voluntário. Designado para redigir o 
voto vencedor em relação à preliminar e ao mérito o conselheiro José Luis Hentsch Benjamin 
Pinheiro. Julgamento iniciado em 09/11/2022, com a preliminar de nulidade julgada, e análise do 
mérito em 01/02/2023. 

(documento assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier  Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira  Relator 

(documento assinado digitalmente) 

José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro - Redator Designado 

Participaram do julgamento em 09/11/2022 os conselheiros: José Luís Hentsch 
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, 
Renato Adolfo Tonelli Junior, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado), Wilderson 
Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier. 

Participaram do julgamento em 01/02/2023 os conselheiros: José Luís Hentsch 
Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite, 
Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier. Ausente o Conselheiro Renato 
Adolfo Tonelli Junior. 

Fl. 946DF  CARF  MF

Original

Assinado eletronicamente por: CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO - Juntado em: 22/05/2023 19:52:30 - 06dd6bc

Fls.: 236



Fl. 3 do  Acórdão n.º 2401-010.787 - 2ª Sejul/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 
Processo nº 16327.001315/2009-78

Relatório

ING BANK N.V., contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada 
nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 12a Turma da DRJ 
em São Paulo/SP, Acórdão nº 16-27.463/2010, às e-fls. 711/745, que julgou procedente o 
lançamento fiscal, concernente às contribuições previdenciárias correspondentes a parte 
destinada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  FNDE (Salário Educação), 
incidente sobre os valores pagos a título de Participação nos Lucros e Resultados - PLR, em 
relação ao período de 01/2006 a 10/2006, conforme Relatório Fiscal, às fls. 30/55 e demais 
documentos que instruem o processo, consubstanciado no DEBCAD n° 37.235.812-8.

Conforme consta do Relatório Fiscal, ao serem examinados os documentos: Livro 
Diário e Razão, Folhas de Pagamento, Guias de Recolhimento do FGTS e Informações ã 
Previdência Social - GFIP, Guias da Previdência Social - GPS, Convenções Coletivas, 
Regulamentos de Distribuição da Participação nos Lucros ou Resultados, Declarações de 
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e Declarações do Imposto de Renda 
Retido na Fonte - DIRF, constatou a fiscalização o não recolhimento das contribuições sociais 
devidas sobre as rubricas relacionadas à Participação nos Lucros ou Resultados, pagas aos 
empregados em desacordo  com a legislação vigente. 

Os valores devidos foram apurados com base em dados constantes de planilha 
excel, fornecida pela empresa notificada por meio de arquivo em meio magnético (CD), entregue 
em 26.11.2009. Tais valores foram extraídos e confirmados a partir da contabilidade e das folhas 
de pagamento do sujeito passivo, entregues na mesma data acima indicada, no formato de 
arquivos magnéticos com leiaute previsto no Manual Normativo de Arquivos Digitais - 
MANAD. 

Conforme se depreende da legislação de regência: art. 7°, XI da Constituição 
Federal, art. 28 e parágrafo 9° da Lei 8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e também do 
contido no art. 150, parágrafo 6° da Constituição Federal, verifica-se que a participação nos 
lucros, como prevista constitucionalmente, é desvinculada da remuneração, não possuindo 
natureza jurídica salarial e não integrando o salário de contribuição, desde que paga em 
conformidade com lei específica. 

A regulamentação da materia deu-se com a edição da Medida Provisória n° 794, 
de 29.12.1994, e as que se lhe seguiram reeditando a matéria, as quais foram finalmente 
convertidas na Lei n° 10.101 de 19.12.2000, que disciplina a participação dos trabalhadores nos 
lucros e resultados da empresa, estabelecendo os requisitos necessários para que a desvinculação 
da participação da remuneração ocorra. Assim, há necessidade de serem analisadas as condições 
em que esta verba é ajustada e paga, a fim de que se possa concluir se a mesma corresponde ou 
não à citada norma de regência. 

No presente caso, a Participação nos Lucros ou Resultados aos segurados da 
impugnante foi paga durante o exercício de 2006 e regida por diferentes instrumentos a saber: 

(i) Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) sobre Participação dos Empregados 
nos Lucros ou Resultados dos Bancos em 2005 e 2006; 

(ii) Acordo Coletivo de Trabalho para Participação nos Resultados - Ano Base 
2005, celebrado entre o ING Bank N.V. e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Paulo, assinado em 29 de novembro de 2005, com vigência entre 01.01.2005 e 
31.12.2005; e  
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(iii) Acordo Coletivo de Trabalho para Participação nos Resultados - Ano Base 
2006, celebrado em o ING Bank N.V. e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Paulo, assinado em 04 de dezembro de 2006, com vigência entre 01.01.2006 e 
31.12.2006.

Foram encontradas na contabilidade da empresa contas patrimoniais: 
4.9.9.30.10.40 (Provisão PLR Elegíveis), 4.9.9.30.l0.40 (Provisão PLR Programa Próprio) e 
contas de resultados: 8.9.7.l0.20.02 (Empregados PLR Programa Próprio) , 8.9.7.10.20.01 (PLR 
Sindicato Elegíveis), bem como em suas folhas de pagamentos, 'nas rubricas 00049 (Partic. Nos 
Lucros e/ou Resultados PLR), 00259 (Particip. Lucros Resultados) e 00260 (Antecipação 
P.L.R.), remunerações a titulo de PLR nas competências abaixo relacionadas. Os valores 
concedidos a cada trabalhador são apresentados no Anexo I ~ Pagamento de PLR por 
beneficiário. 

Ademais, ressalta que a Participação nos Lucros ou Resultados não admite 
critérios subjetivos de distribuição, haja vista que não visa premiar determinados empregados em 
detrimento de outros, a não ser por critérios objetivos de aferição. 

A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnação, requerendo a 
decretação da improcedência do feito. 

Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em São Paulo/SP entendeu por 
bem julgar procedente o lançamento, conforme relato acima. 

Regularmente intimada e inconformada com a Decisão recorrida, a autuada, 
apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 752/822, procurando demonstrar sua improcedência, 
desenvolvendo em síntese as seguintes razões: 

Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o 
lançamento, aduz, primeiramente, que a decisão de piso não analisou os argumentos despendidos 
na impugnação, sendo, por diversas vezes, subjetiva e vazia, caracterizando cerceamento do seu 
direito de defesa. 

Nas demais razões, repisa às alegações da impugnação, trazendo alguns 
contrapontos específicos a decisão, motivo pelo qual adoto o relatório da DRJ: 

Da correta base de cálculo das Contribuições Previdenciárias  

A legislação e doutrina são unissonas em considerar essencial à definiçao de salário sua 
natureza de contraprestação habitual pelos serviços prestados pelo empregado, sendo 
sempre a contrapartida paga pela empresa ao empregado em retribuição ao trabalho 
realizado por este último em beneficio da primeira. 

Não é, pois, qualquer valor pago ao empregado que configura salário, mas tão somente 
aquele valor que constitua a compensação pelo trabalho prestado, isto é, o valor que 
represente retribuição ao empregado. 

Assim, a Impugnante passa a demonstrar que a Participação nos Lucros e/ou Resultados 
não constitui, em hipótese alguma, parcela integrante da remuneração de seus 
segurados, pois não é paga de forma habitual e nem tampouco como contraprestação 
pelos serviços prestados por estes, sendo assim, mister o cancelamento da presente 
autuação. 

Da natureza das verbas pagas a título de PLR  

Da análise do art. 7°, XI, da Constituição Federal, é possível constatar q o próprio 
legislador constituinte excluiu, do conceito de remuneração, as parcelas pagas pelo 
empregador aos seus funcionários a título de participação nos lucros ou resultados. 
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Exatamente por não configurar salário, é que também no âmbito previdenciário o 
legislador determinou expressamente a vedação à incidência de contribuição ~ . 
previdenciária sobre as verba
da Lei n° 8.212/91. 

Portanto, claro está que, quer por disposição constitucional, quer por disposição legal 
expressa, as verbas pagas a título de distribuição de lucros ou resultados jamais 
poderiam ser caracterizadas como remuneração. 

(...) 

Assim, por expressa determinação constitucional e legal e, ainda, por não representar 
uma contraprestação de serviço e não ser habitual, e' inviável pretender caracterizar as 
verbas advindas da participação nos lucros e resultados como se remuncratórias fossem. 
Reproduz jurisprudência e conclui que constitucionalmente as verbas pagas a titulo de 
PLR não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias. 

Da impossibilidade de tributação pelas contribuições previdenciárias dos valores 
contidos sob a rubrica PLR - Critérios Legais na Formatação dos Acordos  

Conforme se depreende da leitura dos artigos 2° e 3°, da Lei n° 10.101/2000, o 
legislador trouxe à baila requisitos necessários à validade das Convenções e Acordos 
Coletivos para pagamento de participação nos lucros e/ou resultados, os quais se 
encontram presentes no instrumento firmados pela Impugnante. 

Especificamente no que diz respeito ao requisito das regras claras e objetivas dos 
direitos substantivos para fruição da participação nos lucros e/ou resultados é 
importante esclarecer que este requisito nada mais obriga do que a existência de um 
critério objetivo, quer dizer, matemático para a aferição do valor a que fará jus o 
funcionário a titulo de PLR, na hipótese de atingimento das metas. 

(...) 

Todos os requisitos para a formatação e formalizaçao dos planos de participação nos 
resultados da empresa estão postos nas determinações da Lei n° l0.l0l/2000, que é o 
instrumento competente para regular o tema, como determina a própria Constituiçao 
Federal, em seu artigo 7°, inciso XI. 

Não cabe ao Fisco criar qualquer outro requisito, sob pena de desrespeitar não só a 
Constituiçao, como também a Lei n° 10.101/2000 e a determinaçao contida no artigo 
28, § 9° 

Demonstrara em sua defesa a precariedade da ação fiscal, tendo em vista que a 
fiscalizaçao nao analisou os aspectos fáticos que antecederam a formalização dos 
programas de PLR por ela mantidos, o que acarretou em erros evidentes do trabalho 
fiscal. 

(...) 

Da primeira acusação fiscal - Descaracterização dos pagamentos efetuados a título de 
participação nos lucros e resultados com fundamento nas Convenções Coletivas dos 
anos de 2005 e 2006  

A fiscalização descaracterizou os pagamentos realizados com base nas Convenções 
Coletivas de Trabalho sobre PLR dos Bancos em 2005 e 2006. 

, O foco dessa defesa será a Convenção Coletiva do ano base de 2006, tendo em vista 
que a fiscalização apenas descaracterizou as antecipações dos pagamentos efetuados 
com base nessa Convenção, apesar de também fazer referência à Convenção Coletiva de 
2005. Reproduz trecho do Relatório fiscal. 

Afirma que as Convenções Coletivas são instrumentos de caráter normativo, aprovados 
pelos Sindicatos das categorias (empregados e empregadores) após ampla negociação 
coletiva e, por esse motivo, o programa de metas, resultados e prazos era previamente 
divulgado e pactuado entre as partes, sendo a data da assinatura do acordo mera 
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formalização daquela realidade. E, ainda, que as Convenções Coletivas possuem regras 
claras e objetivas quanto ao método para pagamento das verbas de PLR. 

Buscará demonstrar que nao é competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a 
análise das cláusulas das Convenções Coletivas do Trabalho. 

(...) 

Conclusão - Improccdência da primeira acusação fiscal  

As Convenções Coletivas de PLR dos anos de 2005 e 2006 cumpriram com todos os 
requisitos exigidos pela Lei n° 10.101/00, quais sejam pactuação prévia das metas e 
resultados e presença de regras claras e adjetivas. 

Ficou demonstrado que a fiscalização não compreendeu ou não quis compreender que 
as Convenções Coletivas constituem reflexo de amplos e prévios debates entre os 
Sindicatos das empresas e dos empregados em tomo da fonnatação do programa de 
metas e resultados da empresa (negociação coletiva). 

Também ficou demonstrada a existência de regras claras e objetivas para realização do 
cálculo matemático para aferição dos valores de PLR. 

Por fim, ficou comprovado que a Secretaria da Receita Federal do Brasil não é o órgão 
competente para descaracterizar (anular) as Convenções Coletivas de Trabalho. 

Da segunda acusação fiscal  Descaracterização dos pagamentos efetuados a titulo de 
PLR com fundamento nos Acordos Coletivos doas anos de 2005 e 2006. 

A fiscalização descaracterizou os pagamentos realizados com base nos Acordos 
Coletivos de 2005 e 2006. 

O foco dessa defesa será o Acordo de PLR do ano base de 2005, tendo em vista que a 
fiscalização apenas descaracterizou as antecipações dos pagamentos efetuados com base 
nesse Acordo, apesar de também fazer referência ao Acordo de PLR de 2006.Reproduz 
trecho do Relatório fiscal. 

Afirma que acaso a fiscalização tivesse analisado o contexto fático que ensejou a 
assinatura dos PLR de 2005 e 2006, teria notado que todos os requisitos foram 
devidamente cumpridos, até mesmo porque, 0 programa de metas, resultados e prazos 
era previamente divulgado e pactuado entre as partes. E, ainda, que o PLR objeto da 
presente autuação possui regras claras e objetivas. _ Restará comprovado que os 
requisitos para aferição da legitimidade dos acordos de PLR foram devidamente 
cumpridos pela Impugnante. 

(...) 

Conclusão - Improccdência da segunda acusação fiscal  

Verifica-se que a fiscalização não compreendeu ou não quis compreender que os 
programas de PLR mantidos pela impugnante constituiriam reflexo de amplos e prévios 
debates entre representantes da empresa e dos empregados em tomo da formatação do 
programa de metas e resultados da empresa. 

Restou cabalmente demonstrado que contratou uma empresa de consultoria e gestão em 
recursos humanos para elaboração do plano de metas, que juntamente com a 
impugnante e com os representantes dos funcionários fez um estudo detalhado sobre a 
atividade do Banco para elaboração das metas e parâmetros para aferição dos 
resultados. 

Ficou demonstrado que a assinatura do Acordo de PLR do ano de 2005 ocorreu antes do 
pagamento da verba de PLR, fato que por si só confirma a existência de pactuação 
prévia. 

Em relação à presença de regras claras e objetivas, demonstrou-se a presença de vicios 
insanáveis na autuação que exige a presença de determinadas regras quando lhe for mais 
conveniente, ora exigindo a presença de avaliação, ora considerando subjetiva a 
avaliação individual. 
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Também demonstrou a existência de objetivos e metas para aferição do resultado dos 
programas de PLR dos anos de 2005 e 2006, tendo em vista a presença de um cálculo 
matemático claro e objetivo no Acordo de PLR de 2005. 

Além disso, foi demonstrado que seria permitido pela Lei l0.10l/00 a presença de metas 
adjetivas (subjetivas) para aferição dos resultados individuais dos funcionários.- 

Da ausência dos elementos caracterizadores do conceito de Salário  

forma que nao se constitui em fato gerador de contribuição previdenciária, por mais 
razão ainda está ela excluída do conceito de salário. 

A participação nos lucros e/ou resultados caracteriza-se como beneficio concedido por 
mera liberalidade da impugnante, não restando dúvidas de que tais verbas não poderiam 
sofrer a incidência de contribuições previdenciárias. Nesta verba estão ausentes os 
principais pressupostos para configuração de salário, quais sejam, a habitualidade e a 
contraprestaçao por serviço prestado. 

Vale ressaltar que tais parcelas foram pagas em quota única anual, o que lhes retira a 
condição de contraprestação habitual pelos serviços prestados pelo fimcionário. 
Reproduz jurisprudência. 

Em relação à contraprestação pelo serviço prestado, está ausente este requisito pelo 
simples fato de que a própria Constituição Federal elencou a verba paga a título de PLR 
como sendo mera liberalidade do empregador. _ Assim, o pagamento de verba de PLR 
não se trata, de maneira alguma, de contraprestação pelos ser

o intuito de incrementar os seus resultados. 

As gratificaçoes nao sao pagas pela impugnante aos seus funcionários como 
contraprestação pelo trabalho prestado, mas sim como fomia de maximizar seus lucros. 

Reproduz jurisprudência. 

Resta cabalmente comprovado que as 'verbas pagas pela impugnante a título de PLR, 
ainda que não fossem caracterizadas como tal, não poderiam jamais configurar salário, 
por terem como características intrínsecas a facultatividade, a ausência de habitualidade 
e a variabilidade. 

Diante de todo o exposto, tendo em vista a comprovação da total inocorrência da 
suposta irregularidade apontada, requer uma vez mais a desconstituição do crédito 
indevidamente constituído. 

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar 
os Autos de Infração, tornando-os sem efeito e, no mérito, a sua absoluta improcedência. 

Não houve apresentação de contrarrazões. 

É o relatório. 

Voto Vencido

Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator. 

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso 
e passo ao exame das alegações recursais. 

PRELIMINAR 
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NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Não obstante as alegações de fato e de direito ofertadas pela contribuinte durante 
todo processo administrativo fiscal e, bem assim, as razões das autoridades lançadora e julgadora 
em defesa da manutenção do feito, há na decisão de primeira instância vício, capaz de ensejar a 
nulidade desta, impossibilitando, assim, a análise meritória da demanda.  

A contribuinte aduz em sua peça recursal não ter a decisão de piso apreciado as 
alegações constantes da impugnação, bem como os documentos ofertados. 

Cabe a este Colegiado, no que concerne aos princípios que regem o processo 
administrativo fiscal, o controle da legalidade dos atos administrativos podendo, inclusive, ser 
suscitado de ofício o cerceamento do direito de defesa. 

Antes de adentrar ao mérito da questão, cabe esclarecer que apesar de não 
concordar com os fundamentos expostos na decisão de piso, especialmente de tratar 
superficialmente diversos pontos aduzidos pela contribuinte, iremos focar nossa analise na 
questão relativa a falta de apreciação dos argumentos acerca da existência de regras claras e 
objetivas na Convenção, isto porque, no entendimento deste Relator, é ponto onde o cerceamento 
do direito de defesa é flagrante. 

Compulsando os autos, constata-se que a contribuinte apresentou a sua 
impugnação relativa a questão das regras claras e objetivas no que diz respeito a Convenção, nos 
seguintes termos: 

III.5.3 - REGRAS CLARAS E OBJETIVAS DA CONVENÇÃO COLETIVA DO 
ANO DE 2006 _. 

95. Além disso, a D. Fiscalização afirma que nas Convenções Coletivas dos anos de 
2005 e 2006 não existiriam regras claras e objetivas para a aferição das metas de
produtividade traçadas. 

96. Antes de esmiuçar a parte fática em torno da existência das metas claras e objetivas é 
importante rememorar o conceito legal presente na Lei n° 10.101/2000, segundo o qual, 
as partes estão obrigadas a estabelecer regras Claras e objetivas do direito substantivo à
participação, quer dizer, fórmulas matemáticas, de objetiva aplicação dos resultados 
aferidos, através das avaliações das metas alcançadas. 

97. As Convenções Coletivas dos anos de 2005 e 2006 cumpriram rigorosamente o
requisito das regras claras e objetivas, tendo a própria D. Fiscalização atestado essa 
realidade, uma vez que trouxe no Corpo da autuação trechos das Convenções Coletivas 
que descrevem os parâmetros a serem utilizados para a aferição das metas. 

98. No entanto, a D. Fiscalização concluiu que o requisito das regras claras e objetivas 
não estaria presente nas Convenções Coletivas porque: (i) não foram identificados os
mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado; e
(ii) nao seria possivel o pagamento de parcelas fixas a titulo de PLR. 

99. Ocorre que tais assertivas não podem prevalecer, pois, conforme será visto abaixo, 
as Convenções Coletivas de PLR contemplam regras claras e objetivas das metas 
previamente fixadas e os parâmetros de valor do benefício (número de salários) a ser 
pago a cada funcionário caso os objetivos sejam alcançados. Vejamos. 

(i) da presença de regras claras e objetivas  

100. Inicialmente, alega a D. Fiscalização que no corpo das Convenções Coletivas de 
PLR de 2005 e 2006 não estariam presentes regras claras e objetivas, uma vez que não 
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teria sido descrito o processo de avaliação e, ainda, sequer teriam sido definidos os 
objetivos ou metas a serem atingidos pelos funcionários da Impugnante. 

101.No entanto, analisando a Convenção Coletiva de 2006 é facilmente perceptível a
existência de regras claras e objetivas para aferição dos objetivos e metas, como se passa 
a demonstrar. Vejamos. 

lO2.Conforme se observa da leitura ` da claúsula Primeira da Convenção Coletiva de PLR 
de 2006, os funcionários do Banco poderão receber como PLR o valor de 80% (oitzenta 
por cento) sobre o salário-base, acrescido do valor fixo de RS 828,00 limitado ao teto de 
R$ 5.496,00. 

103.Ainda, esse pagamento de PLR deve corresponder a no minimo 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido do Banco para o período. 

104.Quando esse valor nao for atingido, o PLR poderá ser majorado para pagamento 
de até 2 salários do empregado, limitado ao teto de R$ 10.992,00 ou até que o total de 
pagamento do PLR atinja 5% do lucro líquido. 

l05.Eis a cláusula em referência (DOC. 05): 

(...)

106. Dessa forma, em face do exposto, demonstrado está a existência de regras claras e

objetivas para cálculo matemático do pagamento do PLR. 

107. Destaca-se que na Convenção Coletiva de PLR do ano de 2005 também foram 
estipuladas as mesmas regras claras e objetivas para cálculo matemático do
pagamento do PLR. 

108.Ainda, é importante destacar que o PLR estipulado pelas convenções coletivas de 
2005 e 2006 tem como objetivo estimular a produtividade, por meio da presença de 
metas para aferição do pagamento de PLR. 

109. Isso porque, os pagamentos de PLR podem ser aumentados caso o lucro do Banco 
seja maior, tendo em vista que o pagamento deve sempre corresponder a 5% do lucro 
líquido do Banco. 

110. Como se observa, o limite fixo de PLR varia de acordo com o lucro líquido do 
Banco, como forma de estimular a produtividade. 

111.Dessa forma, diversamente do alegado pela D. Fiscalização, existem metas de 
resultado a serem atingidas pelos empregados dos Bancos. 

112.0ra I. Julgadores, o que se percebe é que a D. Fiscalização entendeu como se daria o
cálculo de PLR previsto pelas Convenções Coletivas, no entanto, houve por bem 
desconsiderá-lo em razão da suposta ausência de método de avaliação individual dos 
empregados. 

113.0 que não compreendeu a D. Fiscalização é que no presente caso estamos lidando 
com regras oriundas de uma Convenção Coletiva de Trabalho, regras essas que serão 
aplicadas à toda categoria dos empregados bancários, tendo em vista que foi assinada 
pela Federação Nacional dos Bancos - FENABAN. 

(...)

116.Não cansa de dizer a Impugnante que as Convenções Coletivas objetivam definir 
novas condições de trabalho aos empregados, sendo essas condições sempre mais 
vantajosas. 

117. Dessa forma, por ser uma Convenção Coletiva que definiu novas condições de 
trabalho à categoria dos Bancários, qual seja, direito ã Participação nos Lucros e

Resultados, foram estipuladas regras gerais com base no desempenho total do Banco 
(aferição do lucro líquido). 
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118. Nao e difícil notar que é impossivel estipular métodos de avaliação individual dos 
funcionários em uma Convenção Coletiva. 

119.Isso porque, tais avaliações dependem da análise da atividade exercida por cada 
funcionário dentro de cada uma das áreas de atuação do banco. 

Com efeito, conforme depreende-se da transcrição encimada, a contribuinte foi 
por demais enfática em sua defesa, manifestando-se categoricamente sobre a existência de regras 
claras e objetivas na Convenção Coletiva. 

Ao analisarmos o voto proferido nos leva à conclusão de que, a autoridade 
julgadora de primeira instância não analisou este ponto especifico suscitado pela contribuinte e, 
não foi só, manifestou entendimento de que tal matéria não fora objeto de questionamento, 
concluindo tratar-se de tema não impugnado. Transcrevem-se os parágrafos pertinentes do voto: 

Das regras claras e objetivas  

Aduz a impugnante que as Convenções Coletivas dos anos de 2005 e 2006 cumpriram 
rigorosamente o requisito das regras claras e objetivas, ao contrário do entendimento da 
fiscalização que entendeu que esse não estaria presente nos instrumentos de negociação. 

O Relatório Fiscal da autuação informa que, da analise das Convenções Coletivas 
apresentadas, constata-se que nenhuma se coaduna com as exigências legais, uma vez 
que não restaram identificadas regras objetivas, os mecanismos de aferição das 
informações pertinentes ao cumprimento do acordado ou qualquer tipo de programa de 
metas, resultados e prazos pactuados previamente, ou seja, não se aponta a forma como 
será alcançado o objetivo para que os empregados façam jus a tal beneficio, sendo 
estipulados somente o montante e o prazo de pagamento da PLR. 

Porém, diferentemente do considerado pela fiscalização, a impugnante vem em sua 
defesa afirmar que aquela compreendeu como se daria o cálculo da PLR prevista pelas 
Convenções Coletivas, mas, no entanto, houve por bem desconsiderá-lo em razão da 
suposta ausência de metodo de avaliação individual dos empregados. 

Tendo em vista a conclusão indevida da impugnante acerca do entendimento da 
fiscalização quanto as regras claras e objetivas do acordo de PLR celebrado 
através de Convenção Coletiva de Trabalho, não é possível se considerar 
impugnada esta questão, restando prejudicada sua apreciação. 

(grifamos) 

Resta claro que a decisão de piso além de silente sobre a suposta existência de 
regras claras e objetivas na Convenção Coletiva para pagamento de valores a título de 
Participação nos Lucros e Resultados, avançou no sentido de considerar a questão não 

Salvo melhor juízo, caberia a Delegacia manifestar-se de forma especifica sobre 
este ponto, mesmo que sendo no sentido contrário ao defendido pela autuada, mas NUNCA NO 
SENTIDO DE QUE A MATÉRIA NÃO FOI IMPUGNADA. 

Ademais, o ponto em analise é um dos pilares de motivação para o 
lançamento, ou seja, uma vez questionado, é indispensável sua analise. 

Com o perdão da repetição, a autoridade julgadora de primeira instância poderia 
até não concordar com as alegações da autuada ou até mesmo entender que não seria necessária 
sua analise (o que também não seria o correto), mas concluir que uma matéria controversa e 
questionada não fora objeto de impugnação, impossível que não se fale em cerceamento do 
direito de defesa e supressão de instância. 
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Por esses motivos, entendo que deve ser determinada a anulação da decisão para 
que a impugnação seja novamente apreciada, desta vez na integralidade de seus argumentos, por 
caracterização do cerceamento do direito de defesa, hipótese de nulidade do ato prevista no art. 
59, inciso II, do Decreto nº 70.235/1972, in verbis:

Art. 59. São nulos: 

II os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição 
do direito de defesa.

(grifado) 

A jurisprudência administrativa não discrepa desse entendimento, consoante se 
positiva dos julgados com suas ementas abaixo transcritas: 

NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. OMISSÃO. 
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. É nulo o acórdão 
proferido com preterição do direito de defesa, caracterizada pela não apreciação de
argumentos relevantes ou por fundamentação insuficiente. (Acórdão nº 3002.000-509, 
Sessão de 11/12/2018)

NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. OMISSÃO. MOTIVAÇÃO 
INSUFICIENTE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. 

É nulo o acórdão proferido com preterição do direito de defesa, caracterizada pela não 
apreciação dos argumentos da impugnação, por referir-se a situação diversa da realidade 
fática dos autos e por ausência de motivação. (Acórdão nº 3002.000-520, Sessão de 
12/12/2018)

Neste diapasão, a decisão de piso deveria ter se manifestado sobre a alegação da 
contribuinte, de modo que, a análise nesta instância recursal, impõe o cerceamento do direito de 
defesa e a supressão de instância. 

Restando vencido neste ponto, passo a analise das demais razões. 

MÉRITO  

DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 

No caso em tela, os pagamentos a título de PLR ocorreram com respaldo tanto nas 
Convenções Coletivas, quanto nos Acordos Coletivos (pagos no exercício de 2006). Da análise 
dos referidos instrumentos, a fiscalização constatou que eles não atendem aos requisitos 
definidos na Lei nº 10.101/2001, pois, em síntese: 

a) Convenção Coletiva:

- os regulamentos de PLR foram assinados após transcorridos vários meses 
dos períodos definidos como bases de apuração, caracterizando a ausência do prévio 
estabelecimento de metas, indicadores e mecanismos de aferição: Ano base 2005 
17/10/2005 e Ano base 2006 18/10/2006);  

- ausência de regras claras e objetivas, além da falta dos mecanismos de 
aferição; e 

- pagamento de parcela fixa; 

b) Acordos Coletivos: 
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- os regulamentos de PLR foram assinados após transcorridos vários meses 
dos períodos definidos como bases de apuração, caracterizando a ausência do prévio 
estabelecimento de metas, indicadores e mecanismos de aferição; e 

- ausência de regras claras e objetivas, além da falta dos mecanismos de 
aferição; 

Por sua vez, a contribuinte contrapõe-se a pretensão fiscal, argumentando que as 
verbas pagas a seus funcionários a título de PLR estavam de acordo com a legislação e que, 
portanto, o lançamento correspondente às contribuições incidentes sobre tais verbas é 
improcedente. 

De início, antes mesmo de contemplar as razões de mérito propriamente ditas, 
com o objetivo de melhor aclarar a demanda posta nos autos, cumpre trazer a lume a legislação 
de regência que regulamenta a verba sub examine, bem como alguns estudos a propósito da 
matéria, senão vejamos: 

A Constituição Federal, por meio de seu artigo 7º, inciso XI, instituiu a 
Participação dos empregados nos Lucros e Resultados da empresa, como forma de integração 
entre capital e trabalho e ganho de produtividade, desvinculando-a expressamente da base de 
cálculo das contribuições previdenciárias, como segue: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

[...] 

XI  participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

Por seu turno, a legislação tributária ao regulamentar a matéria, impôs algumas 
condições para que as importâncias concedidas aos segurados empregados a título de 
participação nos lucros e resultados não integrassem o salário de contribuição, a começar pelo 

tua:

Art. 28. [...] 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta lei: 

[...] 

j  a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com a lei específica. (grifos nossos)

Em atendimento ao estabelecido na norma encimada, a Medida Provisória nº 
794/1994, tratando especificamente da questão, determinou em síntese o seguinte: 

Art. 2º Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, mediante negociação 
coletiva, a forma de participação destes em seus lucros ou resultados.

Parágrafo único. Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras 
claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras 
adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao 
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos 
para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e 
condições:

a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; e

b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
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Art. 3º A participação de que trata o artigo 2º não substitui ou complementa a 
remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de 
qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.

[...]

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título 
de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um 
semestre. 

[...]

Após reedições a MP retro fora convertida na Lei nº 10.101/2000, trazendo em 
seu bojo algumas inovações, notadamente quanto a forma/periodicidade do pagamento de tais 
verbas, senão vejamos: 

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, 
escolhidos pelas partes de comum acordo: 

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado 
pelo sindicato da respectiva categoria; 

II - convenção ou acordo coletivo. 

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 
objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras 
adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao 
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos 
para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e 
condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; 

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos 
trabalhadores.

[...]

Art.3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração 
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo 
trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 

[...]

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título 
de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um 
semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 

[...]

Em suma, extrai-se da evolução da legislação específica relativa à participação 
nos lucros e resultados que existem dois momentos a serem apartados quanto aos requisitos para 
não incidência das contribuições previdenciárias. Para o período até 29/06/1998, era vedado o 
pagamento em periodicidade inferior a um semestre. Posteriormente a 30/06/1998, além da 
exigência acima, passou a ser proibido o pagamento de mais de duas parcelas no mesmo ano 
civil. 

No que tange aos demais requisitos, especialmente àqueles inscritos no artigo 2º, 
as disposições legais continuaram praticamente as mesmas, exigindo regras claras e objetivas 
relativamente ao método de aferição e concessão da verba em comento. 
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Atualmente, a Lei n° 10.101/2000 se apresenta com algumas alterações 
introduzidas pela Lei n° 12.832, de 20/07/2013.  

A teor dos preceitos inscritos na legislação encimada constata-se que a 
Participação nos Lucros e Resultados, de fato, constitui uma verdadeira imunidade, eis que 
desvinculada da tributação das contribuições previdenciárias por força da Constituição Federal, 
em virtude de se caracterizar como verba eventual e incerta. 

Entrementes, não é a simples denominação atribuída pela empresa à verba 
concedida aos funcionários, in casu, PLR, que irá lhe conferir a não incidência dos tributos 
ora exigidos. Em verdade, o que importa é a natureza dos pagamentos efetuados, 
independentemente da denominação pretendida pela contribuinte. E, para que a verba 
possua efetivamente a natureza de Participação nos Lucros e Resultados, indispensável se 
faz a conjugação dos pressupostos legais inscritos na MP nº 794/1994 e reedições, c/c Lei nº 
10.101/2000, dependendo do período fiscalizado. 

Nessa esteira de entendimento, é de fácil conclusão que as importâncias pagas aos 
segurados empregados intituladas de PLR somente sofrerão incidência das contribuições 
previdenciárias se não estiverem revestidas dos requisitos legais de aludida verba. Melhor 
elucidando, a tributação não se dá sobre o valor da PLR, mas, tão somente, quando assim não 
restar caracterizada. 

Por sua vez, a interpretação do caso concreto deve ser levada a efeito de forma 
objetiva, nos limites da legislação específica. Em outras palavras, a autoridade fiscal e, bem 
assim, o julgador não poderão deixar de observar os pressupostos legais de caracterização de tal 
verba, sendo defeso, igualmente, a atribuição de requisitos/condições que não estejam contidos 
nos dispositivos legais que regulamentam a matéria, a partir de meras subjetividades, sobretudo 
quando arrimadas em premissas que não constam dos autos, sob pena, inclusive, de afronta ao 
Princípio da Legalidade. 

Por outro lado, convém frisar que se tratando de imunidade, os pagamentos a 
título de PLR não devem observância aos rigores interpretativos insculpidos nos artigos 
111, inciso II e 176, do CTN, os quais contemplam as hipóteses de isenção, com necessária 
interpretação restritiva da norma. Ao contrário, no caso de imunidade, a doutrina e 
jurisprudência consolidaram entendimento de que a interpretação da norma constitucional 
poderá ser mais abrangente, de maneira a fazer prevalecer à própria vontade do legislador 
constitucional ao afastar a tributação de tais verbas, o que não implica dizer que a PLR 
não deve observância ao regramento específico e que a norma constitucional que a 
prescreve é de eficácia plena. 

Na hipótese dos autos, tendo em vista as particularidades despendidas, 
dividiremos nossa análise por temática, senão vejamos: 

PLR - CONVENÇÕES COLETIVAS 

- Pactuação Prévia 

O argumento da auditoria fiscal de que o fato da contribuinte assinar as 
convenções somente ao final do ano descaracterizaria a natureza da verba paga a título de PLR. 
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Por usa vez, a autuada argumenta que a pactuação da PLR deve ser estabelecida 
de acordo com os detalhes de cada situação concreta (considerando as circunstâncias do ramo 
econômico, as condições de mercado, a atuação dos sindicatos, a tradição do setor etc.) e que o 
momento ideal para celebração do acordo é aquele que, concomitantemente, permite a fixação 
das metas de modo factível e possibilita o seu cumprimento.  

Conclui que todos os acordos foram firmados em prazo razoável, no momento 
mais adequado para que isso ocorresse e após efetiva negociação com o Sindicato da categoria. 
Reafirma que a Lei nº 10.101/2000 não estabelece prazo expresso para que a pactuação ocorra, e 
diz que tal diploma normativo foi inteiramente respeitado, inclusive em suas finalidades de 
integração entre o trabalho e o capital e estímulo da produtividade. 

Pois bem! 

Quanto ao ponto, não se pode concordar com a posição adotada pelo Agente 
Fiscal. Não há determinação na Lei 10.101/00 sobre quão prévio deve ser o ajuste e 
principalmente, prévio a quê. 

Tal lacuna deve ser preenchida pelo intérprete, segundo critérios de hermenêutica 
constitucionais acima expostos. 

Com o fito de dar maior concretude ao direito constitucionalmente garantido da 
participação do empregado nos resultados da empresa, entendo que o ajuste entre as partes deve 
ser firmado antes do pagamento da primeira parcela da PLR, com a antecedência que demonstre 
que os trabalhadores tinham ciência dos resultados a serem alcançados e que permita que se 
infira que o ajuste entre as partes foi construído com a devida discussão e busca dos interesses 
comuns que culminaram no acordo coletivo firmado. 

Ressalto que não há na Lei da PLR nenhuma determinação que tal ajuste deva ser 
realizado no ano anterior àquele em que se vai buscar as metas pactuadas, posto que tal 
exigência, por óbvio inimaginável em empresas dinâmicas e de atividades complexas, não consta 
da Lei nº 10.101/00. Questiono, em que norma garantidora de direito social se encontra uma 
disposição literal, ou interpretação com o mínimo de razoabilidade, de que um ajuste prévio é 
aquele realizado no ano anterior? Nenhuma!!! 

Sobre o tema, com intuito de complementar o raciocino, peço vênia para 
colacionar excertos extraídos do voto proferido pelo Ilustre Conselheiro Leonam Rocha de 
Medeiros, no Acórdão n° 2202-005.195. cujo adoto como razões de decidir: 

(...) Destaco que a famigerada "PLR" é sinônimo de "participação nos lucros" ou de 
"participação nos resultados", sendo verdadeiro afirmar que a vertente paga com base 
em "lucros" tem um caráter aproximado das "gratificações de desempenho"3 e a 
lastreada nos "resultados" se assemelha aos "prêmios por desempenho"4. Para a 
doutrina jus trabalhista a gratificação independeria de fatores ligados ao empregado, 
enquanto o prêmio, para que o empregado fizesse jus a ele, dependeria do seu próprio 
esforço. 

Rememore-se, igualmente, que, a despeito de se exigir negociação, que pressupõe, 
então, seja subscrita e, por conseguinte, devidamente formalizada, questões práticas do 
cotidiano das relações sociais esperadas na média das situações concretas impõem, 
corriqueiramente, a sua celebração durante o período aquisitivo em curso. A 
razoabilidade e proporcionalidade devem prevalecer, inclusive por serem corolários 
lógicos do devido processo legal substantivo, sendo certo que as negociações, por vezes, 
são complexas e envoltas por vários atores sociais, verbi gratia, entes sindicais, 
empregados e empregadores, podendo, inclusive, resultar em impasse, hipótese em que 
a lei prevê os meios de solução (Lei 10.101, art. 4.º). 
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Deste modo, à guisa de complementação, cabe anotar que, se a PLR acordada tem por 
base "lucros", como, por exemplo, a pessoa jurídica alcançar um determinado "índice de 
lucratividade", em verdade, como não é possível exigir condutas predefinidas que 
diretamente contribuam para alcançar o índice almejado, pois atingir o indicador de 
lucratividade nem sempre vai depender de um específico comportamento volitivo do 
trabalhador, considerando que inúmeros aspectos, fatores e situações concretas podem 
interferir na lucratividade, independentemente do agir humano e da própria vontade dos 
agentes econômicos, não se pode ser tão rigoroso em relação ao prazo da concretização 
final da negociação da PLR durante o exercício. Neste tipo de negociação prevalece, 
com mais ênfase, a integração do capital e do trabalho. 

Por sua vez, se a PLR acordada tem por base "resultados", podese esperar que o 
trabalhador atinja metas e marcas previamente ajustadas, alcançando resultados 
concretos, ainda que departamentalizados ou setorizados, precisando conhecer com 
antecipação sua metas, tarefas e encargos, devendo-se exigir que a negociação seja 
concretizada mais celeremente, especialmente frente ao período aquisitivo de referência, 
malgrado se reconheça que, muitas vezes, os planos se repetem no tempo, todavia a 
mera expectativa de renovação não pode sobrepujar a efetiva renovação em razoável 
periodicidade. Por isso, neste tipo de negociação, o destaque é o incentivo à 
produtividade, sempre importando, mesmo em renovações, o restabelecimento de 
metas, sendo secundária a integração capital e trabalho. 

(...) 

Em outras palavras, o verbete "pactuados previamente" está conectado unicamente com 
"programas de metas, resultados e prazos", ademais, penso que a expressão sequer 
esteja associada diretamente ao caput, quiçá, do ponto de vista hermenêutico, signifique 
que, para os fins da negociação do direito social à PLR, possa ser utilizado programas 
de metas, resultados e prazos já existentes, já pactuados, já em vigor, pois, não raro, as 
empresas possuem programas de metas em constante fluxo contínuo, tanto que é bem 
comum se observar a repetição dos planos de resultados firmados com supedâneo na Lei 
10.101. De toda sorte, malgrado este raciocínio antecedente, a lei impõe instrumento 
negociado, pelo que penso, em ponderação e como minha posição efetiva, que é, ao 
menos, razoavelmente esperado que este instrumento negociado esteja formalizado 
previamente, podendo-se, repito, "ponderar" a data de sua concretização, avaliando-se 
integrativamente elementos, tais como, período de negociação, colaboração das partes, 
ou eventuais negativas sindicais, deliberações, publicação de convocação, existência de 
assembleia etc. 

No caso concreto, as Convenções de 2005 e 2006 foram assinadas em 17/10/2005 
e 18/10/2006, respectivamente. 

no ano de apuração, mesmo que no final do período, são válidos e obedecem os ditames legais, 
desde que seja com antecedência capaz de demonstrar que os trabalhadores tinham ciência dos 
termos e que permita que se infira que o ajuste entre as partes foi construído com a devida 
discussão e busca dos interesses comuns que culminaram no acordo coletivo firmado. O que, in 
casu, entendo restar preenchido. 

Ainda neste sentindo, entendo que o critério utilizado, qual seja, a lucratividade 
do setor, não exige que seja estabelecido previamente a assinatura da convenção. Isso porque 
entender que não houve negociação prévia antes da assinatura da convenção. significa tomar o
produto (convenção) pelo processo (negociação). Conforme esclarece Amauri Mascaro 
Nascimento em sua obra Direito Sindical: 

Negociação é um procedimento de discussões sobre divergências trabalhistas entre as 
partes visando um resultado. 

Convenção é o resultado desse procedimento, o produto acabado da negociação. A 
negociação pode ou não ser bem sucedida. Se frustrada, não haverá convenção. O 
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conflito terá outra forma de composição. A negociação é obrigatória. A convenção é 
facultativa. Assim, como há norma e o seu processo de elaboração, há convenção e 
negociação. A relação entre as duas é de meio e fim, sendo a negociação o meio que 
produzi o fim. (NASCIMENTO, Amauri Mascaro Direito Sindical ed. Saraiva, p.316) 

Portanto, nesse sentido, entendo cumpridos os ditames da Lei nº 10.101/00 quanto 
à existência de ajuste prévio. 

- Das Regras claras e objetivas 

A autoridade lançadora ao analisar as convenções apresentadas, constatou que 
nenhuma se coaduna com as exigências legais, uma vez que não restaram identificadas as regras 
objetivas, os mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado 
ou qualquer tipo de programa de metas, resultados e prazos pactuados previamente, ou seja, não 
se aponta a forma como será alcançado o objetivo para que os empregados façam jus a tal 
beneficio, contrariando o real propósito do instituto e em total afronta à legislação. 

Já a contribuinte afirma que as Convenções Coletivas contemplam regras claras e 
objetivas relativas as metas previamente fixadas e os parâmetros de valor do beneficio a ser pago 
a cada funcionário, caso os objetivos sejam alcançados. 

Por seu turno, a DRJ ao analisar o ponto, se podemos dizer que analisou, chegou a 
seguinte conclusão: 

O Relatório Fiscal da autuação informa que, da analise das Convenções Coletivas 
apresentadas, constata-se que nenhuma se coaduna com as exigências legais, uma vez 
que não restaram identificadas regras objetivas, os mecanismos de aferição das 
informações pertinentes ao cumprimento do acordado ou qualquer tipo de programa de 
metas, resultados e prazos paetuados previamente, ou seja, não se aponta a forma como 
será alcançado o objetivo para que os empregados façam jus a tal beneficio, sendo 
estipulados somente o montante com prazo para pagamento da PLR. 

Porém, diferentemente do considerado pela Íiscalizaçao, a impugnante vem em sua 
defesa afirmar que aquela compreendeu como se daria o cálculo da PLR prevista pelas 
Convenções Coletivas, mas, no entanto, houve por bem desconsiderá-lo em razão da 
suposta ausência de metodo de avaliação individual dos empregados. 

Tendo em vista a conclusão indevida da impugnante acerca do entendimento da 
fiscalização quanto as regras claras e objetivas do acordo de PLR celebrado atraves de 
Convenção Coletiva de Trabalho, não é possivel se considerar impugnada esta 
questão, restando prejudicada sua apreciação.  

(grifamos) 

Apenas a título de irresignação, tendo em vista que este tema encontra-se 
superado pelo não conhecimento da nulidade proposta no primeiro tópico deste voto, resta 
flagrante o cerceamento do direito de defesa da contribuinte, uma vez que ao analisarmos tal 
demanda estamos a suprimir uma instância e, se fossemos levar a ferro e fogo, não deveríamos 
sequer conhecer da matéria tendo em vista a preclusão.  

Superado a irresignação encimada, analisaremos o caso concreto. 

Pela leitura do Relatório Fiscal, percebe-se que a autoridade lançadora confunde a 
PLR com incentivo à produção. Como já abordado no tópico anterior, só que em outras palavras, 
a origem da PLR não remonta a busca por resultados ou lucros em si, mas como consagrado pela 
própria CF e visto acima, representa uma forma de socializar o capital alcançado pela empresa, 
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mediante distribuição entre aqueles que ajudaram a construí-lo (trabalhadores). Portanto, a 
previsão constitucional de conferir aos trabalhadores o direito a PLR existe não para se alcançar 
resultados ou metas, incentivar a produção etc., mas sim para viabilizar a integração entre capital 
e trabalho, conferindo a estes últimos o direito ao acesso a riqueza produzida com seu esforço. 

Ademais, é importante atentar para peculiaridade das negociações firmadas pelo 
setor financeiro. Tais peculiaridades demonstram que a exigência de programa de metas e 
adoção de outro critério que não a lucratividade do setor acabaria por inviabilizar a Participação 
de Lucros e Resultados. 

Em primeiro lugar, é importante ressaltar que a negociação do setor a que 
pertence a Recorrente é realizada (como faculta a própria lei 10.101/2000) por meio de 
Convenção Coletiva, a qual é significativamente distinta dos acordos coletivos. Enquanto os 
acordos tem abrangência restrita a uma empresa (o que permite a previsão de regras e critérios 
específicos para realidade daquela empresa) a convenção coletiva tem abrangência ampla, 
incluindo, assim, uma pluralidade de empresas e realidades negociais distintas. No caso 
concreto, a convenção coletiva trabalho aplicável aos bancários envolve 111 sindicatos, 6 
federações, 1 confederação representativa dos trabalhadores, além de 1 federação e 7 sindicatos 
representativos de empregadores espalhados por todo Brasil, conforme se extrai de informações 
constantes da rede mundial de computadores. 

Parece claro que as realidades experimentadas pelos empregadores e empregados 
nas diversas regiões do país são muito distintas. Sendo assim, as eventuais metas e critérios 
adotados para um banco de varejo na região norte do país não podem ser reproduzidas por um 
banco de investimentos na região sul. Por esse motivo, o estabelecimento de metas para o setor 
tem que levar em conta o ponto de conexão possível entre as diversas realidades negociais, qual 
seja, a lucratividade. 

A lucratividade é exatamente o critério reconhecido nas convenções coletivas de 
trabalho referente aos bancários. O valor a ser distribuído depende, exclusivamente, do 
percentual de lucratividade do banco e do crescimento do lucro líquido comparado ao ano 
anterior. Trata-se, portanto, de uma meta coletiva cuja adoção não foi vedada pela Lei nº 
10.101/2000. 

Conforme se verifica pela leitura das cláusulas primeiras das Convenções 
Coletivas é possível identificar com clareza e precisão o critério utilizado, o valor a ser pago, e as 
regras para pagamento. Vejamos, a título exemplificativo, a CCT relativa ao ano de 2004 (usada 
pela autoridade lançadora): 

CLÁUSULA PRIMEIRA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS  

Ao empregado admitido até 31.12.2003, em efetivo exercício em 31.12.2004, 
convenciona-se o pagamento, pelo banco, até 03.03.2005 de 80%(oitenta por cento) 
sobre o salário-base mais verbas fixas de natureza salarial, reajustadas em 
setembro/2004, acrescido do valor fixo de R$ 705,00 (setecentos e cinco reais), limitado 
ao valor de R$ 5.010,00 (cinco mil reais) 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

O percentual, o valor fixo e o limite máximo convencionados no "caput" desta Cláusula, 
a título de Participação no Lucros ou Resultados, observarão, em face do exercício de 
2004, como teto, o percentual de 15% (quinze por cento) e, como mínimo, o percentual 
de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco. Quando o total da participação nos 
Lucros e Resultados calculado pela regra básica do "caput" for inferior a 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido do banco, no exercício de 2004, o valor individual deverá ser 
majorado até alcançar (dois) salários do empregado e limitado ao valor de R$ 10.020,00 
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(dez mil e vinte reais), ou até que o total da Participação nos Lucros ou Resultados 
atinja 5% (cinco por cento) do lucro líquido, o que ocorrer primeiro. 

(...) 

Pela leitura do texto da convenção, fica claro que foi estabelecida a periodicidade 
da distribuição e seu período de vigência. Além disso, a CCT adotou como regra o pagamento de 
um valor fixo, observando-se um teto. Quanto aos prazos para revisão do acordo, é notório que 
as Convenções Coletivas do Trabalho são revistas anualmente pelos sindicatos das categorias. 

Ainda, é importante destacar que o PLR estipulado pelas convenções coletivas de 
2005 e 2006 tem como objetivo estimular a produtividade, por meio da presença de metas para 
aferição do pagamento de PLR. Isso porque, os pagamentos de PLR podem ser aumentados caso 
o lucro do Banco seja maior, tendo em vista que o pagamento deve sempre corresponder a 5% do 
lucro líquido do Banco. 

Como se observa, o limite fixo de PLR varia de acordo com o lucro líquido do 
Banco, como forma de estimular a produtividade. Dessa forma, existem sim metas de resultado a 
serem atingidas pelos empregados dos Bancos. 

Dito isto, em relação a existência de metas e regras claras, restam cumpridos os 
requisitos estabelecidos pela Lei nº 10.101/2000. 

- Parcela Fixa 

No que diz respeito ao pagamento mínimo, neste ponto, assiste razão a defesa, 
tendo em vista que a previsão de pagamento mínimo não desvirtua o plano, mantém a integração 
capital e trabalho, demais disto é moderada a sua previsão e, importantíssimo que se diga, não 
necessariamente está condicionado à ausência de alcance de qualquer índice de lucratividade ou 
de meta de produtividade, mas sim assegura um mínimo de valor a ser recebido como garantia ao 
trabalhador tratando-se de um direito social fruto de negociação coletiva.  

Veja-se que, do ponto de vista de resultados, foco no incentivo à produtividade, o 
trabalhador, por corolário lógico, terá alguma contribuição para o trabalho, então, por regra, não 
deve ser usual, nem crível que não apure qualquer produtividade, porém seu desempenho pode 
ser mais baixo do que o de seus pares, mas como, de certo modo, terá contribuído para a empresa 
receberá um modesto valor atendendo ao fim do direito social em foco. Antes de pensarmos nos 
aspectos fiscais, não se pode olvidar o caráter social do instituto e a negociação coletiva imposta 
para seu nascedouro, sendo certo que as entidades sindicais fazem ampla proteção aos seus 
tutelados, de modo que não havendo prova de qualquer excesso, fraude ou dolo para este 
específico aspecto, o apontamento genérico da fiscalização não se sustenta. 

Por sua vez, do ponto de vista do lucro/resultado, foco na integração trabalho e 
capital, o pagamento da PLR atrelado ao auferimento de lucros/resultados, prevendo-se em 
contrário a ausência da verba, não pode ter por abusiva a previsão de um pré-determinado 
mínimo valor assegurado à classe trabalhadora, sobretudo em valor ínfimo como, em regra, é 
estabelecido e em prol de toda a categoria, não invalidando o efetivo pagamento. 

Neste sentido, tem-se manifestado a jurisprudência do CARF por meio do
Acórdão n.º 2402-006.431, conforme ementa parcialmente transcrita: 
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(...) CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL. PLR. REGRAS 
CLARAS E OBJETIVAS. CCT. OBSERVÂNCIA. ACORDO PRÓPRIO 2004. 
INOBSERVÂNCIA. 

1.Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas. 

2. As cláusulas das CCTs, as quais se repetiram no transcorrer dos anos, eram claras o 
suficiente para serem interpretadas e aplicadas pela empresa, sendo igualmente claras 
para serem interpretadas pela administração fiscal. 

3. O plano próprio 2004 não contém regras claras e objetivas, o que infringe o disposto 
no § 1º do art. 2º da Lei, de forma a viabilizar a incidência das contribuições lançadas a 
seu respeito, negando-se provimento ao recurso neste particular. 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL. PLR. PAGAMENTO DE 
PARCELA FIXA MÍNIMA. POSSIBILIDADE. 

O pagamento da participação estava atrelado ao auferimento de lucros pela empresa, 
sendo que a pré-determinação de um valor, sobretudo em valor irrisório (como o foi), 
não invalida o efetivo pagamento da participação. 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL. PLR. MONTANTE DOS 
VALORES PAGOS E FORMA DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. 

1. A grande lucratividade das instituições financeiras faz com que o montante dos lucros 
ou resultados a serem distribuídos seja igualmente grande, de forma a representar uma 
quantia considerável quando comparada com a remuneração normal do trabalhador. 
Sendo estabelecida em percentual, quanto maior a lucratividade da empresa, maior a 
participação a ser paga ao empregado, o que de forma alguma descaracteriza o 
benefício. Nessa hipótese, maior é a concretização do direito social e maior é a 
realização do princípio da isonomia, pois o empregado participa em maior medida da 
rubrica a que ele não teria direito por não ser o dono do capital. 

2. Quanto maior o impacto de uma categoria na formação do lucro, maior pode ser a sua 
participação. A desproporção, por si só, não milita em desfavor da contribuinte, mas 
está de acordo com a sua finalidade primordial: a geração de lucros. (...) 

No mesmo sentido, observamos o Acórdão n° 2202-005.192, assim ementado: 

PAGAMENTO DE PLR AOS EMPREGADOS. LEI N.º 10.101/2000. PREVISÃO DE 
PARCELA MÍNIMA. PREVISÃO DE VALOR FIXO. POSSIBILIDADE. 

A previsão de um valor mínimo ou de valor fixo não desvirtua a PLR, quando for 
moderada a sua previsão (em valor ínfimo) e quando não estiver condicionada a 
ausência de alcance de qualquer índice ou meta, mas sim objetive assegurar um mínimo 
de valor a ser recebido como garantia ao trabalhador, respeitando o direito social que 
lhe é outorgado. 

PAGAMENTO DE PLR AOS EMPREGADOS. LEI N.º 10.101/2000. 
INEXISTÊNCIA DE LIMITES E DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO. 

A participação nos lucros, ou resultados, na forma da legislação específica não se 
vincula ao salário, sendo independente e autônoma, deste modo efetivando a 
fiscalização cálculos comparativos aleatórios e assistemáticos para comparar salário x 
PLR não prevalece a motivação de substituição da remuneração, sem que existam outros 
elementos, inclusive eventual apontamento quanto a violação do plano acordado. Em 
nenhum momento a Lei n.º 10.101 tratou de limites mínimos ou máximos e, em 
verdade, buscou a integração capital e trabalho com a partilha de lucros, os quais 
possuem variação a cada exercício social. 

Assim, resta superado o último utilizado pela fiscalização para descaracterizar a 
natureza da PLR paga por meio da Convenção Coletiva. 

- Conclusão PLR Convenção Coletiva 
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Deve ser afastada a incidência de contribuições previdenciárias sobre os 
pagamentos realizados a título de Participação nos Lucros ou Resultados estipuladas pelas 
Convenções Coletivas, por obediência aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 10.101/2000. 

PLR ACORDOS COLETIVOS 

- Pactuação Prévia 

Neste tópico, com o perdão da repetição, sendo o teor da acusação o mesmo da 
PLR oriunda das Convenções, adoto os mesmo fundamentos já expostos no plano anterior. 

O argumento da auditoria fiscal de que o fato da contribuinte assinar as 
convenções somente ao final do ano descaracterizaria a natureza da verba paga a título de PLR. 

Por usa vez, a autuada argumenta que a pactuação da PLR deve ser estabelecida 
de acordo com os detalhes de cada situação concreta (considerando as circunstâncias do ramo 
econômico, as condições de mercado, a atuação dos sindicatos, a tradição do setor etc.) e que o 
momento ideal para celebração do acordo é aquele que, concomitantemente, permite a fixação 
das metas de modo factível e possibilita o seu cumprimento.  

Conclui que todos os acordos foram firmados em prazo razoável, no momento 
mais adequado para que isso ocorresse e após efetiva negociação com o Sindicato da categoria. 
Reafirma que a Lei nº 10.101/2000 não estabelece prazo expresso para que a pactuação ocorra, e 
diz que tal diploma normativo foi inteiramente respeitado, inclusive em suas finalidades de 
integração entre o trabalho e o capital e estímulo da produtividade. 

Pois bem! 

Quanto ao ponto, não se pode concordar com a posição adotada pelo Agente
Fiscal. Não há determinação na Lei 10.101/00 sobre quão prévio deve ser o ajuste e 
principalmente, prévio a quê. 

Tal lacuna deve ser preenchida pelo intérprete, segundo critérios de hermenêutica 
constitucionais acima expostos. 

Com o fito de dar maior concretude ao direito constitucionalmente garantido da 
participação do empregado nos resultados da empresa, entendo que o ajuste entre as partes deve 
ser firmado antes do pagamento da primeira parcela da PLR, com a antecedência que demonstre 
que os trabalhadores tinham ciência dos resultados a serem alcançados e que permita que se 
infira que o ajuste entre as partes foi construído com a devida discussão e busca dos interesses 
comuns que culminaram no acordo coletivo firmado. 

Ressalto que não há na Lei da PLR nenhuma determinação que tal ajuste deva ser 
realizado no ano anterior àquele em que se vai buscar as metas pactuadas, posto que tal 
exigência, por óbvio inimaginável em empresas dinâmicas e de atividades complexas, não consta 
da Lei nº 10.101/00. Questiono, em que norma garantidora de direito social se encontra uma 
disposição literal, ou interpretação com o mínimo de razoabilidade, de que um ajuste prévio é 
aquele realizado no ano anterior? Nenhuma!!! 
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Sobre o tema, com intuito de complementar o raciocino, peço vênia para 
colacionar excertos extraídos do voto proferido pelo Ilustre Conselheiro Leonam Rocha de 
Medeiros, no Acórdão n° 2202-005.195. cujo adoto como razões de decidir: 

(...) Destaco que a famigerada "PLR" é sinônimo de "participação nos lucros" ou de 
"participação nos resultados", sendo verdadeiro afirmar que a vertente paga com base 
em "lucros" tem um caráter aproximado das "gratificações de desempenho"3 e a 
lastreada nos "resultados" se assemelha aos "prêmios por desempenho"4. Para a 
doutrina jus trabalhista a gratificação independeria de fatores ligados ao empregado, 
enquanto o prêmio, para que o empregado fizesse jus a ele, dependeria do seu próprio 
esforço. 

Rememore-se, igualmente, que, a despeito de se exigir negociação, que pressupõe, 
então, seja subscrita e, por conseguinte, devidamente formalizada, questões práticas do 
cotidiano das relações sociais esperadas na média das situações concretas impõem, 
corriqueiramente, a sua celebração durante o período aquisitivo em curso. A 
razoabilidade e proporcionalidade devem prevalecer, inclusive por serem corolários 
lógicos do devido processo legal substantivo, sendo certo que as negociações, por vezes, 
são complexas e envoltas por vários atores sociais, verbi gratia, entes sindicais, 
empregados e empregadores, podendo, inclusive, resultar em impasse, hipótese em que 
a lei prevê os meios de solução (Lei 10.101, art. 4.º). 

Deste modo, à guisa de complementação, cabe anotar que, se a PLR acordada tem por 
base "lucros", como, por exemplo, a pessoa jurídica alcançar um determinado "índice de 
lucratividade", em verdade, como não é possível exigir condutas predefinidas que 
diretamente contribuam para alcançar o índice almejado, pois atingir o indicador de 
lucratividade nem sempre vai depender de um específico comportamento volitivo do 
trabalhador, considerando que inúmeros aspectos, fatores e situações concretas podem 
interferir na lucratividade, independentemente do agir humano e da própria vontade dos 
agentes econômicos, não se pode ser tão rigoroso em relação ao prazo da concretização 
final da negociação da PLR durante o exercício. Neste tipo de negociação prevalece, 
com mais ênfase, a integração do capital e do trabalho. 

Por sua vez, se a PLR acordada tem por base "resultados", podese esperar que o 
trabalhador atinja metas e marcas previamente ajustadas, alcançando resultados 
concretos, ainda que departamentalizados ou setorizados, precisando conhecer com 
antecipação sua metas, tarefas e encargos, devendo-se exigir que a negociação seja 
concretizada mais celeremente, especialmente frente ao período aquisitivo de referência, 
malgrado se reconheça que, muitas vezes, os planos se repetem no tempo, todavia a 
mera expectativa de renovação não pode sobrepujar a efetiva renovação em razoável 
periodicidade. Por isso, neste tipo de negociação, o destaque é o incentivo à 
produtividade, sempre importando, mesmo em renovações, o restabelecimento de 
metas, sendo secundária a integração capital e trabalho. 

(...) 

Em outras palavras, o verbete "pactuados previamente" está conectado unicamente com 
"programas de metas, resultados e prazos", ademais, penso que a expressão sequer 
esteja associada diretamente ao caput, quiçá, do ponto de vista hermenêutico, signifique 
que, para os fins da negociação do direito social à PLR, possa ser utilizado programas 
de metas, resultados e prazos já existentes, já pactuados, já em vigor, pois, não raro, as 
empresas possuem programas de metas em constante fluxo contínuo, tanto que é bem 
comum se observar a repetição dos planos de resultados firmados com supedâneo na Lei 
10.101. De toda sorte, malgrado este raciocínio antecedente, a lei impõe instrumento 
negociado, pelo que penso, em ponderação e como minha posição efetiva, que é, ao 
menos, razoavelmente esperado que este instrumento negociado esteja formalizado 
previamente, podendo-se, repito, "ponderar" a data de sua concretização, avaliando-se 
integrativamente elementos, tais como, período de negociação, colaboração das partes, 
ou eventuais negativas sindicais, deliberações, publicação de convocação, existência de 
assembleia etc. 
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No caso concreto, as Convenções de 2005 e 2006 foram assinadas em 17/10/2005 
e 18/10/2006, respectivamente. 

no ano de apuração, mesmo que no final do período, são válidos e obedecem os ditames legais, 
desde que seja com antecedência capaz de demonstrar que os trabalhadores tinham ciência dos 
termos e que permita que se infira que o ajuste entre as partes foi construído com a devida 
discussão e busca dos interesses comuns que culminaram no acordo coletivo firmado. O que, in 
casu, entendo restar preenchido. Isto porque, a própria autoridade lançadora afirma que os 
instrumentos são semelhantes, vejamos: 

8.7 Como os citados instrumentos de negociação possuem termos bastante semelhantes, 
utilizaremos como exemplo o texto daquele celebrado para 0 ano calendário de 2005. 
Vejamos: 

Ainda neste sentindo, entendo que o critério utilizado, qual seja, a lucratividade 
do setor, não exige que seja estabelecido previamente a assinatura da convenção. Isso porque 
entender que não houve negociação prévia antes da assinatura da convenção. significa tomar o 
produto (convenção) pelo processo (negociação). Conforme esclarece Amauri Mascaro 
Nascimento em sua obra Direito Sindical: 

Negociação é um procedimento de discussões sobre divergências trabalhistas entre as 
partes visando um resultado. 

Convenção é o resultado desse procedimento, o produto acabado da negociação. A 
negociação pode ou não ser bem sucedida. Se frustrada, não haverá convenção. O 
conflito terá outra forma de composição. A negociação é obrigatória. A convenção é 
facultativa. Assim, como há norma e o seu processo de elaboração, há convenção e 
negociação. A relação entre as duas é de meio e fim, sendo a negociação o meio que 
produzi o fim. (NASCIMENTO, Amauri Mascaro Direito Sindical ed. Saraiva, p.316) 

Portanto, nesse sentido, entendo cumpridos os ditames da Lei nº 10.101/00 quanto 
à existência de ajuste prévio. 

- Das Regras claras e objetivas 

A autoridade lançadora ao analisar as convenções apresentadas, constatou que 
nenhuma se coaduna com as exigências legais, uma vez que não restaram identificadas as regras 
objetivas, os mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado 
ou qualquer tipo de programa de metas, resultados e prazos pactuados previamente, ou seja, não 
se aponta a forma como será alcançado o objetivo para que os empregados façam jus a tal 
beneficio, contrariando o real propósito do instituto e em total afronta à legislação. 

Já a contribuinte afirma que as Convenções Coletivas contemplam regras claras e 
objetivas relativas as metas previamente fixadas e os parâmetros de valor do beneficio a ser pago 
a cada funcionário, caso os objetivos sejam alcançados. 

Por seu turno, a DRJ ao analisar o ponto, o rejeitou com base na seguinte 
fundamentação: 

Feitas essas consideraçoes, impende registrar que no caso do Acordo Coletivo de PLR 
de 2005, é que a fiscalização conclui que em momento algum são estipuladas regras 
claras e objetivas para avaliação do desempenho individual dos trabalhadores, assim 
como não e' descrito o processo de avaliação. . 
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Logo, neste momento, não se está aqui discutindo a existência de regras claras e 
objetivas para cálculo matemático do pagamento do PLR e, sim, aquelas ligadas a 
avaliação dos empregados, que permitiriam estabelecer o alcance dos objetivos c metas 
previamente pactuados, não tendo incorrido a fiscalização em vício nesta autuação com 
a criação de regras contraditórias para analise dos programas de PLR. 

Novamente incorre em erro a impugnante ao ficar discorrendo acerca da presença de 
objetivos ou metas a serem atingidos por seus funcionarios e, tambem, em relação as 
metas individuais contidos no Acordo Coletivo. 

Afirma a impugnante que celebrou com seus funcionários que a verba de PLR seria 
quantificada segundo a avaliação individual no funcionário, admitindo e defendendo 
que esta avaliação poderia ser feita de forma subjetiva. 

No entanto, não e isso o que determina a Lei 10.101/00, pois as regras devem ser claras 
e objetivas inclusive para se determinar os mecanismos de aferição das informações 
pertinentes ao cumprimento do acordado. É a inteligência do contido no parágrafo l° do 
artigo 2° da citada lei: 

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 
objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras 
adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao 
cumprimento do acordado, periodicidade do distribuição, período de vigência e prazos 
para revisão do acordo, podendo ser considerados. entre outros, os seguintes critérios e 
condições: 

Deste modo, correto está o procedimento fiscal ao descaracterizar o Acordo Coletivo de 
2005 face a inexistência de regras claras e objetivas para avaliação do desempenho 
individual dos trabalhadores da impugnante. 

Pela leitura do trecho encimado, percebe-se que a autoridade julgadora de 
primeira instância confunde a PLR com incentivo à produção. Como já abordado no tópico 
anterior, só que em outras palavras, a origem da PLR não remonta a busca por resultados ou 
lucros em si, mas como consagrado pela própria CF e visto acima, representa uma forma de 
socializar o capital alcançado pela empresa, mediante distribuição entre aqueles que ajudaram a 
construí-lo (trabalhadores). Portanto, a previsão constitucional de conferir aos trabalhadores o 
direito a PLR existe não para se alcançar resultados ou metas, incentivar a produção etc., mas 
sim para viabilizar a integração entre capital e trabalho, conferindo a estes últimos o direito ao 
acesso a riqueza produzida com seu esforço. 

Conforme se observa da leitura do Acordo de PLR de 2005 para aferir os 
resultados do PLR, todos os funcionários foram analisados com base em 4 (quatro) objetivos 
definidos pelos superiores hierárquicos, sendo que foram definidos 2 (dois) objetivos 
corporativos e 2 (dois) objetivos individuais. 

Destaco que esses objetivos corporativos e individuais são definidos pelos 
superiores hierárquicos, segundo as competências e aptidões de cada indivíduo. 

Ainda, para análise do desempenho dos funcionários em cada um dos 4 (quatro) 
objetivos delimitados pelo superior hierárquico, devem ser utilizados quatro parâmetros para 
definir o resultado da avaliação, sendo que cada parâmetro contém valores matemáticos 
atribuídos para o desempenho dos funcionários em relação ao objetivo avaliado. 

Dito isto, após a aferição do número de pontos na avaliação individual de cada 
funcionário, esse número representará o valor de PLR que cada funcionário receberá, calculado 
segundo o número de salário-base. 

Assim, s.m.j., quem alcançar 1000 pontos receberá o valor máximo de salários a 
ser pago a  título de PLR, qual seja, 15 salários. Ainda, os empregados que atingirem a 
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pontuação igual ou inferior a 100 pontos receberão o PLR. conforme a Convenção Coletiva, 
acrescida do pagamento mínimo de RS 250,00. 

Neste diapasão, nota-se que os acordos de PLR do ano de 2005 contêm regras 
claras e objetivas das metas de produtividade e os critérios exatos dos parâmetros mínimos e máximos 
dos valores que serão atribuídos a cada colaborador, e da performance corporativa e individual 
alcançada. 

Não bastasse a clareza das regras presentes nos acordos de PLR, é importante 
destacar que alguns indicadores utilizados para aferição dos valores de PLR são obtidos a partir 
de metas corporativas que nada mais são do que metas baseadas nas demonstrações financeiras 
da Recorrente, o que impede a presença de qualquer subjetividade. 

É, portanto, improcedente a alegação de que a avaliação seria feita de forma 
subjetiva. Isso porque, como já visto, nos temos da própria legislação (parágrafo 1° do artigo 2° 
da Lei n° 10.101/2000) os planos de PLR devem ter regras claras e objetivas quanto ao direito 
substantivo do plano, além de regras adjetivas, que nada mais são do que critérios de avaliação 
do funcionário. 

Confundem a D. Fiscalização e a r. decisão recorrida, a objetividade das fórmulas 
e parâmetros de cálculo com a viabilidade de existirem requisitos adjetivos de aferição das metas 
individuais de cada funcionário. 

Dito isto, em relação a existência de metas e regras claras, restam cumpridos os 
requisitos estabelecidos pela Lei nº 10.101/2000. 

- Conclusão PLR Acordos 

Deve ser afastada a incidência de contribuições previdenciárias sobre os 
pagamentos realizados a título de Participação nos Lucros ou Resultados estipuladas pelos 
Acordos Coletivos, por obediência aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 10.101/2000. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine em dissonância com 
as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO 
RECURSO VOLUNTÁRIO para acolher a preliminar de nulidade da decisão de primeira 
instância e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima 
esposadas. 

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira 
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Voto Vencedor

Conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Redator Designado. 

Preliminar de nulidade da decisão de primeira instância. A decisão recorrida 
sustenta que a argumentação da recorrente de as Convenções Coletivas atenderem ao requisito de 
regras claras e objetivas não prospera, pois, no seu entender, a defesa afirmaria incorretamente 
ter a fiscalização compreendido o cálculo da PLR prevista nas Convenções Coletivas, 
desconsiderando-o apenas em razão de uma suposta ausência de método de avaliação individual 
dos empregados. A partir dessa premissa, o voto condutor da decisão atacada arremata que a 
defesa incorreria em conclusão indevida acerca do entendimento da fiscalização, restando 
prejudicada a apreciação da alegação de defesa quanto às regras claras e objetivas em razão da 
contradição da argumentação constante da impugnação.  

Entretanto, apesar de considerar que a questão das regras claras e objetivas em 
relação às Convenções Coletivas veiculada na impugnação restou neutralizada pela própria 
conclusão da argumentação tecida na impugnação e que, em última análise, significaria ausência 
de impugnação da questão, a decisão recorrida conheceu totalmente da impugnação e a julgou 
improcedente, tendo tomado o capítulo relativo ao PLR decorrente das Convenções Coletivas 
como impugnado, apesar de uma das questões a ele atinente ter sido dada como prejudicada pela 
própria argumentação vertida na impugnação, tendo a decisão recorrida apreciado as demais 
questões pertinentes ao capítulo impugnado relativo ao PLR decorrente das Convenções 
Coletivas adotando fundamentos suficientes para a tomada de decisão (Convenções Coletivas 
não foram pactuadas previamente e estabeleceram parcela fixa, independente de lucros ou 
resultados). 

Ainda que se compreenda que o Acórdão de Impugnação adotou premissa 
equivocada, a decisão recorrida apresentou fundamento suficiente para a solução do capítulo 
impugnado pertinente ao PLR decorrente das Convenções Coletivas (inobservância de pactuação 
prévia; e pagamento de parcela fixa, independente de lucros ou resultados), não sendo necessário 
o esgotamento das questões suscitadas na impugnação (regras claras e objetivas) para a prolação 
de uma decisão de primeira instância válida, ensejando o recurso voluntário devolução plena 
quanto à profundidade da cognição, de modo a abarcar inclusive a existência ou não de 
contradição neutralizadora da alegação de haver regras claras e objetivas nas Convenções 
Coletivas, bem como a abarcar a questão de fundo não solucionada acerca da existência ou não 
de regras claras e objetivas nas Convenções Coletivas (Lei n° 5.869, de 1973, art. 515, caput e §§ 
1° e 2°; e Lei n° 13.105, de 2015, arts. 15 e 1.013, caput e §§ 1° e 2°). 

Destarte, a decisão recorrida consubstancia-se em decisão válida e passível de 
reforma e não em decisão nula ou anulável, sendo, para efeito da suficiência de sua motivação, 
ou seja, para efeito da solução do capítulo impugnado no âmbito da própria decisão recorrida, 
irrelevante que a decisão deixou de solucionar a questão das regras claras e objetivas nas 
Convenções Coletivas. 

De qualquer forma, ainda que se considere a questão não solucionada como 
ensejadora de nulidade da decisão recorrida, cabe decidir desde logo o mérito em razão de a 
causa já se encontrar em condições de imediato julgamento (teoria da causa madura; Lei n° 
13.105, de 2015, arts. 15 e 1013, §3°). 

Rejeita-se, destarte, a preliminar de nulidade da decisão recorrida. 
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Mérito. De plano, rejeito o argumento de a Participação nos Lucros e/ou 
Resultados em hipótese alguma se constituir parcela integrante da remuneração por não ser 
habitual e nem contraprestação por serviços pagos, natureza alegadamente acolhida pelo 
constituinte no art. 7°, XI, da Constituição da República. 

Isso porque, a argumentação da recorrente não guarda pertinência para com o 
entendimento subjacente à tese definida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 569.441, afetado 
à sistemática da repercussão geral, como podemos observar: 

Tema 344 - Tese: 

Incide contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas a título de participação nos 
lucros no período que antecede a entrada em vigor da Medida Provisória 794/1994, que 
regulamentou o art. 7º, XI, da Constituição Federal de 1988. 

RE 569441/RS - Ementa: 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. 
NATUREZA JURÍDICA PARA FINS TRIBUTÁRIOS. EFICÁCIA LIMITADA DO 
ART. 7º, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE ESSA ESPÉCIE DE GANHO ATÉ A 
REGULAMENTAÇÃO DA NORMA CONSTITUCIONAL. 1. Segundo afirmado por 
precedentes de ambas as Turmas desse Supremo Tribunal Federal, a eficácia do preceito 
veiculado pelo art. 7º, XI, da CF  inclusive no que se refere à natureza jurídica dos 
valores pagos a trabalhadores sob a forma de participação nos lucros para fins 
tributários  depende de regulamentação. 2. Na medida em que a disciplina do direito à 
participação nos lucros somente se operou com a edição da Medida Provisória 794/94 e 
que o fato gerador em causa concretizou-se antes da vigência desse ato normativo, deve 
incidir, sobre os valores em questão, a respectiva contribuição previdenciária. 3. 
Recurso extraordinário a que se dá provimento. 

(RE 569441, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. TEORI 
ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 30/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-
2015) 

Destarte, inclusive no que se refere à natureza jurídica dos valores pagos a 
trabalhadores sob a forma de participação nos lucros para fins tributários, a eficácia do preceito 
veiculado pelo art. 7º, XI, da Constituição da República depende de regulamentação e, uma vez 
descumprida a regulamentação, como imputado no caso em tela, resta descaracterizada a 
natureza jurídica de participação nos lucros e resultados e, por conseguinte, cabível a inclusão na 
base de cálculo, estando o art. 28, § 9°, j, da Lei n° 8.212, de 1991, em consonância com a 
Constituição ao asseverar que não integra o salário de contribuição a participação nos lucros ou 
resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica. 

Superada essa questão, temos de enfrentar as alegações no sentido de a Lei n° 
10.101, de 2000, ter sido observada. 

Antes, porém, destaque-se que a fiscalização é competente para apreciar a 
observância ou não do regramento traçado na Lei n° 10.101, de 2000, eis que atinente ao 
domínio do fato gerador das contribuições previdenciárias ou para terceiros, sendo a relação de 
trabalho a relação jurídica subjacente ao fato gerador tributário (Constituição, art. art. 7º, XI; Lei 
n° 8.212, de 1991, art. 28, § 9°, j; e Lei n° 10.593, de 2002, art. 6°, I), analisando para tanto as 
cláusulas constantes das convenções coletivas e acordos coletivos enquanto direito (norma 
jurídica autônoma) posto pelo exercício da autonomia privada coletiva (positividade derivada ou 
mediata). 

Fl. 971DF  CARF  MF

Original

Assinado eletronicamente por: CAROLINA TIEPPO PUGLIESE RIBEIRO - Juntado em: 22/05/2023 19:52:30 - 06dd6bc

Fls.: 261



Fl. 28 do  Acórdão n.º 2401-010.787 - 2ª Sejul/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 
Processo nº 16327.001315/2009-78

A recorrente sustenta que Convenções Coletivas e Acordos Coletivos foram 
negociados no transcorrer dos respectivos anos aquisitivos da participação nos lucros e/ou 
resultados, sendo irrelevante o momento em que assinados pelas partes. 

Para a fiscalização, não se observou o requisito da pactuação prévia em razão de a 
norma coletiva somente ter sido firmada em meados de outubro ou em final de novembro ou 
início de dezembro dos respectivos anos aquisitivos. 

Para a recorrente a existência de tratativas, ou seja, a simples pendência de 
negociação coletiva ou de trabalhos de elaboração de plano de metas por consultoria contratada e 
representantes de funcionários atenderia à exigência legal de pactuação prévia. 

Ainda que se comprove a ampla divulgação entre todos os trabalhadores e o 
conhecimento prévio de todos os trabalhadores de toda a evolução das tratativas até a assinatura 
dos instrumentos coletivos, não há pacto até a assinatura. Não há negócio jurídico, mas 
negociação. Não há norma jurídica trabalhista autônoma. São meras tratativas incertas e 
duvidosas por lhes faltar a força vinculante decorrente de uma norma posta em instrumento 
previsto na Lei n° 10.101, de 2000. 

Não se trata de uma mera formalidade, mas de se garantir o cumprimento da 
essência do instituto da participação nos lucros ou resultados, sob pena de seu enfraquecimento 
ou mesmo anulação. 

Isso porque, para que se cumpra a finalidade de ser efetivo instrumento de 
integração entre o capital e o trabalho e incentivo à produtividade, tal como define o art. 1° da 
Lei n° 10.101, de 2000, com lastro no art. 218, §4°, da Constituição da República, há que se 
exigir que a participação nos lucros ou resultados tenha pactuação prévia ao início do período 
aquisitivo do direito ao recebimento de participação nos lucros ou resultados.  

Além de ser uma decorrência lógica da definição legal de participação nos lucros 
ou resultados, tal exigência foi expressamente evidenciada pelo disposto no § 1° do art. 2° da Lei 
n° 10.101, de 2000. Não se trata de uma mera faculdade, mas de requisito inerente à natureza do 
instituto da participação nos lucros e/ou resultados. 

Há jurisprudência que admite a possibilidade de certa flexibilização diante da 
avaliação do caso concreto, exigindo-se, contudo, que o instrumento negocial esteja assinado 
com antecedência razoável ao término do período de apuração a que se referem os lucros ou 
resultados.  

Considero, contudo, que esse entendimento desconsidera a circunstância de não 
haver até a assinatura dos documentos regra clara e objetiva, pois ainda pendente negociação 
coletiva capaz de alterá-la. Não há regra, mas expectativa de regra. 

Somente a assinatura do acordo coletivo de trabalho ou da convenção coletiva de 
trabalho encerra as tratativas. Antes disso, reitere-se, não há regra, mas expectativa de regra. 

Ainda que se tome a expectativa por regra, ela não será clara, pois obscurecida 
pela possibilidade de modificação e pela percepção subjetiva de cada trabalhador quanto à 
firmeza da expectativa. 

Por ser expectativa, não se trata de regra objetiva enquanto norma jurídica 
trabalhista autônoma posta, ou seja, ainda que se tome a expectativa por regra pressuposta a 
aflorar da negociação pendente, ela não será objetiva, na medida em que não foi posta em 
instrumento coletivo de trabalho. 
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No meu entender, é irrelevante que os trabalhadores tenham tido conhecimento do 
andamento das tratativas. Isso porque, não há regra, mas negociação de regra e à luz dos fatos 
ocorridos durante o período já transcorrido do ano aquisitivo, a violar a finalidade do instituto. 

De qualquer forma, no presente caso concreto, a assinatura dos instrumentos 
coletivos (Convenções Coletivas e Acordos Coletivos) ocorreu no apagar das luzes do período 
aquisitivo, restando inequivocamente violada a Lei n° 10.101, de 2000, mesmo para os que 
admitam o entendimento da possibilidade de certa flexibilização diante da avaliação de cada caso 
concreto. 

Pior, na situação em tela, mesmo após a assinatura dos Acordos Coletivos, o 
requisito de regras claras e objetivas na fixação dos resultados não restou cumprido, uma vez que 
são apresentados objetivos e parâmetros absolutamente genéricos e que somente são precisados 
pelos superiores hierárquicos dos trabalhadores, circunstância reconhecida pela recorrente e 
justificada pela alegação de a subjetividade ser inerente a qualquer política de recursos humanos. 
Entretanto, o argumento não prospera, pois, ainda que a avaliação venha a depender da 
subjetividade de um avaliador, a norma coletiva deve traçar coordenadas objetivas dentro das 
quais o avaliador deve produzir sua avaliação, não sendo este o caso dos autos, como bem 
evidenciado pela fiscalização. 

Em relação às Convenções Coletivas, as regras são razoavelmente claras e 
objetivas considerado apenas o seu texto normativo, vinculando-se ao lucro líquido gerado pela 
empresa. Contudo, ao considerarmos o contexto temporal de sua positivação, o fato de a 
assinatura das convenções ter se dado no estertor da consumação do prazo aquisitivo as 
obscurece durante todo o período em que não havia norma posta em convenção coletiva. 

Além disso, tanto nas Convenções Coletivas como nos Acordos Coletivos,
assegura-se pagamento de valor mínimo a título de participação nos lucros e/ou resultados, 
independentemente dos lucros ou resultados. Essa circunstância foi apontada pela fiscalização e 
também atesta o desvirtuamento do instituto da participação nos lucros e/ou resultados. 

Por fim, não há como se negar que parte dos trabalhadores recebeu valores 
extremamente elevados a título de participação nos lucros e resultados quando comparados com 
seus salários, circunstância que igualmente revela o desvirtuamento instituto da participação nos 
lucros e/ou resultados. 

Portanto, o conjunto probatório constante dos autos gera a convicção de não ter 
sido observado o regramento traçado na Lei n° 10.101, de 2000, não merecendo reforma a 
decisão recorrida. 

Isso posto, no mérito, voto por CONHECER do recurso voluntário, REJEITAR A 
PRELIMINAR e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

(documento assinado digitalmente) 

José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro 
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